
 

 

 

 

 

Comissão Executiva do Vestibular da Universidade Estadual do Ceará – CEV/Uece 
Avenida Dr. Silas Munguba, 1700 Campus Itaperi – CEP: 60.714.903  

Fortaleza-CE • Telefones: (85) 3101.6102 e 3101.6103 

COMUNICADO Nº 91/2026-CEV/UECE  
(02 de março de 2026) 

 
 

Dispõe sobre resultado do Curso de Formação 
Profissional, para o cargo de Socioeducador do Concurso 
Público da Superintendência do Sistema Estadual de 
Atendimento Socioeducativo (SEAS). 

 
 

A Presidente da Comissão Executiva do Vestibular da Universidade Estadual do Ceará - CEV/UECE, no 

uso de suas atribuições, considerando o Edital Nº 01/2024-SEAS/SPS, publicado no Diário Oficial do Estado 

do Ceará de 27 de março de 2024, que regulamenta o Concurso Público de Provas e Títulos para o provimento 

de cargo de Socioeducador e Analista Socioeducativo com lotação na Superintendência do Sistema Estadual 

de Atendimento Socioeducativo do Estado do Ceará – SEAS, considerando o Edital Nº 02/2024-SEAS/SPS, 

publicado no DOE de 29/08/2024, de alteração do Edital de regulamentação do Concurso, e considerando, 

ainda, que a CEV/UECE é a organizadora e executora do Concurso em apreço, torna públicas as seguintes 

informações. 

1. A Prova Objetiva Final do Curso de Formação para os candidatos que concorrem aos cargos de 

Socioeducador do Concurso Público da Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento 

Socioeducativo foi aplicada no dia 22/02/2026. 

2. Os candidatos puderam interpor recurso questionando os itens da prova ou o gabarito oficial preliminar 

nos dias 23 e 24/02/2026. 

3. Todos os recursos foram analisados e os pareceres em resposta constam do Anexo I deste Comunicado. 

4. No Anexo II deste Comunicado consta o Gabarito Oficial Definitivo da Prova Objetiva Final do Curso de 

Formação. 

5. No site do Concurso (www.cev.uece.br) foi disponibilizado a grade definitiva de respostas da Prova 

Objetiva Final. 

6. No Anexo III deste Comunicado consta o Resultado Definitivo da Prova Objetiva Final para o cargo de 

Socioeducador do Concurso Público da Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento 

Socioeducativo. 

7. A cada candidato cujo nome consta no Anexo III deste Comunicado está associada uma das seguintes 

menções: 

Perfil – Para o candidato que alcançou o perfil mínimo de aprovação na Prova Final do Curso de 

Formação; 

Faltou – Para o candidato que não compareceu à Prova Final do Curso de Formação; 

Eliminado (Assinatura) – Para o candidato eliminado por não ter assinado a folha de respostas da Prova 

Final do Curso de Formação;  

Eliminado (Perfil) – Para o candidato eliminado do por não ter atingido o perfil mínimo de aprovação na 

Prova Final do Curso de Formação; 

http://www.cev.uece.br/
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Eliminado (Prova) – Para o candidato eliminado durante a aplicação da Prova Final do Curso de Formação. 

8. Os candidatos cujos nomes constam no Anexo III deste Comunicado poderão interpor recurso 

administrativo no site do Concurso das 08 horas do dia 03/03 até as 08 horas do dia 04/03/2026. 

8.1. Na apresentação do recurso o candidato deverá fundamentar, argumentar com precisão lógica, 

consistente e concisa, com a indicação precisa daquilo em que se julgar prejudicado. 

8.2. Não será aceito recurso por via postal, fax, correio eletrônico (e-mail), fora do prazo ou por outro meio 

que não seja a interposição online no endereço eletrônico do Concurso. 

8.3. Não haverá revisão de resultado de julgamento de recurso, a não ser que seja por iniciativa da 

CEV/UECE, ou seja, de ofício. 

 
 

Fortaleza, 02 de março de 2026 
 
 

Profa. Germana Costa Paixão 
Presidente da CEV/UECE  
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ANEXO I DO COMUNICADO Nº 91/2026-CEV/UECE, DE 02/03/2026 

Pareceres em resposta aos recursos questionando os enunciados das questões ou os gabaritos preliminares 
da Prova Objetiva Final do Curso de Formação Profissional para o Cargo de Socioeducador do Concurso 
Público da Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo (SEAS). 
 
Questão 1 (GAB. 1) = Questão 2 (GAB. 2) = Questão 3 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: A assertiva em análise reflete com precisão o arranjo normativo estabelecido pela Lei Estadual nº 16.040/2016, que institui 
a Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo – SEAS. O art. 1º, §1º, III, do referido diploma legal atribui à autarquia a 
responsabilidade pela execução das internações provisórias e dos programas socioeducativos de semiliberdade e internação, além de funções de 
coordenação, implementação, articulação interinstitucional e monitoramento das ações que compõem a política estadual de socioeducação. Trata 
se, portanto, de um órgão que não apenas operacionaliza medidas, mas integra o núcleo gestor da política pública. 
Esse conjunto de funções alinha-se, de forma coerente, com o desenho organizacional preconizado pelo Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (Sinase), instituído pela Lei nº 12.594/2012, que estabelece parâmetros para a atuação dos entes federados e exige a existência de 
estruturas administrativas capazes de planejar, coordenar e articular políticas integradas de atendimento socioeducativo. Assim, a caracterização da 
SEAS como órgão executor, articulador e implementador da política estadual revela se juridicamente adequada e compatível com a legislação 
federal e estadual vigente. Não há imprecisão ou erro na assertiva, razão pela qual o gabarito preliminar deve ser mantido como CERTO.  
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 2 (GAB. 1) = Questão 3 (GAB. 2) = Questão 4 (GAB. 3) 
Fundamentação da Banca: A proposição contida no item padece de erro jurídico relevante ao afirmar que o Sinase organiza apenas as medidas 
privativas de liberdade, deixando as medidas em meio aberto sob regulação exclusiva do ECA. A Lei nº 12.594/2012, que institui o Sinase, regula a 
execução de todas as modalidades de medidas socioeducativas, independentemente de serem aplicadas em meio aberto (Liberdade Assistida e 
Prestação de Serviços à Comunidade) ou em meio fechado (Semiliberdade e Internação). A legislação federal estabelece parâmetros de gestão, 
financiamento, estruturação dos programas, composição das equipes, elaboração do PIA e responsabilidades dos entes federativos, o que se aplica 
indistintamente a todas as medidas socioeducativas. 
O Estatuto da Criança e do Adolescente continua a ser a base normativa geral, especialmente no que se refere à definição das medidas (art. 112), mas 
a organização de sua execução, seja em meio aberto, seja em privação de liberdade, passou a ser detalhada pelo Sinase, que complementa e atualiza 
o regime jurídico socioeducativo. Assim, não subsiste a tese de que o meio aberto se mantém sob regulação exclusiva do ECA, dado que ambos os 
regimes são disciplinados pelo mesmo sistema normativo integrado. A assertiva, portanto, é juridicamente incorreta, e o gabarito ERRADO deve ser 
mantido. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 3 (GAB. 1) = Questão 4 (GAB. 2) = Questão 5 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: A afirmação de que a responsabilização por ato infracional pode ocorrer antes dos 12 anos contraria expressamente o 
sistema jurídico brasileiro de responsabilização infantojuvenil. O ECA, em seu art. 105, determina que, para crianças, isto é, pessoas com menos de 
12 anos, o Estado somente pode aplicar medidas de proteção previstas no art. 101, mas nunca medidas socioeducativas. As medidas socioeducativas 
(art. 112) constituem o núcleo da responsabilização pedagógica e são dirigidas exclusivamente a adolescentes (12 a 18 anos), conforme o regime 
jurídico de responsabilidade diferenciado previsto na Constituição Federal e no Estatuto. 
Embora o art. 103 reconheça que o ato infracional pode ser praticado por criança ou adolescente, isso não implica que a criança seja 
“responsabilizada”; significa apenas que a conduta é formalmente qualificada, cabendo ao Estado adotar medidas protetivas, não sancionatórias. A 
responsabilização, no sentido técnico, pressupõe garantias processuais específicas (arts. 110 e seguintes), possibilidade de aplicação de sanções 
socioeducativas e elaboração de PIA, elementos juridicamente inaplicáveis às crianças. Assim, a assertiva contraria a arquitetura legal do sistema e o 
gabarito ERRADO deve ser mantido. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 4 (GAB. 1) = Questão 5 (GAB. 2) = Questão 1 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: A política socioeducativa brasileira é construída sobre fundamentos constitucionais e infraconstitucionais claros: a 
Doutrina da Proteção Integral, prevista no art. 227 da Constituição Federal e reiterada nos arts. 1º e 100 do ECA, orienta toda a atuação estatal no 
campo da infância e juventude. A esta doutrina se soma o princípio da garantia integral de direitos, que permeia a execução das medidas e reafirma 
a centralidade do adolescente como sujeito de direitos. 
O componente da responsabilização pedagógica é igualmente estruturante do sistema socioeducativo, tal como definido pelo Sinase. A Lei nº 
12.594/2012, ao regulamentar a execução das medidas socioeducativas, estabelece que tais medidas devem promover a responsabilização do 
adolescente, com finalidade eminentemente pedagógica e restaurativa, afastando concepções punitivistas. A harmonização entre proteção integral, 
a responsabilização orientada à educação e a garantia de direitos compõem a base conceitual do modelo socioeducativo brasileiro, de modo que a 
assertiva expressa corretamente esse conjunto normativo. Dessa forma, o gabarito CERTO permanece inalterado. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 

Questão 5 (GAB. 1) = Questão 6 (GAB. 2) = Questão 6 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: O arranjo federativo das medidas socioeducativas é definido pela legislação federal e reafirmado pela organização 
administrativa dos estados e municípios. De acordo com o Sinase, cabe aos estados a execução das medidas de internação e semiliberdade, por serem 
medidas privativas de liberdade que demandam estrutura física, equipes especializadas e gestão centralizada. Já os municípios são responsáveis pela 
execução das medidas em meio aberto, como Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) e Liberdade Assistida (LA), que se articulam diretamente 
com a rede local de serviços, escolas, unidades de saúde e programas assistenciais. 
Esse modelo encontra respaldo na lógica federativa da proteção integral, segundo a qual a descentralização e municipalização da política de 
atendimento fortalecem a atuação territorializada e a inserção comunitária do adolescente. Assim, a assertiva reproduz de forma fiel a distribuição 
de competências adotada pela legislação socioeducativa, inexistindo qualquer incorreção. O gabarito CERTO deve ser mantido. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 

Questão 6 (GAB. 1) = Questão 1 (GAB. 2) = Questão 2 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: A assertiva incorre em erro material ao sugerir que a criação da Seas teria tornado desnecessária a articulação intersetorial, 
como se o sistema socioeducativo tivesse alcançado autossuficiência funcional. Essa interpretação contraria frontalmente o modelo jurídico instituído 
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pelo ECA e pelo Sinase, que estabelecem a intersetorialidade como princípio estruturante do atendimento a adolescentes em cumprimento de 
medidas socioeducativas. O art. 86 do ECA determina que a política de atendimento deve ser realizada através de “conjunto articulado de ações 
governamentais e não governamentais”, descartando qualquer premissa de isolamento institucional. Da mesma forma, a Lei nº 12.594/2012 (Sinase) 
enfatiza, em diversos dispositivos, que a execução das medidas exige cooperação permanente entre setores como saúde, educação, assistência social, 
cultura e profissionalização, justamente porque o atendimento socioeducativo pressupõe integralidade, proteção de direitos e superação de 
vulnerabilidades múltiplas. 
A Lei Estadual nº 16.040/2016, que cria a Seas, reforça essa compreensão ao atribuir à autarquia, além da execução das medidas em meio fechado, 
funções de articulação intersetorial, planejamento, coordenação e integração com a rede de garantias. Em nenhum dispositivo, a lei sugere 
autossuficiência ou substituição das demais políticas públicas, o que seria, inclusive, incompatível com o modelo federativo e com a natureza 
multidimensional das medidas socioeducativas. A proposição, portanto, é juridicamente insustentável, e o gabarito preliminar ERRADO deve ser 
mantido. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 

Questão 7 (GAB. 1) = Questão 8 (GAB. 2) = Questão 9 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: A descrição apresentada na assertiva está alinhada às diretrizes pedagógicas contemporâneas da socioeducação, 
especialmente à Pedagogia da Presença, abordagem consolidada no campo e incorporada às práticas orientadas pelo Sinase. Tal perspectiva enfatiza 
o estabelecimento de vínculos educativos baseados em confiança, escuta qualificada, reconhecimento da singularidade do adolescente e construção 
de relações pautadas no respeito. Esses elementos são totalmente compatíveis com a doutrina da proteção integral e com a natureza educativa e 
garantista da medida socioeducativa, conforme preconizam a Constituição Federal e o ECA. 
Além disso, a Pedagogia da Presença se opõe explicitamente a práticas punitivas, autoritárias ou meramente disciplinares, reafirmando a função do 
socioeducador como mediador de processos de aprendizagem e responsabilização ética, e não como agente de contenção ou repressão. A assertiva, 
portanto, expressa corretamente princípios reconhecidos nacionalmente como norteadores do atendimento socioeducativo e está em consonância 
com os parâmetros normativos e as práticas previstas no SINASE. Assim, o gabarito CERTO permanece inalterado. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 

Questão 8 (GAB. 1) = Questão 9 (GAB. 2) = Questão 10 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: A concepção de que o protagonismo juvenil se limitaria a atividades recreativas ou pedagógicas, sem repercussão na vida 
organizacional das unidades, é incompatível com a política socioeducativa contemporânea. O protagonismo é princípio fundamental do ECA e é 
reiterado pelo Sinase como componente indispensável de qualquer processo socioeducativo verdadeiramente pedagógico. Trata-se do 
reconhecimento do adolescente como sujeito ativo, capaz de participar da construção de regras, debates, decisões cotidianas e processos coletivos 
de convivência nas unidades. 
A participação ativa dos adolescentes nos espaços institucionais é, inclusive, considerada expressão da cidadania e meio pedagógico para 
desenvolvimento da autonomia, responsabilidade e convivência democrática. Limitar o protagonismo à recreação, como faz a assertiva, esvazia o 
sentido jurídico e pedagógico do termo e desfigura sua aplicação normativa. Assim, a declaração é tecnicamente equivocada, e o gabarito ERRADO 
está mantido. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 

 
Questão 9 (GAB. 1) = Questão 10 (GAB. 2) = Questão 11 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: A afirmação de que persistem tensões entre o marco legal socioeducativo e práticas institucionais herdadas de modelos 
anteriores não afronta qualquer dispositivo legal; ao contrário, reflete constatação amplamente reconhecida na literatura especializada e na própria 
formulação do Sinase. A transição de sistemas punitivistas ou disciplinadores para um modelo integralmente baseado em direitos humanos, 
responsabilização pedagógica e proteção integral é processo gradual, que exige mudanças culturais, estruturais e formativas. 
Esse fenômeno, não invalida a assertiva, mas reforça sua pertinência: o Sinase foi criado justamente para sanar distorções históricas e harmonizar 
práticas institucionais com o arcabouço normativo garantista inaugurado pelo ECA. Reconhecer que tais tensões ainda existem não é erro; é 
observação coerente com a realidade e plenamente compatível com o conteúdo da legislação. O item, portanto, está correto, e o gabarito CERTO 
deve ser mantido. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 10 (GAB. 1) = Questão 11 (GAB. 2) = Questão 12 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: A proposição está absolutamente alinhada à concepção jurídica do Sinase, que integra, de forma equilibrada, três 
dimensões centrais da execução socioeducativa: garantia de direitos, segurança e educação. O emprego de práticas dialógicas, como círculos de 
construção de paz, assembleias socioeducativas e demais abordagens restaurativas, não apenas é compatível com a segurança institucional, mas 
constitui diretriz pedagógica recomendada pelos marcos normativos e pelos documentos técnicos da socioeducação. 
Tais práticas reforçam a responsabilização ética, o reconhecimento das consequências dos atos e a reconstrução de vínculos sociais, elementos 
fundamentais da medida socioeducativa. Desde que observados os protocolos de segurança e a proporcionalidade das intervenções, as metodologias 
dialógicas não ameaçam a integridade da unidade; ao contrário, contribuem para a redução de conflitos e promoção de clima institucional saudável. 
Nesse sentido, a assertiva é juridicamente correta e coerente com o sistema normativo vigente. Mantém-se o gabarito CERTO. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 11 (GAB. 1) = Questão 12 (GAB. 2) = Questão 7 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: A proposição de que a ausência de escolarização formal nas unidades de internação encontraria respaldo jurídico por 
suposta finalidade disciplinar da medida contraria a espinha dorsal do ordenamento. O ECA assegura o direito fundamental à educação e impõe ao 
poder público a obrigação de garanti la em quaisquer contextos institucionais, inclusive na privação de liberdade, como expressão da proteção integral 
e da prioridade absoluta (CF, art. 227; ECA, arts. 1º e 53 a 56). O Sinase (Lei nº 12.594/2012), por sua vez, estrutura a execução das medidas visando 
à responsabilização pedagógica, estabelecendo a oferta de escolarização e profissionalização como dimensões indissociáveis do atendimento. Desse 
modo, a tentativa de justificar a não oferta de escolarização com base numa finalidade “disciplinar” esvazia a natureza pedagógica e garantista da 
medida, sendo incompatível com a Constituição, o ECA e o Sinase. Mantém-se, pois, o gabarito ERRADO. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 12 (GAB. 1) = Questão 13 (GAB. 2) = Questão 13 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: A equiparação conceitual entre responsabilização e punição distorce o regime jurídico do sistema ECA/Sinase. A 
responsabilização no campo socioeducativo tem conteúdo pedagógico, com foco na consciência do ato, na reparação de danos sempre que possível, 
na reintegração comunitária e na construção de projetos de vida, não se confundindo com enfoques retributivos ou meramente sancionatórios. O 
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ECA (arts. 112 e seguintes) e a Lei nº 12.594/2012 delineiam um processo com garantias processuais, individualização pelo PIA e atuação de equipes 
técnicas, em que a sanção é instrumental à finalidade educativa, e não um fim em si. A assertiva, ao sustentar equivalência operacional, nega a 
essência pedagógica das medidas socioeducativas. Mantém-se o gabarito ERRADO. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 13 (GAB. 1) = Questão 7 (GAB. 2) = Questão 8 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: A proposição de que educador social e socioeducador exercem funções idênticas, distinguindo se apenas pela 
nomenclatura, não encontra respaldo na normatização interna e nas normas de pessoal aplicáveis à Seas. As atribuições, competências, 
responsabilidades funcionais e os perfis de atuação decorrentes de portarias, regulamentos e atos administrativos delineiam campos de atuação 
próprios, com interfaces, mas não superponíveis. Em matéria de concurso, lotação e regência do trabalho, a precisão das atribuições é elemento 
jurídico relevante para delimitar deveres funcionais, responsabilidade disciplinar e capacitação específica. Assim, a redução à “mera nomenclatura” 
incorre em erro material e conceitual. Mantém-se o gabarito ERRADO. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 14 (GAB. 1) = Questão 15 (GAB. 2) = Questão 17 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: O Sinase estrutura a execução socioeducativa a partir de eixos interdependentes (pedagógico, jurídico, administrativo e 
intersetorial) que precisam atuar de forma coesa para garantir a individualização, a legalidade do procedimento, a gestão qualificada e a articulação 
com a rede de direitos (saúde, educação, assistência, cultura, esporte, trabalho). A indissociabilidade desses eixos é condição para que o atendimento 
traduza, na prática, os princípios do ECA e da Constituição, evitando o risco de fragmentação entre dimensões de direitos, segurança e educação. O 
enunciado exprime com fidelidade essa arquitetura. Mantém-se o gabarito CERTO. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 15 (GAB. 1) = Questão 16 (GAB. 2) = Questão 18 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: Sustentar que a Justiça Restaurativa “substitui” o sistema jurídico tradicional e dispensa o devido processo legal e a 
legalidade afronta princípios constitucionais e o próprio marco do Sinase. No Brasil, práticas restaurativas são complementares, jamais excludentes 
do processo legal. Elas se inserem como metodologias de tratamento de conflitos, de responsabilização ética e de reconstrução de vínculos, 
observando as garantias do contraditório, da ampla defesa e da legalidade estrita. Em matéria de execução de medidas socioeducativas, qualquer 
procedimento resta subordinado à jurisdição da infância e juventude, às normas processuais e aos protocolos institucionais de segurança e direitos. 
A assertiva, por isso, é juridicamente insustentável. Mantém-se o gabarito ERRADO. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 16 (GAB. 1) = Questão 17 (GAB. 2) = Questão 20 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: A descrição dos Círculos de Paz (voluntariedade, escuta qualificada, uso do objeto da palavra e construção de acordos) 
está em consonância com as práticas restaurativas reconhecidas no campo socioeducativo, que visam à reparação de danos e à reintegração social, 
sem afastar, mas dialogando com a observância de regras de segurança, planos individuais (PIA) e fluxos institucionais. O Sinase incentiva práticas 
educativas que potencializem responsabilização e participação, desde que compatíveis com os parâmetros normativos e os protocolos de integridade 
institucional. Logo, a assertiva é correta, e o gabarito CERTO deve ser mantido. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 17 (GAB. 1) = Questão 18 (GAB. 2) = Questão 15 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: O reconhecimento de que experiências afetivas, acesso a direitos e convivência solidária são essenciais à constituição da 
identidade de adolescentes em cumprimento de medidas privativas de liberdade coaduna se com a finalidade pedagógica da execução socioeducativa. 
O ECA e o Sinase orientam a atuação estatal para além do controle disciplinar, exigindo ambientes educativos que propiciem vínculos positivos, 
oportunidades formativas e projetos de vida. Essa leitura é coerente com a proteção integral e com a centralidade da educação como meio de 
responsabilização e de inclusão social, confirmando a correção do enunciado. Mantém-se o gabarito CERTO. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 18 (GAB. 1) = Questão 19 (GAB. 2) = Questão 14 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: A transdisciplinaridade no atendimento socioeducativo, longe de “eliminar” especificidades, integra saberes para 
enriquecer a intervenção, preservando as competências técnicas e os marcos legais de cada área. O próprio Sinase demanda avaliação interdisciplinar, 
PIA com metas definidas e registros que reflitam os contributos de serviço social, psicologia, pedagogia, saúde, direito e outras áreas. Transformar a 
transdisciplinaridade em argumento para suprimir exigências legais ou homogeneizar funções contraria o desenho técnico do sistema e compromete 
a qualidade do atendimento. Por isso, a assertiva é equivocada e o gabarito ERRADO permanece.  
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 19 (GAB. 1) = Questão 20 (GAB. 2) = Questão 19 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: Não há incompatibilidade de princípio entre práticas restaurativas (como Círculos de Paz) e protocolos disciplinares e de 
segurança. O marco jurídico do Sinase determina que a execução das medidas conjugue garantia de direitos, segurança e educação, sendo 
perfeitamente possível a adoção de estratégias restaurativas em consonância com planos de segurança, formação da equipe, avaliação de risco e 
mediação qualificada. A proposição de rejeição apriorística dessas práticas ignora o caráter pedagógico e pacificador que elas agregam, inclusive na 
prevenção de conflitos e no fortalecimento do clima institucional. Assim, a assertiva não se sustenta juridicamente. Mantém-se o gabarito ERRADO. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 20 (GAB. 1) = Questão 14 (GAB. 2) = Questão 16 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: O princípio da prioridade absoluta (CF, art. 227) é vinculante para todas as políticas e ações voltadas a crianças e 
adolescentes, incidindo diretamente sobre a execução das medidas socioeducativas. O ECA (arts. 1º e 100) reitera que a política de atendimento se 
pauta na proteção integral, exigindo prioridade na formulação e execução de políticas públicas, alocação de recursos, atendimento e atuação 
intersetorial. Sustentar que a prioridade “não incide” na execução socioeducativa contraria a dogmática constitucional e o próprio desenho do Sinase, 
que pressupõe atenção qualificada, recursos e intersetorialidade para efetivação de direitos em meio aberto e fechado. A assertiva, portanto, é 
incompatível com a Constituição e a legislação infraconstitucional. Mantém-se o gabarito ERRADO. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 21 (GAB. 1) = Questão 22 (GAB. 2) = Questão 23 (GAB. 3): 
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Fundamentação da Banca: A Lei nº 12.594/2012 (Sinase), em seu Art. 42, é explícita ao determinar que tanto a medida de internação quanto a de 
semiliberdade devem ser reavaliadas, no máximo, a cada 6 (seis) meses. O Art. 121, § 2º do ECA já previa essa periodicidade para a internação, e a 
Lei do Sinase consolidou o mesmo entendimento para a semiliberdade, visando garantir os princípios da brevidade e da excepcionalidade.  
Os termos "manutenção, progressão, regressão ou extinção" descrevem as consequências jurídicas inerentes ao ato de reavaliar.  
Manutenção: quando a autoridade judiciária decide que a medida deve continuar. Progressão e extinção: ao reavaliar, o juiz analisa a evolução do 
Plano Individual de Atendimento (PIA) para decidir pela substituição por medida menos grave (progressão) ou pela extinção da execução.  
Regressão: a legislação prevê a substituição por medida mais gravosa em situações excepcionais (como o descumprimento reiterado), o que 
caracteriza a regressão. 
Inexiste ambiguidade na assertiva. O fato de a extinção poder ocorrer por outros motivos (como a morte ou o limite de 3 anos) não anula o dever de 
reavaliação periódica para essa finalidade. A assertiva descreve corretamente o dever da autoridade judiciária de revisar o processo para verificar se 
os objetivos da medida foram alcançados, podendo resultar em qualquer uma das movimentações jurídicas citadas. 
 A assertiva reflete o disposto no Art. 42 da Lei nº 12.594/2012 e no Art. 121, § 2º da Lei nº 8.069/1990, apresentando as finalidades práticas do ato 
judicial de reavaliação de acordo com a doutrina e a jurisprudência aplicadas ao Direito da Criança e do Adolescente. Dessa forma, os recursos são 
indeferidos, e o gabarito deve ser mantido. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 22 (GAB. 1) = Questão 23 (GAB. 2) = Questão 24 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: A questão sustenta-se na correta diferenciação entre os institutos da progressão e da regressão no âmbito do sistema 
socioeducativo, conforme as diretrizes da Lei nº 8.069/1990 (ECA) e da Lei nº 12.594/2012 (Sinase). No Direito da Infância e Juventude, bem como na 
doutrina e prática jurídica consolidada, a progressão é a substituição de uma medida por outra menos gravosa. Esse movimento ocorre quando o 
adolescente apresenta evolução positiva no cumprimento do seu Plano Individual de Atendimento (PIA). Inversamente, a mudança para uma medida 
mais grave (como da semiliberdade para a internação) é tecnicamente denominada regressão, geralmente motivada pelo descumprimento reiterado 
e injustificável de medida anteriormente imposta. 
A Lei nº 12.594/2012 (Sinase) estabelece uma hierarquia clara de gravidade: a internação é considerada a medida mais grave em relação a todas as 
demais. A semiliberdade é mais grave que as medidas de meio aberto (liberdade assistida e prestação de serviços à comunidade). Portanto, transitar 
da semiliberdade (menos grave) para a internação (mais grave) jamais poderá ser classificado como "progressão" no contexto jurídico. O sistema 
socioeducativo, embora de natureza pedagógica, é regido pelo princípio da legalidade; no sistema jurídico brasileiro, "progredir" significa sempre o 
avanço para um estado de maior liberdade. O Art. 43 da Lei nº 12.594/2012 prevê que a substituição por medida mais gravosa (regressão) só deve 
ocorrer em situações excepcionais e após o devido processo legal. Definir tal agravamento como "progressão" contraria não apenas a lei, mas a 
própria lógica de proteção integral e os princípios da brevidade e excepcionalidade que regem o sistema. 
A afirmativa está incorreta pois atribui ao termo "progressão" o significado e o exemplo prático de uma "regressão". O entendimento de que a 
progressão visa o abrandamento da restrição é pacificado e extraído diretamente da interpretação conjunta dos Arts. 42, 43 e 45 da Lei nº 
12.594/2012. 
Ficam, por todo o exposto, indeferidos os pedidos de alteração de gabarito ou anulação da questão, e o gabarito deve ser mantido. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 23 (GAB. 1) = Questão 24 (GAB. 2) = Questão 26 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: O Relatório de Avaliação de Medida (RAM) funciona como o principal instrumento de interlocução entre a execução 
técnica e o controle judicial, materializando o princípio da transparência e do acompanhamento contínuo previstos na Lei do Sinase (Lei 12.594/2012). 
Compete à equipe multiprofissional realizar a leitura técnica e interdisciplinar sobre a evolução do adolescente no Plano Individual de Atendimento 
(PIA), consolidando em um documento oficial os avanços, desafios e a efetividade das intervenções pedagógicas e sociais. Esse documento é 
indispensável para que o juiz possua subsídios concretos para decidir pela manutenção, substituição ou extinção da medida, garantindo que a justiça 
não se baseie apenas em critérios jurídicos, mas no desenvolvimento humano e pedagógico do jovem. 
O termo utilizado é descritivo da função do documento exigido pelo Art. 19 da Lei nº 12.594/2012 e pelo ECA. O relatório técnico tem, por finalidade 
precípua, subsidiar a avaliação judicial sobre a continuidade ou alteração da medida. A apresentação às autoridades judiciais e elaboração pela equipe 
multiprofissional no âmbito da unidade são os pilares do fluxo socioeducativo previstos tanto no Sinase quanto nas diretrizes estaduais.  
Diante do exposto, os recursos devem ser indeferidos, e o gabarito, mantido. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 24 (GAB. 1) = Questão 25 (GAB. 2) = Questão 21 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: A Internação Provisória (também chamada de internação cautelar) possui as seguintes características, conforme o Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA), em seu Art. 108. Aplicação Antes da Sentença: é uma medida cautelar aplicada pelo juiz durante o curso do 
processo de apuração do ato infracional, ou seja, antes de haver uma sentença definitiva que determine a medida socioeducativa. Curtíssima duração: 
seu prazo máximo é de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo este um prazo improrrogável (Art. 108, parágrafo único, do ECA). Se o processo não for 
concluído dentro desse período, o adolescente deve ser liberado, exceto se houver a sentença condenatória.  
A expressão "fase de investigação" utilizada na questão refere-se ao gênero da apuração do ato infracional. A internação provisória, embora 
determinada pelo juiz, ocorre exatamente no contexto em que os fatos ainda estão sendo "investigados" e "julgados" (cognição processual), antes 
da certeza jurídica trazida pela sentença. 
A questão não negou a necessidade de decisão judicial; apenas descreveu o momento processual da aplicação. O argumento de que a "investigação" 
seria exclusivamente policial ignora que a internação provisória pode ser decretada no exato momento da apresentação do adolescente ao juiz, logo 
após a fase policial, enquanto o Ministério Público ainda colhe elementos para a peça acusatória (representação) ou durante a audiência de 
apresentação. Portanto, a medida coexiste com a atividade de investigação dos fatos. 
A internação provisória é uma medida de cautela aplicada no curso do procedimento (investigação e instrução judicial) e a assertiva é categórica e 
correta ao afirmar que a medida ocorre "antes da sentença". Essa é a característica ontológica da internação provisória (Art. 108, ECA). Diante do 
exposto, os recursos devem ser indeferidos, e o gabarito, mantido. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 26 (GAB. 1) = Questão 21 (GAB. 2) = Questão 22 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: O Art. 121 do ECA é taxativo ao estabelecer que "A internação constitui medida privativa da liberdade". Juridicamente, o 
termo "privação parcial" não encontra amparo na legislação para definir a internação. No ordenamento jurídico pátrio, a internação é a medida de 
privação total (máxima restrição de locomoção), enquanto a restrição que permite o convívio comunitário parcial com pernoite em unidade é 
denominada semiliberdade.  
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A possibilidade de atividades externas na internação é uma excepcionalidade da execução sob critério da equipe técnica, e não altera a natureza 
jurídica da medida, que permanece sendo privativa de liberdade. Afirmar que a internação é "parcial" por ter prazo máximo de três anos é confundir 
o princípio da brevidade com a natureza da restrição do direito de ir e vir. 
Portanto, ao classificar incorretamente a natureza jurídica da medida de internação, a afirmativa torna-se ERRADA. O erro no conceito técnico 
(natureza da medida) invalida a proposição por completo. Dessa forma, a banca examinadora indefere os pedidos de alteração ou anulação, 
mantendo-se o gabarito ERRADA. A decisão fundamenta-se na estrita legalidade e na precisão terminológica exigida pelas normas que regem o 
sistema socioeducativo brasileiro, especificamente a Lei nº 8.069/1990 (ECA) e a Lei nº 12.594/2012 (Sinase). Diante do exposto, os recursos devem 
ser indeferidos, e o gabarito, mantido. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 27 (GAB. 1) = Questão 28 (GAB. 2) = Questão 27 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: O Plano Individual de Atendimento (PIA) é regido pelos princípios da participação e do protagonismo, conforme diretrizes 
do Sinase (Lei nº 12.594/2012). A afirmação de que os ajustes ocorrem "sempre em diálogo com o adolescente e sua família" reflete o dever ético e 
legal da equipe técnica de buscar a adesão e a corresponsabilidade do núcleo familiar e do jovem no processo socioeducativo. O fato de existirem 
situações de rompimento de vínculo (exceções fáticas) não invalida a regra geral de que o diálogo é o método permanente ("sempre") de construção 
e revisão do plano. A articulação com o Judiciário não ocorre apenas no momento da reavaliação da medida, pois, juridicamente, o PIA é um 
documento submetido ao controle judicial. Nos termos da Lei do Sinase, o PIA deve ser apresentado à autoridade judiciária em até 45 dias. Qualquer 
alteração substancial que mude o rumo da execução da medida reflete na legalidade da internação ou semiliberdade. A "articulação" mencionada na 
questão significa a execução das estratégias pactuadas deve estar em permanente harmonia ("em articulação") com o que foi decidido judicialmente. 
O PIA não é um documento estritamente interno da unidade; ele é o instrumento que fundamenta o controle da legalidade da medida pelo juiz e 
pelo Ministério Público. A "articulação" é um conceito transversal no Sinase. Afirmar que o PIA deve estar articulado com a autoridade judiciária é 
uma premissa básica do sistema de garantias, pois o descumprimento do PIA ou a realização de ajustes que violem direitos exige imediata 
comunicação e articulação com o magistrado. O Sinase estabelece que o adolescente e a família devem participar de todas as fases. Portanto, o 
diálogo não é facultativo; é uma diretriz constante. A sentença descreve corretamente a natureza flexível do PIA e os atores fundamentais que orbitam 
sua execução (adolescente, família e Judiciário). Reconhecer que ajustes em metas de vida de um adolescente sob custódia do Estado possam ocorrer 
à revelia da família ou sem articulação com o juiz que controla a medida seria contrariar os princípios da Proteção Integral. Diante do exposto, os 
recursos devem ser indeferidos, e o gabarito, mantido. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 28 (GAB. 1) = Questão 27 (GAB. 2) = Questão 28 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: O Art. 54 do Sinase não deixa margem para interpretações extensivas no que tange ao conteúdo essencial do PIA. O Art. 
54 da Lei nº 12.594/2012 enumera expressamente o que deve constar, no mínimo, no plano individual: I - os resultados da avaliação interdisciplinar; 
II - os objetivos declarados pelo adolescente; III - a previsão de suas atividades de integração social e/ou capacitação profissional; IV - atividades de 
integração e apoio à família; V - formas de participação da família para efetivo cumprimento do plano individual; VI - as medidas específicas de atenção 
à sua saúde. O PIA é um instrumento de previsão, registro e gestão das atividades pedagógicas e de ressocialização desenvolvidas com o adolescente. 
Não há, em nenhum dispositivo da Lei do Sinase ou do ECA, a exigência de que os "custos financeiros da medida" integrem o PIA. Embora a gestão 
financeira seja crucial para a administração das unidades de atendimento, ela pertence à esfera da gestão orçamentária do ente federado e das 
entidades de atendimento, e não ao plano individualizado de cada socioeducando. Incluir um elemento estranho à lei (custos financeiros) como 
requisito "mínimo" torna a afirmativa juridicamente falsa. A inserção de valores financeiros em um documento de caráter psicossocial e pedagógico 
não possui previsão legal e desvirtuaria a natureza do instrumento. 
Assim, a afirmativa está incorreta ao inserir os "custos financeiros" como parte do conteúdo mínimo obrigatório do PIA, contrariando o Art. 54 da Lei 
nº 12.594/2012. Diante do exposto, os recursos devem ser indeferidos, e o gabarito, mantido. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 29 (GAB. 1) = Questão 30 (GAB. 2) = Questão 31 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: 1. Da Modernização e Eficiência Administrativa (Logística e Segurança): A "tendência" mencionada não se refere a um 
endurecimento punitivo, mas à qualificação dos processos de gestão. O Sistema Socioeducativo brasileiro tem passado por uma transição de modelos 
precários e artesanais para modelos de gestão profissionalizada. O aumento da "organização logística" e do "controle da segurança" (entendida aqui 
como segurança preventiva e institucional) é uma diretriz amplamente difundida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e pelo Ministério dos Direitos 
Humanos para garantir, inclusive, a integridade dos adolescentes e dos servidores. 
O aumento do "controle do acesso de visitantes" citado na questão é reflexo direto da implementação de protocolos de segurança que visam eliminar 
práticas vexatórias. Conforme ministrado no Curso de Formação, a introdução de tecnologias (como o body scanner) e o regramento rigoroso de 
credenciamento são medidas que aumentam o controle institucional para garantir que o direito à visita ocorra em ambiente seguro, livre de ilícitos 
e com respeito à dignidade humana. Portanto, o controle qualificado é uma tendência de proteção aos direitos fundamentais e não sua violação. 
O material ensina que unidades mais organizadas logisticamente e com perímetros e acessos controlados oferecem um ambiente de convivência mais 
pacífico e propício às atividades educativas. A afirmação de que isso é uma "tendência" é corroborada pela criação de Procedimentos Operacionais 
Padrão (POPs) adotados pela Seas-CE e em nível nacional. 
Quanto à alegação de ambiguidade na expressão "aumento do acesso de visitantes", a leitura sistemática do item deixa claro que o termo "aumento 
do controle" rege todos os elementos subsequentes (segurança, acesso e logística). Não se trata de aumentar o número de pessoas entrando 
indiscriminadamente, mas de aumentar o rigor e a organização sobre esse fluxo. 
A assertiva descreve uma realidade administrativa e teórica do sistema socioeducativo contemporânea, pautada na governança, na padronização de 
procedimentos e na segurança preventiva como suporte ao eixo pedagógico. Diante do exposto, os recursos devem ser indeferidos, e o gabarito, 
mantido. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 31 (GAB. 1) = Questão 32 (GAB. 2) = Questão 29 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: O direito de adolescentes travestis e transexuais utilizarem vestimentas e manterem a aparência (cabelos, adereços) 
conforme sua identidade de gênero é um desdobramento direto do Direito à Dignidade, ao Respeito e à Identidade, previstos nos Arts. 15, 17 e 18 
da Lei nº 8.069/1990 (ECA). Além disso, a Lei nº 12.594/2012 (Sinase) estabelece, em seu Art. 35, inciso VIII, o princípio da não discriminação do 
adolescente, especificamente em razão de gênero e orientação sexual. 
Quanto ao questionamento sobre a sigla, os recursos alegam extrapolação de conteúdo por conter a letra "N" (referente a pessoas não binárias). 
Contudo, a evolução das siglas que representam minorias sociais é dinâmica e o acréscimo de caracteres visa à máxima inclusão. Em concursos 
públicos, o uso de uma sigla mais atualizada ou abrangente não invalida a questão, desde que o núcleo do direito cobrado (uso de roupas e aparência 
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conforme identidade de gênero) esteja previsto no material oficial e na legislação vigente. A essência da questão versa sobre o direito à identidade 
de gênero, conceito amplamente abordado no módulo de "Processos e Práticas Socioeducativas" e garantido pela Portaria SEAS nº 021/2022. 
Sobre o argumento de que o direito não é absoluto devido ao uso de uniformes, cabe esclarecer que o direito ao vestuário conforme a identidade de 
gênero manifesta-se justamente na adequação do uniforme ao gênero autodeclarado (ex: uso de uniformes femininos por mulheres trans e travestis) 
e na permissão para manter cabelos e outros aspectos da aparência em conformidade com sua identidade. A existência de regulamentos internos 
não anula direitos fundamentais; ao contrário, as normas de segurança e disciplina devem ser aplicadas de forma a respeitar a personalidade e a 
intimidade do adolescente. 
Como a sentença de medida socioeducativa não impõe restrição à identidade de gênero, o Estado tem o dever de assegurar que a execução da 
medida respeite a autoidentificação do jovem. Como a assertiva reflete fielmente as diretrizes de direitos humanos e a proteção integral prevista no 
ECA e no Sinase, os recursos devem ser indeferidos, e o gabarito, mantido. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 32 (GAB. 1) = Questão 33 (GAB. 2) = Questão 33 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: O uso do nome social é um direito personalíssimo e uma expressão da identidade de gênero, garantido pela Portaria Seas 
nº 021/2022 e pela Resolução Conanda nº 233/2022. No Direito Público, os direitos conferidos aos administrados são faculdades. Ao utilizar o verbo 
"devem", a assertiva transforma um direito em uma obrigatoriedade imposta ao adolescente no momento do cadastro. A legislação protege o direito 
de o adolescente ser chamado pelo nome social caso ele assim o deseje, mas não o obriga a proferi-lo ou adotá-lo contra sua vontade ou conforto 
pessoal. 
A questão aborda a Obrigatoriedade Institucional vs. Autonomia do adolescente. A obrigatoriedade prevista na norma recai sobre a instituição 
(Unidade de Atendimento) e seus servidores, que têm o dever de respeitar e utilizar o nome social uma vez manifestado. Entretanto, o adolescente 
mantém a autonomia sobre sua identidade. Se, por razões de segurança, contexto familiar ou transição pessoal, o adolescente preferir manter o uso 
do nome civil em seus registros iniciais, essa escolha deve ser soberana. A sentença, ao afirmar que eles "devem proferir", ignora o princípio do 
consentimento e da autodeterminação. 
No Sistema Socioeducativo, pautado na Doutrina da Proteção Integral, o Estado não pode impor a revelação de uma identidade de gênero se o próprio 
sujeito não se sentir pronto ou disposto a fazê-lo no ato do cadastro. O respeito ao nome social visa combater a discriminação. Forçar um adolescente 
a "proferir" um nome social sob a justificativa de regra de cadastro pode, em certos contextos, configurar uma forma de violência institucional se não 
respeitar o tempo e o desejo do socioeducando. O cadastro deve estar apto a receber o nome social, mas a iniciativa do proferimento é uma faculdade 
do jovem. 
Portanto, o dever de usar o nome social é da Administração, mas o uso dele é uma escolha do adolescente. Diante do exposto, os recursos devem ser 
indeferidos, e o gabarito, mantido. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 33 (GAB. 1) = Questão 29 (GAB. 2) = Questão 30 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: 1. Da Obrigatoriedade da Avaliação Técnica e Interdisciplinar: a Lei nº 12.594/2012 (Sinase) estabelece, em seu Art. 12, 
que a composição da equipe técnica do programa de atendimento deve ser interdisciplinar, compreendendo, no mínimo, profissionais das áreas de 
saúde, educação e assistência social. Ademais, o Art. 54 determina que o Plano Individual de Atendimento (PIA) deve conter, obrigatoriamente, os 
resultados da avaliação interdisciplinar. No contexto prático e normativo, essa avaliação ocorre no momento da admissão e acolhida, sendo 
tecnicamente conduzida pela equipe psicossocial (psicólogos e assistentes sociais). É necessário distinguir o critério de identificação (autodeclaração) 
do procedimento de acolhida. A autodeclaração é o marco para o respeito à identidade de gênero e ao nome social, mas ela ocorre justamente dentro 
do processo de recepção e entrevista inicial. A entrevista com a equipe psicossocial não visa "validar" a identidade do adolescente, mas garantir 
acolhida humanizada, identificar necessidades específicas de proteção, evitar situações de risco/violência e orientar sobre os direitos assegurados 
por leis e portarias (como o uso de alojamentos adequados e roupas conforme a identidade).  
Quanto à inclusão da letra "N" (não binários) na sigla LGBTQIAPN+, reitera-se que o uso de nomenclaturas atualizadas em enunciados não configura 
extrapolação de edital quando o núcleo do direito abordado está previsto no material. A proteção contra a discriminação e o dever de acolhida técnica 
interdisciplinar são temas centrais do Módulo 2 do Curso de Formação e da Lei nº 8.069/1990 (ECA), que veda qualquer forma de discriminação ou 
opressão. A sentença descreve corretamente uma etapa essencial do fluxo de recepção no sistema socioeducativo cearense. A entrevista inicial com 
a equipe psicossocial é o instrumento técnico que operacionaliza a recepção, a escuta qualificada e a garantia de direitos que se seguem à 
autodeclaração do adolescente. 
Diante do exposto, os recursos devem ser indeferidos, e o gabarito, mantido. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 34 (GAB. 1) = Questão 35 (GAB. 2) = Questão 36 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: A manutenção do gabarito como ERRADA fundamenta-se na análise técnica das funções e da composição dos 
instrumentos de registro e planejamento previstos na Lei nº 12.594/2012 (Sinase) e nas competências das equipes de atendimento. 
A legislação e as normas de referência do SINASE estabelecem que toda a execução da medida deve ser norteada pela interdisciplinaridade. A equipe 
técnica mínima das unidades de atendimento deve compreender profissionais de saúde, educação e assistência social. Portanto, o Prontuário Técnico 
não é um repositório exclusivo da psicologia e do serviço social; ele deve registrar a evolução do adolescente em todas as frentes (pedagógica, jurídica, 
médica e psicossocial). O Plano Individual de Atendimento (PIA) é definido pela Lei nº 12.594/2012 como um instrumento de previsão, registro e 
gestão das atividades. O PIA deve conter os resultados da avaliação interdisciplinar e as medidas específicas de atenção à saúde e educação. Atribuir 
a "centralidade" do Prontuário apenas à equipe psicossocial induz ao erro de que os demais profissionais (advogados, pedagogos, médicos) não 
seriam centrais à documentação técnica do caso, o que contraria o Art. 12 da Lei do SINASE. 
O que diferencia o Prontuário de Atendimento Técnico do Plano Individual de Atendimento (PIA) não é a centralidade do prontuário pela equipe 
psicossocial, a principal diferença entre os dois é que o PIA é um instrumento de planejamento e metas, enquanto o Prontuário O Prontuário (ou PAT) 
é o histórico operacional e contínuo da execução da medida. Ambos são instrumentos técnicos e ambos devem ser conduzidos sob uma lógica 
interdisciplinar, e não centralizada em apenas uma equipe (psicossocial). 
As atribuições dos cargos efetivos (Analista Socioeducativo) nas áreas de Serviço Social, Psicologia, Pedagogia e Direito demonstram que todos devem 
alimentar informações técnicas, elaborar estudos de caso e relatórios. Não existe, portanto, uma reserva de centralidade técnica exclusiva no 
prontuário para a equipe psicossocial em detrimento das demais áreas técnicas que compõem a equipe de referência. 
A afirmativa está incorreta ao reduzir a complexidade técnica e a obrigatoriedade da interdisciplinaridade do sistema socioeducativo. Ao afirmar que 
a principal diferença entre os instrumentos é a "centralidade na equipe psicossocial", o item exclui a participação essencial de pedagogos, advogados 
e outros profissionais de saúde no registro e no acompanhamento técnico, contrariando o princípio da equipe interdisciplinar previsto no Art. 12 da 
Lei nº 12.594/2012. 
Diante do exposto, os recursos devem ser indeferidos, e o gabarito, mantido. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
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Questão 35 (GAB. 1) = Questão 36 (GAB. 2) = Questão 35 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: O Diagnóstico Polidimensional é a materialização técnica do Estudo de Caso realizado pela equipe interdisciplinar. 
Conforme o material de referência, ele tem por objetivo central conhecer o adolescente de forma multidimensional para subsidiar o Poder Judiciário 
e servir de base para o Plano Individual de Atendimento (PIA). 
Os recorrentes alegam que, por ser um conhecimento "parcial" devido à limitação temporal (45 dias para elaboração do PIA na internação), não 
haveria "aprofundamento". Contudo, essa interpretação confunde a extensão do vínculo afetivo com o rigor da técnica profissional. O processo de 
construção do PIA inicia com um "diagnóstico inicial aprofundado", envolvendo a "coleta minuciosa de informações". Portanto, a expressão utilizada 
descreve a metodologia do diagnóstico. 
3. Das Dimensões da Vida do Adolescente: a sentença exemplifica as dimensões familiar e de saúde. Essa menção está em total consonância com os 
Arts. 54 e 64 da Lei do Sinase, os quais determinam que o plano deve conter resultados da avaliação interdisciplinar e medidas específicas de atenção 
à saúde. O termo "polidimensional" refere-se exatamente à investigação de diversos eixos da vida do jovem (jurídico, pedagógico, psicossocial, saúde, 
familiar) para uma formulação individualizada. 
O Diagnóstico Polidimensional é o ponto de partida que exige a máxima qualidade técnica para garantir a eficácia da medida socioeducativa. 
A análise polidimensional (ou multidimensional) exige, por definição técnica, um olhar minucioso e aprofundado sobre as diversas facetas do 
adolescente, visando a individualização da medida prevista na Lei nº 12.594/2012. 
Ficam, portanto, indeferidos os pedidos de alteração de gabarito. A manutenção do gabarito como CERTA baseia-se na finalidade técnica do 
instrumento e na interpretação sistemática do conteúdo programático do curso, especificamente o Módulo 2 ("Processos e Práticas 
Socioeducativas"), em harmonia com as diretrizes da Lei nº 12.594/2012 (Sinase). 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 36 (GAB. 1) = Questão 34 (GAB. 2) = Questão 34 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: Acolhem-se os recursos interpostos para alterar o gabarito oficial para ERRADA, fundamentando-se na análise técnica da 
Lei nº 12.594/2012 (Lei do Sinase). O Plano Individual de Atendimento (PIA) é definido legalmente como um instrumento de previsão, registro e 
gestão das atividades a serem desenvolvidas com o adolescente, possuindo uma natureza essencialmente pedagógica e prospectiva. O seu Relatório 
de Desenvolvimento, conforme as diretrizes do sistema socioeducativo, deve focar na evolução do socioeducando, na ressignificação de suas escolhas 
e no cumprimento das metas de integração social pactuadas, e não na simples catalogação de eventos punitivos passados.  
A assertiva incorre em erro ao atribuir ao relatório a função de demonstrar o "histórico de medidas socioeducativas e sanções disciplinares", uma vez 
que tais informações possuem naturezas jurídicas e administrativas distintas. O histórico de medidas socioeducativas aplicadas é um registro de 
natureza processual que deve constar no processo de execução e no prontuário técnico para fins de antecedentes. Já as sanções disciplinares 
decorrem do regime administrativo da unidade e são apuradas por comissão própria, devendo seus registros permanecer em arquivos de 
acompanhamento comportamental específicos, não se confundindo com o núcleo do planejamento pedagógico individualizado.  
Dessa forma, ao centralizar a definição do Relatório de Desenvolvimento do PIA em elementos de caráter histórico-punitivo e disciplinar, a questão 
desvirtua a finalidade normativa prevista nos Arts. 52 e 54 da Lei nº 12.594/2012. O entendimento consolidado é de que o relatório deve ser um 
subsídio para a reavaliação qualitativa da medida, priorizando o desenvolvimento pessoal e a autonomia do adolescente. Atribuir-lhe a função de 
inventário de sanções contraria o princípio da brevidade e da excepcionalidade da intervenção.  
Diante do exposto, os recursos são julgados procedentes, resultando na alteração do gabarito para ERRADA. 
Conclusão da Banca: Deferimento dos recursos e alteração do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece, de CERTA para ERRADA.  
 
Questão 37 (GAB. 1) = Questão 38 (GAB. 2) = Questão 40 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: As Assembleias Socioeducativas constituem ferramenta essencial para a efetivação do eixo pedagógico da medida 
socioeducativa. Elas são espaços institucionalizados que garantem ao adolescente o exercício do direito à opinião e expressão, previstos no Art. 16, 
inciso II do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Ao permitir a discussão coletiva sobre a rotina da unidade, as assembleias fomentam a 
autonomia e a responsabilização, afastando-se de modelos meramente repressivos. 
O Sinase estabelece, como um de seus objetivos, a integração social do adolescente e a garantia de seus direitos. As assembleias são instrumentos 
de participação política e comunitária dentro do centro socioeducativo, permitindo que os jovens aprendam a negociar, reivindicar melhorias e avaliar 
atividades de forma democrática. Tais ações são fundamentais para o desenvolvimento da cidadania ativa e para a preparação do adolescente para 
o convívio social. 
A sentença está em plena harmonia com a Lei nº 16.040/2016, que cria a Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo 
(Seas) e determina a implantação de metodologias relacionadas à comunicação não violenta e práticas restaurativas em todos os níveis 
organizacionais. As assembleias são a expressão máxima dessas práticas no cotidiano das unidades. 
Ficam, por todo o exposto, indeferidos os pedidos de alteração de gabarito ou anulação da questão, e o gabarito, mantido. A manutenção do gabarito 
preliminar fundamenta-se nas diretrizes de gestão democrática e práticas restaurativas estabelecidas para o sistema socioeducativo, conforme a Lei 
nº 12.594/2012 (Sinase) e o projeto pedagógico das unidades de atendimento. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 38 (GAB. 1) = Questão 39 (GAB. 2) = Questão 41 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: A Lei do Sinase (Art. 71) determina que as entidades de atendimento devem prever, em seus regimentos, a tipificação 
explícita das infrações como leves, médias e graves, com as respectivas sanções. Contudo, a aplicação de sanções deve respeitar o princípio da 
proporcionalidade e a dignidade da pessoa em desenvolvimento. A "restrição ao dormitório por até cinco dias" para uma falta classificada como leve 
(como a posse de objetos não autorizados) fere o princípio da proporcionalidade em relação à ofensa cometida. 
A legislação socioeducativa impõe restrições severas ao isolamento de adolescentes. O Art. 48, § 2º da Lei nº 12.594/2012 estabelece que é vedada 
a aplicação de sanção disciplinar de isolamento a adolescente interno, exceto quando for imprescindível para a garantia da segurança de outros 
internos ou do próprio adolescente. Mesmo nesses casos excepcionais, a medida não é uma "sanção por falta leve", mas uma medida de contenção 
e proteção que exige comunicação imediata ao defensor, ao Ministério Público e à autoridade judiciária. 
A afirmativa é incorreta pois a sanção de "restrição ao dormitório" por cinco dias para uma falta leve não possui amparo legal, viola o princípio da 
proporcionalidade e afronta a proibição geral de isolamento como método disciplinar, prevista no Art. 48, § 2º da Lei nº 12.594/2012. 
Ficam, por todo o exposto, indeferidos os pedidos de alteração de gabarito ou anulação da questão e mantido o gabarito preliminar divulgado pela 
CEV/Uece. A manutenção do gabarito como ERRADA fundamenta-se na análise dos princípios que regem os regimes disciplinares das entidades de 
atendimento socioeducativo, conforme a Lei nº 12.594/2012 (Lei do Sinase) e as normas de proteção à integridade do adolescente previstas na Lei 
nº 8.069/1990 (ECA). 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 39 (GAB. 1) = Questão 40 (GAB. 2) = Questão 42 (GAB. 3): 
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Fundamentação da Banca: Da Vedação Legal ao Isolamento como Sanção (Art. 48 do Sinase): O Art. 48, § 2º da Lei nº 12.594/2012 estabelece 
textualmente: "É vedada a aplicação de sanção disciplinar de isolamento a adolescente interno". Portanto, o isolamento não pode, sob qualquer 
hipótese, ser utilizado como "medida disciplinar" (punição) decorrente de faltas, sejam elas leves, médias ou graves. 
A separação do adolescente, mencionada pelos recorrentes, possui natureza exclusivamente cautelar e excepcional, e não disciplinar. Ela é admitida 
apenas quando "imprescindível para garantia da segurança de outros internos ou do próprio adolescente". Ao afirmar que o isolamento pode ser 
aplicado "como medida disciplinar", a sentença incorre em erro jurídico, pois transmutaria uma medida excepcional de segurança em uma penalidade 
administrativa, o que é proibido pelo ordenamento jurídico. 
A execução das medidas socioeducativas rege-se pelo princípio da legalidade, garantindo que o adolescente não receba tratamento mais gravoso do 
que o conferido ao adulto. Mesmo na hipótese excepcional de separação por segurança (não disciplinar), a unidade é obrigada a comunicar ao 
defensor, ao Ministério Público e à autoridade judiciária em até 24 horas. Tal rigor reforça que a medida não é uma sanção administrativa disponível 
ao arbítrio da unidade para punir faltas graves. 
A afirmativa está incorreta ao classificar o isolamento como uma "medida disciplinar". A Lei do Sinase proíbe expressamente o uso do isolamento 
como sanção. O que a lei admite é a separação cautelar estritamente para fins de segurança, instituto que não se confunde com o regime disciplinar 
de punição por faltas graves. 
Ficam, por todo o exposto, indeferidos os pedidos de alteração de gabarito ou anulação da questão e mantido o gabarito preliminar divulgado pela 
CEV/Uece. A manutenção do gabarito como ERRADA fundamenta-se na proibição legal expressa da utilização do isolamento como modalidade de 
sanção disciplinar, conforme estabelecido pela Lei nº 12.594/2012 (Lei do Sinase) e reforçado pelos princípios de proteção integral do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA). 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 40 (GAB. 1) = Questão 41 (GAB. 2) = Questão 43 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: A revisão do gabarito preliminar fundamenta-se na literalidade da Lei nº 12.594/2012 (Lei do Sinase), que regula o regime 
disciplinar e a composição das instâncias de apuração de faltas no sistema socioeducativo. De acordo com a Lei do SINASE, todas as entidades de 
atendimento socioeducativo devem prever em seus regimentos internos o regime disciplinar. A apuração de faltas não é delegada a órgãos externos, 
mas sim a uma comissão que atua no âmbito da própria unidade. A lei estabelece, no Art. 71, inciso VIII, que a falta disciplinar deve ser apurada por 
uma comissão composta por, no mínimo, 3 (três) integrantes. Crucialmente, a norma exige que ao menos 1 (um) desses membros seja oriundo da 
equipe técnica da própria entidade. Essa exigência reforça o caráter pedagógico e a integração administrativa da instância disciplinar à unidade de 
atendimento, invalidando a classificação de "instância externa.  
A Lei nº 12.594/2012 não cria e nem autoriza a criação de "conselhos disciplinares externos" para o julgamento de infrações regimentais dos 
adolescentes, mantendo tal atribuição sob a responsabilidade administrativa da entidade mantenedora do programa. 
A afirmativa está incorreta ao caracterizar o Conselho Disciplinar como uma instância "externa". A legislação socioeducativa determina que a apuração 
de faltas é um procedimento administrativo interno, realizado por comissão integrada por membros da equipe da unidade. Portanto, a natureza da 
instância é intrínseca à gestão do programa de atendimento. 
Diante do exposto, os recursos são julgados procedentes, resultando na alteração do gabarito de CERTA para ERRADA. 
Conclusão da Banca: Deferimento dos recursos e alteração do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece, de CERTA para ERRADA.  
 
Questão 41 (GAB. 1) = Questão 42 (GAB. 2) = Questão 46 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: O Art. 110 do ECA estabelece que nenhum adolescente será privado de liberdade sem o devido processo legal. 
Complementarmente, o Art. 111, inciso V, assegura expressamente ao adolescente o direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente. 
Portanto, a participação do adolescente não é apenas permitida, mas uma garantia de legalidade da apuração. 
A legalidade da medida socioeducativa depende da observância de garantias que exigem a presença ou a possibilidade de intervenção do adolescente, 
tais como pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional; igualdade na relação processual, podendo produzir todas as provas 
necessárias à sua defesa e direito de solicitar a presença de seus pais ou responsáveis em qualquer fase do procedimento. 
É fundamental esclarecer que a Lei do Sinase, no seu Art. 73, veda que o socioeducando desempenhe função ou tarefa de apuração disciplinar ou 
aplicação de sanção dentro das entidades de atendimento. Essa vedação refere-se ao exercício de poder administrativo/punitivo por um jovem contra 
outro (como "líder" de ala). Tal proibição de exercer funções administrativas não se confunde com a "apuração do ato infracional" (processo judicial 
de conhecimento), em que a participação do adolescente como sujeito de direitos e o exercício de sua autodefesa são indispensáveis para a validade 
da sentença. 
A assertiva é incorreta porque a legalidade da medida socioeducativa exige justamente o contrário do que foi afirmado: a garantia de que o 
adolescente possa participar, ser ouvido e defender-se. Ficam, por todo o exposto, indeferidos os pedidos de alteração de gabarito ou anulação da 
questão. A manutenção do gabarito preliminar como ERRADA fundamenta-se no sistema de garantias processuais estabelecido pela Constituição 
Federal e detalhado no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA - Lei nº 8.069/1990) e na Lei do Sinase (Lei nº 12.594/2012). 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 42 (GAB. 1) = Questão 43 (GAB. 2) = Questão 44 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: A agressão entre adolescentes dentro de uma unidade de internação caracteriza uma falta disciplinar que exige apuração 
formal. O Art. 71, inciso II, da Lei nº 12.594/2012 estabelece a exigência da instalação formal de processo disciplinar para a aplicação de qualquer 
sanção, garantindo-se ao adolescente o contraditório e a ampla defesa. Compete ao Conselho Disciplinar realizar a audiência do socioeducando e 
analisar as circunstâncias do fato antes de qualquer tomada de decisão punitiva, conforme o Art. 71, inciso III. 
É fundamental ressaltar que a apuração e aplicação da sanção são atos administrativos exclusivos da instituição. O Art. 73 da Lei nº 12.594/2012 veda 
expressamente que qualquer socioeducando desempenhe função de apuração disciplinar ou aplicação de sanção, reforçando que tal tarefa compete 
unicamente ao órgão técnico/administrativo da unidade (Conselho/Comissão Disciplinar). 
Ficam, por todo o exposto, indeferidos os pedidos de alteração de gabarito ou anulação da questão e mantido o gabarito preliminar divulgado pela 
CEV/Uece. A manutenção do gabarito como CERTA fundamenta-se nos princípios do devido processo administrativo e nas garantias de defesa 
estabelecidas pela Lei nº 12.594/2012 (Lei do Sinase) para o ambiente socioeducativo. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 43 (GAB. 1) = Questão 44 (GAB. 2) = Questão 37 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: As práticas restaurativas, como os Círculos de Construção de Paz, não são instrumentos punitivos ou substitutivos 
exclusivos para situações de alta gravidade. Sua metodologia baseia-se na prevenção, na construção de relacionamentos e na comunicação não 
violenta. De acordo com os parâmetros socioeducativos e a Portaria Seas nº 021/2022, as práticas restaurativas devem permear o cotidiano das 
unidades, sendo aplicadas de forma transversal a conflitos de qualquer natureza, com especial eficácia em faltas leves e médias para evitar o 
agravamento das tensões institucionais. 
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A assertiva afirma que os Círculos de Paz devem ser utilizados "preferencialmente" em casos de faltas disciplinares graves. Tal afirmação é 
juridicamente falsa. Embora a Justiça Restaurativa possa ser aplicada em casos complexos (desde que haja voluntariedade e admissão de 
responsabilidade), a lei e a doutrina não estabelecem preferência por casos graves. O uso "preferencial" dessas práticas para faltas graves subverteria 
a lógica do sistema, que as utiliza prioritariamente como ferramenta de gestão de conflitos cotidianos e fortalecimento de vínculos. 
Conforme previsto no Art. 71 da Lei nº 12.594/2012, as faltas disciplinares (especialmente as graves) exigem a instauração formal de processo 
disciplinar para a aplicação de sanções, garantindo-se a ampla defesa e o contraditório. As práticas restaurativas são complementares e visam à 
reparação do dano, mas não substituem o rito legal obrigatório para faltas graves, nem devem ser a elas restritas. 
A afirmativa está incorreta ao limitar ou priorizar indevidamente o uso de uma ferramenta versátil (Círculos de Paz) às faltas graves. A diretriz 
institucional da Seas e do Sinase é a disseminação dessas práticas em todos os níveis e para todos os tipos de conflitos, priorizando a harmonização 
do ambiente, e não apenas a resposta a atos severos. 
Ficam, por todo o exposto, indeferidos os pedidos de alteração de gabarito ou anulação da questão e mantido o gabarito preliminar divulgado pela 
CEV/Uece. A manutenção do gabarito preliminar como ERRADA fundamenta-se na natureza das práticas restaurativas e nas diretrizes pedagógicas 
da Lei nº 12.594/2012 (Sinase) e da Lei nº 16.040/2016 (Criação da Seas/CE). 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 44 (GAB. 1) = Questão 46 (GAB. 2) = Questão 38 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: A Lei Estadual nº 16.040/2016, que cria a Seas, é o dispositivo legal que institui as gratificações específicas para os 
servidores do sistema socioeducativo do Ceará. A referida lei autoriza apenas duas modalidades de gratificação pecuniária: Gratificação por Encargo 
de Atividades do Sistema Socioeducativo: destinada a servidores selecionados para exercício temporário na Superintendência. Gratificação por 
Encargo de Gestão Socioeducativa (GGS): Destinada a ocupantes de cargos em comissão de Diretores, Coordenadores, Corregedor e gestores de 
células específicas. Não há, no texto dessa lei ou em qualquer norma citada, a previsão de "benefício pecuniário adicional" especificamente pela 
atuação como membro de comissão ou conselho disciplinar. 
De acordo com o Art. 71, inciso VIII, da Lei nº 12.594/2012 (Sinase), a apuração de faltas disciplinares deve ser feita por uma comissão que inclua, 
obrigatoriamente, um membro da equipe técnica da unidade. Tal participação configura-se como um desdobramento das atribuições ordinárias do 
cargo de Analista Socioeducativo, cujas competências incluem a avaliação do comportamento e a aplicação de medidas disciplinares. Como atividade 
inerente ao cargo, ela já é remunerada pelo vencimento-base do servidor, não gerando direito automático a acréscimo pecuniário. 
Na Administração Pública, o pagamento de qualquer vantagem pecuniária depende de lei específica. Dada a inexistência de norma que institua 
remuneração adicional para esta função, qualquer pagamento nesse sentido seria ilegal. A afirmativa é incorreta pois não existe amparo legal na Lei 
do Sinase ou na Lei de criação da Seas para o pagamento de gratificação adicional pela participação no Conselho Disciplinar.  
Ficam, por todo o exposto, indeferidos os pedidos de alteração de gabarito ou anulação da questão e mantido o gabarito preliminar divulgado pela 
CEV/Uece. A manutenção do gabarito como ERRADA baseia-se na análise das gratificações instituídas pela legislação estadual e na ausência de 
previsão legal para pagamento adicional específico pela participação em conselhos disciplinares no âmbito da Superintendência do Sistema Estadual 
de Atendimento Socioeducativo (Seas). 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 45 (GAB. 1) = Questão 37 (GAB. 2) = Questão 39 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: Conforme a metodologia dos Círculos de Construção de Paz, o Pré-Círculo consiste em uma fase de preparação 
individualizada. Nela, o facilitador reúne-se separadamente com cada uma das partes envolvidas (vítima, ofensor, familiares) para avaliar a prontidão, 
o consentimento voluntário e explicar o funcionamento do processo restaurativo. O objetivo é criar segurança e não a confrontação grupal imediata. 
A etapa em que os envolvidos são reunidos em grupo para compartilhar versões, sentimentos e buscar a reparação é o Círculo propriamente dito (ou 
encontro restaurativo). Afirmar que essa reunião coletiva ocorre no Pré-Círculo subverte a lógica metodológica de proteção das partes e gestão de 
segurança prevista nas diretrizes de atendimento. 
A Lei Estadual nº 16.040/2016 determina que a Superintendência (Seas) deve implantar e manter metodologias relacionadas à comunicação não 
violenta e práticas restaurativas. O material didático oficial do Curso de Formação detalha que o sucesso do círculo depende da preparação prévia 
(pré-círculo), que é essencialmente individual e preparatória, e não um encontro coletivo de versões. 
A afirmativa está incorreta ao definir o Pré-Círculo como um encontro grupal para discussão de versões, quando a técnica exige que essa fase seja 
preparatória e realizada de forma individualizada com os participantes. Ficam, por todo o exposto, indeferidos os pedidos de alteração de gabarito 
ou anulação da questão e mantido o gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. (ERRADA). A manutenção do gabarito preliminar como ERRADA 
fundamenta-se na metodologia das práticas restaurativas e nas diretrizes de comunicação não violenta adotadas pelo Sistema Estadual de 
Atendimento Socioeducativo. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 46 (GAB. 1) = Questão 45 (GAB. 2) = Questão 45 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: Conforme a metodologia dos Círculos de Construção de Paz, o Pós-Círculo é a fase destinada ao acompanhamento e 
sustentação do que foi deliberado coletivamente. De acordo com os objetivos das medidas socioeducativas previstos no Art. 1º, § 2º, inciso I da Lei 
nº 12.594/2012, busca-se a responsabilização do adolescente quanto às consequências lesivas do ato e a reparação dos danos. O monitoramento dos 
acordos é o mecanismo prático que garante que essa responsabilização e reparação não sejam apenas simbólicas, mas efetivas. 
A afirmação de que o objetivo é "garantir a efetividade dos acordos" guarda total coerência com as atribuições da Superintendência do Sistema 
Estadual de Atendimento Socioeducativo (Seas), que deve possibilitar a reintegração social mediante programas que objetivem a ressocialização e o 
tratamento adequado. Sem o monitoramento das ações pactuadas, o processo restaurativo perderia sua força de transformação social e sua 
capacidade de evitar a reincidência. 
O monitoramento e a busca pela efetividade dos acordos são, de fato, objetivos fundamentais e inafastáveis da etapa de Pós-Círculo. O Pós-Círculo 
atua em sinergia com o Plano Individual de Atendimento (PIA). Enquanto o PIA foca na gestão global da medida, o monitoramento do Círculo foca na 
pactuação restaurativa específica. Ambos convergem para a garantia dos direitos individuais e sociais do adolescente. 
A sentença descreve corretamente a dimensão operacional e de controle do Pós-Círculo. Garantir que os compromissos assumidos perante a 
comunidade, as vítimas e a família sejam cumpridos é a base para a eficácia do atendimento socioeducativo e para a responsabilização ativa do 
adolescente. 
Ficam, por todo o exposto, indeferidos os pedidos de alteração de gabarito para este item e mantido o gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
A manutenção do gabarito como CERTA fundamenta-se nas diretrizes metodológicas da Justiça Restaurativa adotadas pelo Sistema Estadual de 
Atendimento Socioeducativo, em conformidade com a Lei nº 16.040/2016 e com os objetivos do Sinase (Lei nº 12.594/2012). 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 47 (GAB. 1) = Questão 48 (GAB. 2) = Questão 49 (GAB. 3): 
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Fundamentação da Banca: De acordo com o Art. 5º, inciso III, da Lei nº 12.594/2012, compete especificamente aos municípios criar e manter 
programas de atendimento para a execução das medidas socioeducativas em meio aberto. A Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) e a Liberdade 
Assistida são as medidas que compõem este rol. Portanto, a responsabilidade primária de manter tais programas não é do estado, mas do município. 
A responsabilidade dos estados, conforme definida no Art. 4º, inciso III, da mesma lei, limita-se a criar, desenvolver e manter programas para a 
execução das medidas de semiliberdade e internação. A legislação é clara ao separar as atribuições: o Estado cuida das medidas privativas e restritivas 
de liberdade, enquanto o município cuida das medidas de meio aberto. 
Embora os estados possuam o dever de prestar assessoria técnica e suplementação financeira aos municípios para a oferta desses programas, e 
possam estabelecer formas de colaboração, a manutenção e execução direta dos programas de meio aberto permanece vinculada à competência 
municipal. A própria Lei Estadual nº 16.040/2016 (Ceará) reforça essa divisão ao estabelecer que a Superintendência (Seas) deve realizar a execução 
das internações e semiliberdade, cabendo-lhe apenas fomentar e estabelecer requisitos de colaboração com os municípios para os programas em 
meio aberto.  
A afirmativa é incorreta pois inverte as competências federativas previstas no Sinase. Cabe aos municípios, e não aos estados, a manutenção de 
programas de medidas em meio aberto como a PSC. O papel do Estado é de fomento e apoio financeiro/técnico, e não de execução direta ou 
manutenção dessas unidades. 
Ficam, por todo o exposto, indeferidos os pedidos de alteração de gabarito ou anulação da questão. Fica mantido o gabarito preliminar divulgado 
pela CEV/Uece (ERRADA) com base na rígida divisão de competências estabelecida pela Lei nº 12.594/2012 (Lei do Sinase) entre os entes federados, 
parâmetro essencial para a organização do sistema socioeducativo nacional. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 48 (GAB. 1) = Questão 49 (GAB. 2) = Questão 47 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: A sentença enumera eixos de atendimento que são obrigações expressas das entidades que desenvolvem programas de 
internação. O Art. 94, incisos X e XI, da Lei nº 8.069/1990 (ECA) estabelece que essas entidades devem "propiciar escolarização e profissionalização" 
e "propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer". De forma complementar, o Art. 8º da Lei nº 12.594/2012 (Sinase) determina que os planos de 
atendimento devem prever ações articuladas exatamente nestas áreas: educação, saúde, assistência social, cultura, capacitação para o trabalho e 
esporte. 
Embora o Módulo 2 do Curso de Formação apresente um rol mais extenso (incluindo saúde e psicossocial), a afirmativa em tela não negou a existência 
desses outros eixos. Ela apenas afirmou que o atendimento inclui escolarização, profissionalização, cultura, lazer e esporte, o que está em plena 
consonância com as obrigações institucionais descritas tanto no material do curso quanto na legislação federal. 
A legislação reforça que, durante o período de internação, são obrigatórias as atividades pedagógicas e a escolarização. A sentença, portanto, descreve 
corretamente o núcleo das atividades que devem ser ofertadas ao adolescente privado de liberdade. 
Ficam, por todo o exposto, indeferidos os pedidos de alteração de gabarito ou anulação da questão. Fica mantido o gabarito preliminar divulgado 
pela CEV/Uece (CERTA), o que se fundamenta na literalidade do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e da Lei do Sinase. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 49 (GAB. 1) = Questão 50 (GAB. 2) = Questão 50 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: Diferente da internação, que é expressamente classificada como medida privativa de liberdade, a semiliberdade é 
doutrinariamente e legalmente tratada como uma medida de restrição de liberdade. Embora envolva a permanência em entidade de atendimento, 
ela possui uma natureza intermediária que não se confunde com a privação total característica da internação. 
O erro mais grave da assertiva reside na afirmação de que haveria "necessidade de autorização judicial para cada saída". O Art. 120 do ECA é claro ao 
dispor que o regime de semiliberdade pode ser determinado desde o início ou como forma de transição, sendo "possibilitada a realização de atividades 
externas, independentemente de autorização judicial". A lei estabelece que a escolarização e a profissionalização são obrigatórias, devendo-se utilizar 
os recursos existentes na comunidade. Portanto, exigir autorização judicial para cada saída contraria diretamente o texto legal e a agilidade necessária 
ao processo pedagógico da semiliberdade. 
A semiliberdade baseia-se na premissa de que o adolescente deve manter e fortalecer seus vínculos com a comunidade. A exigência de crivo judicial 
para cada atividade externa (trabalho, escola, cursos) inviabilizaria a dinâmica da medida e feriria a autonomia da equipe técnica da unidade de 
atendimento, que é quem possui a competência para gerir o Plano Individual de Atendimento (PIA) no cotidiano. 
A dispensa de autorização judicial para atividades externas é uma das principais características que diferenciam legalmente a semiliberdade da 
internação (na qual as atividades externas ficam a critério da equipe técnica, salvo determinação judicial em contrário). A afirmativa está incorreta 
ao impor uma barreira processual (autorização judicial para cada saída) que a lei expressamente dispensa, além de classificar a medida de forma 
imprecisa perante a hierarquia estabelecida no SINASE. 
Ficam, por todo o exposto, indeferidos os pedidos de alteração de gabarito ou anulação da questão. Fica mantido o gabarito preliminar divulgado 
pela CEV/Uece (ERRADA). A manutenção do gabarito baseia-se na literalidade do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA – Lei nº 8.069/1990) e 
da Lei do Sinase (Lei nº 12.594/2012), que estabelecem o regime jurídico e a operacionalização desta medida. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 51 (GAB. 1) = Questão 52 (GAB. 2) = Questão 52 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: Comentário e localização no texto: Seção “Ato Infracional e Apuração”: “O art. 103 do Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA) define ato infracional como a conduta descrita como crime ou contravenção penal, a qual é praticada por criança ou adolescente.” 
Em seus recursos, os recorrentes requerem a anulação da questão e concentram seus argumentos na diferenciação entre criança e adolescente e o 
tipo de medida aplicada, porém, não é esse o objeto da questão, que trata do conceito que é explícito na lei.  
A própria lei define, em seu art. 103, como “ato infracional a conduta descrita como crime ou contravenção penal” e tal estatuto no seu art. 105 
aponta que “Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas previstas no art. 101”.  
Assim, como visto, a diferenciação das consequências, que não é objeto da questão, não influencia no conceito cobrado.  
Logo, indeferem-se os recursos e mantém-se o gabarito. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 52 (GAB. 1) = Questão 53 (GAB. 2) = Questão 55 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: Comentário e localização no texto: Seção “Ato Infracional e Apuração”: “Nenhum adolescente será privado de sua 
liberdade senão em flagrante de ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente.” 
Quanto à alteração para ERRADA, não há base, pois esse é o gabarito. 
Sobre as argumentações acerca da necessidade de decisão escrita e fundamentada x flagrante, os recorrentes confundiram as hipóteses, pois são 
duas situações distintas. A aplicação das medidas exige a fundamentação, mas isso pode se dar após o flagrante.  
Portanto, afirmar que “mesmo em flagrante” seria necessária ordem judicial contraria o ECA (arts. 106-108). A apreensão em flagrante dispensa 
ordem escrita, com controle judicial subsequente. 
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Logo, indeferem-se os recursos e mantém-se o gabarito. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 53 (GAB. 1) = Questão 54 (GAB. 2) = Questão 53 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: Comentário e localização no texto: Seção “Ato Infracional e Apuração”: “A internação provisória pode ser determinada 
pelo prazo máximo de quarenta e cinco dias. A decisão deverá ser fundamentada (...).” 
Em seus recursos, os recorrentes afirmam que o prazo máximo de 45 dias necessita de decisão judicial e que pode sair antes desse prazo e que a 
questão apresenta imprecisão normativa, pois trataria de limite temporal, independente de condicionante e que a decisão se refere ao critério da 
legalidade e não ao prazo. Ainda, argumentam que a questão afirma exigir “apenas” o prazo e a decisão fundamentada. 
Quanto ao prazo, de fato, necessita da fundamentação, como exposto no enunciado, ainda, quanto a diferença entre limite temporal e condicionante, 
também não há razão nos recursos, pois o que foi abordado na questão é a exatidão do limite máximo de prazo, assim como a necessidade de 
fundamentação, nesses termos: 

ECA - Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo máximo de quarenta e cinco 
dias. 
Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios suficientes de autoria e 
materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida. 

O item está correto porque repete fielmente o que diz o art. 108 do ECA: 
• Internação provisória depende de decisão judicial fundamentada; 
• Internação provisória tem prazo máximo de 45 dias; 
A afirmação está totalmente alinhada à legislação. Além disso, a questão não usou a expressão “apenas”.  
Logo, indeferem-se os recursos e mantém-se o gabarito. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 54 (GAB. 1) = Questão 55 (GAB. 2) = Questão 54 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: Comentário e localização no texto: Seção “Ato Infracional e Apuração”: “O adolescente civilmente identificado não será 
submetido a identificação compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, havendo dúvida.” 
A ausência do termo “fundada” não descaracteriza a questão pois que funciona como um qualificativo para a dúvida e não como condicionante para 
a identificação. Além disso, a forma que a questão foi formulada não explora o termo “fundada”, mas apenas a proibição de identificação compulsória 
e sua exceção, de forma genérica.   
Logo, indeferem-se os recursos e mantém-se o gabarito. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 56 (GAB. 1) = Questão 57 (GAB. 2) = Questão 58 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: Comentário e localização no texto: Seção “Atuação do Ministério Público em fiscalização e controle”: “Para garantir a 
atuação do representante do Ministério Público na fiscalização das políticas públicas dirigidas à proteção das crianças e adolescentes no sistema 
socioeducativo, os seus membros têm acesso livre a qualquer local onde haja adolescente internado.” 
A instituição é representada pelo seu membro, porém, tal atuação é uma, não havendo dissociação, na atribuição. Então, ao afirmar que o Ministério 
Público tem livre acesso, é a instituição mesmo que tem esse livre acesso, porém, quem “vai” ao local é o membro.  
Dizer “o Ministério Público tem livre acesso” é uma forma institucional (metonímica) de enunciar uma prerrogativa do órgão que, por óbvio, se 
materializa por seus membros (promotores/procuradores).  
A Constituição define o MP como instituição permanente e consagra os princípios da unidade e indivisibilidade, o que justifica, na técnica legislativa 
e na linguagem jurídica corrente, referir-se ao órgão quando se fala de suas prerrogativas, ainda que a execução concreta caiba aos seus 
representantes.  
A presença da palavra “representante” não altera o conteúdo jurídico da assertiva. A questão cobrou o direito de livre acesso do MP às unidades, e 
isso está correto tanto na forma institucional (“o Ministério Público tem livre acesso”) quanto na forma literal do ECA (“o representante do Ministério 
Público terá livre acesso”). 
Não há fundamento para anular a questão. A redação “O Ministério Público tem livre acesso a qualquer local onde haja adolescente internado” está 
juridicamente correta, ainda que o texto literal do ECA use a expressão “o representante do Ministério Público”. 
Logo, indeferem-se os recursos e mantém-se o gabarito. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 57 (GAB. 1) = Questão 58 (GAB. 2) = Questão 56 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: Comentário e localização no texto: Seção “Resolução nº 204/2019 do CNMP”: “A Resolução nº 204/2019 do CNMP 
padroniza a atuação do MP nos programas de meio aberto (liberdade assistida e prestação de serviços à comunidade).” 
A Resolução 204/2019 trata da atuação, da fiscalização, das medidas socioeducativas em meio aberto, especialmente liberdade assistida e prestação 
de serviços à comunidade. 
O item está correto porque expressa exatamente o conteúdo da Resolução nº 204/2019 do CNMP, que normatiza a atuação do Ministério Público na 
fiscalização da execução das medidas socioeducativas em meio aberto, especialmente liberdade assistida e prestação de serviços à comunidade. 
Logo, indeferem-se os recursos e mantém-se o gabarito. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 60 (GAB. 1) = Questão 61 (GAB. 2) = Questão 60 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: Comentário e localização no texto: Seção “Revista de Adolescentes”: “A revista é feita sempre que o adolescente sai ou 
volta ao alojamento. Deve respeitar a identidade de gênero e ser feita por profissional do mesmo sexo.” 
Em seus recursos, os recorrentes afirmam que é proibida revista vexatória, que não é o objeto direto da questão e que o adolescente tenha o direito 
a escolha sobre o gênero/sexo de quem o irá revistar. Ainda, afirmam que a utilização de termos “gênero” e “sexo” deixou a questão confusa.  
Analisando os argumentos apresentados, observa-se que, de fato, entendimento contemporâneo das questões de gênero emprega, para tais 
situações, a expressão “gênero”, por ser mais adequada que sexo, que implica uma condição biológica.  
Logo, por tais argumentos, o posicionamento da banca é para a anulação da questão devido à inconsistência apontada. 
Conclusão da Banca: Deferimento dos recursos e anulação da questão em virtude de imprecisão, erro material de grafia, dúvida de interpretação, ou 
outro aspecto que caracterize formulação inadequada. 
 
Questão 63 (GAB. 1) = Questão 63 (GAB. 2) = Questão 62 (GAB. 3): 
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Fundamentação da Banca: Comentário e localização no texto: Seção “Deslocamento dos Adolescentes”: “O deslocamento é o ato de circular dentro 
do centro socioeducativo. Deve ser feito com acompanhamento do socioeducador, lado a lado. Toda saída deve ser precedida de revista corporal.” 
Em seus recursos, os recorrentes afirmam que não pode haver uso indiscriminado de revistas, ainda, confundem a referência ao termo “sempre”. 
Segundo os recursos, as revistas não devem ser “sempre”.  
Analisando os argumentos apresentados, observa-se que, a questão ao usar o termo “sempre”, se dirige ao acompanhamento em deslocamento. Ou 
seja, sempre, após as revistas, no deslocamento, deve haver acompanhamento do socioeducador, lado a lado.  
Logo, indeferem-se os recursos e mantém-se o gabarito. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 65 (GAB. 1) = Questão 64 (GAB. 2) = Questão 67 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: Comentário e localização no texto: Seção “4.1 Situação de crise”: “Um evento crítico precisa do apoio do Sistema de 
Segurança Pública e Justiça.” 
Nas normas internas da SEAS, que foram apresentadas no material, há clara distinção e normatização. A falta de indicação expressa de onde se 
encontra essa distinção (devidamente explorada no material didático) não anula a questão. 
Logo, indeferem-se os recursos e mantém-se o gabarito. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 66 (GAB. 1) = Questão 66 (GAB. 2) = Questão 64 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: Comentário e localização no texto: Seção “Uso Excepcional da Força”: “A força só pode ser usada quando o diálogo se 
esgotar. Deve ser usada pelo tempo necessário, sem humilhar ou degradar o adolescente. O uso deve ser progressivo e proporcional à gravidade da 
situação. A autorização deve ser dada pelo Diretor ou, na ausência, pelo Coordenador de Segurança.” 
Em seus recursos, os recorrentes afirmam que apenas na ausência do diretor que o coordenador de segurança pode autorizar o uso da força.  
Analisando os argumentos apresentados, observa-se que, a assertiva está certa ao indicar ambos como autoridades aptas, sem hierarquizar. A questão 
não os hierarquiza, apenas aponta quem pode autorizar. Caso se referisse à hierarquia, as irresignações teriam fundamento, mas não é esse o caso.  
Logo, indeferem-se os recursos e mantém-se o gabarito. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 67 (GAB. 1) = Questão 67 (GAB. 2) = Questão 66 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: Comentário e localização no texto: Seção “Requisitos para Uso dos EPIs”: “Só está autorizado a utilizar EPIs quem concluiu 
o curso do Nueso e é isento de processo na Corregedoria. É necessário ser designado pelo Coordenador de Segurança.” 
O termo “isento” não designa servidores de forma geral, mas apenas aqueles que não estão respondendo processo na Corregedoria. Portanto, não 
estar respondendo a processo na Corregedoria, ou seja, isento de tal ônus, é condição para a utilização dos equipamentos. Inclusive tal dicção é 
tratada no material didático. 
Quanto ao respaldo legal, também não há razão na irresignação, pois que a portaria 136/2022, também tratada no curso, é expressa em: 

CAPÍTULO III – DOS REQUISITOS PARA O USO DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL(EPIs)  
Art.16. Constituem requisitos para o socioeducador compor o posto de serviço de Ações de Pronta Resposta – APR, 
para o uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs):  
I- ter concluído o Curso de Formação para o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), ofertado pelo 
Núcleo Escola de Socioeducação - NUESO;  
II- não possuir processo na Corregedoria;  
III- designação do Coordenador de Segurança;  
IV- ocorrência de Evento Simples ou Complexo.  
Art.17. Para o uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), os socioeducadores da Unidade devem adotar 
as seguintes providências:  
I- esgotar todas as possibilidades de diálogo;  
II- usar os equipamentos excepcionalmente, e somente durante o tempo estritamente necessário;  
III- o acesso ao local do equipamento deve ser restrito e apenas autorizado àqueles que no momento da 
intervenção farão uso do mencionado equipamento. 

Quanto ao termo “somente”, esse não é referido ao curso, ou seja, que bastaria o curso, tanto que a questão é clara ao indicar as demais condições.   
Logo, indeferem-se os recursos e mantém-se o gabarito. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 68 (GAB. 1) = Questão 69 (GAB. 2) = Questão 68 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: Comentário e localização no texto: Seção “5.1 Segurança e convivência”: “Ele registra no diário de comunicação interna 
tudo o que acontece. Lê os registros anteriores para manter a continuidade do trabalho.” 
Analisando os argumentos apresentados, observa-se que, diferente do que o recorrente busca, não é a Portaria 04 o fundamento da questão. Ainda, 
o argumento recursivo de que o preenchimento é obrigatório não agrega qualquer elemento à questão, apenas revela uma informação sem relação 
direta capaz de modificar o gabarito. Quanto ao argumento de que o documento correto seria “RELATÓRIO DE REGISTRO DE OCORRÊNCIA E LIVRO 
DE ALA”, também não há razão, pois que também não é a Portaria 04 o fundamento para a questão. 
Inicialmente é importante informar que cada unidade temática e sessão aborda aspectos e conteúdos específicos a eles dirigidos, logo o fundamento 
da resposta e de eventual recurso deve estar relacionado com a temática abordada. No caso da questão, a temática é a atuação do socioeducador 
em face da segurança e convivência, como expresso no conteúdo do curso, especificamente na sessão 5.1, nesses termos: 

5.1. Segurança e convivência 
O socioeducador tem a função de garantir a segurança e o bem-estar dos adolescentes sob sua responsabilidade. 
Ele acompanha os adolescentes em todas as atividades diurnas e noturnas. Observa comportamentos, orienta 
atitudes e promove o respeito mútuo. Sua presença constante ajuda a manter a ordem e a disciplina. Ele atua com 
firmeza, mas sempre com respeito e equilíbrio. 
Durante a rotina, o socioeducador orienta os adolescentes sobre normas de conduta e cuidados pessoais. Também 
ajuda no relacionamento com outros adolescentes e com os funcionários. Ele registra no diário de comunicação 
interna tudo o que acontece. Lê os registros anteriores para manter a continuidade do trabalho. Essa prática 
garante um atendimento mais organizado e seguro. 
Tal texto tem como fonte o anexo da Lei 16.178/2016 que dispõe sobre os cargos efetivos de socioeducador, entre 
outros temas, nos seguintes termos: 
1.4 ATRIBUIÇÕES:  
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Participar da elaboração dos planos de intervenção para o desenvolvimento da ação socioeducativa personalizada 
junto aos adolescentes;  
(...) 
Relatar no diário de comunicação interna o desenvolvimento da rotina diária, bem como tomar conhecimento dos 
relatos anteriores; 
(...) 

Importante destacar que a referida Nº 16.178, 27 de dezembro de 2016 é citada e tratado no material didático, de forma expressa, no item 5.1 e que 
no SAIBA mais da unidade 05, tal norma é referenciada direta e expressamente, nos seguintes termos: 

SAIBA MAIS 
(...) 
Além do conteúdo apresentado em aula, a leitura da legislação é um importante instrumento para orientar a 
atuação do socioeducador em seu trabalho. Assim, indicamos a leitura do Estatuto da criança e do adolescente e 
da Lei nº 12.594/2012, que institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), da Lei estadual 
nº 16.040 e da Lei estadual nº 16.178 e o decreto estadual nº 31.988.  
(...) 

Portanto, a questão está devidamente fundamentada tanto no material do curso, quanto na legislação, conforme exposta acima.  
Logo, indeferem-se os recursos e mantém-se o gabarito. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 74 (GAB. 1) = Questão 75 (GAB. 2) = Questão 72 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: Comentário e localização no texto: Seção “6.2 Lei da Tortura”: “Tortura é causar sofrimento físico ou mental com violência 
ou grave ameaça. Pode ter como objetivo obter confissão, informação ou declaração.” 
Em seus recursos, os recorrentes afirmam que para ser caracterizada a tortura, o sofrimento deve ser, necessariamente intenso e que tal termo 
deveria constar na questão. Ainda, afirmam que a questão indicaria que tortura seria apenas para obter confissão ou informação. 
Analisando os argumentos apresentados, observa-se que esse argumento não encontra respaldo na legislação: 

Lei nº 9.455/1997 - Art. 1º Constitui crime de tortura: 
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental: 
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de terceira pessoa; 
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa; 
c) em razão de discriminação racial ou religiosa; 

Apenas no inciso II que se usa o termo “intenso”, em outro contexto, diverso da regra geral tratada na questão: 
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso 
sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida de caráter preventivo. 
Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

Quanto ao argumento de que tortura seria apenas para obter confissão ou informação, não há elemento na questão que aponte para isso. Inclusive 
a questão usa o termo “podendo”, indicando que esse é um tipo de tortura. Além disso, no material do curso foi explicado os tipos de tortura, 
conforme a legislação.  
Logo, indeferem-se os recursos e mantém-se o gabarito. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 75 (GAB. 1) = Questão 76 (GAB. 2) = Questão 76 (GAB. 3): 

Fundamentação da Banca: Comentário e localização no texto: Seção “6.2 Lei da Tortura: “Se resulta morte → a pena é a de reclusão de oito a 

dezesseis anos.” 
Em seus recursos, os recorrentes afirmam que a pena apontada na questão levou a erro por ser colocada de forma genérica e que a questão não 
apontou causa de aumento de pena e nem tipos de tortura, porém, não há razão em tal argumento, pois que o objeto cobrado na questão era 
exatamente a regra geral da pena a ser cobrada, e não espécies decorrentes de outros elementos ou mesmo eventual cobrança de aplicação da 
dosimetria da pena.  
Importante salientar que nas razões recursivas foram expostos argumentos genéricos acerca de dosimetria da pena que não é objeto da questão.  
Além disso, o texto da lei é expresso, quanto à regra da pena, sem demais elementos, como expresso na questão: 

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se 
resulta morte, a reclusão é de oito a dezesseis anos. 

Logo, indeferem-se os recursos e mantém-se o gabarito. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 76 (GAB. 1) = Questão 72 (GAB. 2) = Questão 73 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: Comentário e localização no texto: Seção “6.2 Lei da Tortura”: “A condenação do agente público, por crime de tortura, 
implicará na perda do cargo, função ou emprego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada.” 
Em seus recursos, os recorrentes afirmam que a questão induziria a pensar que a consequência seria apenas a “perda do cargo e interdição para seu 
exercício”. Porém, não há qualquer referência no texto da questão ao termo “apenas”, portanto, a questão expõe duas hipóteses, porém não se 
limitando. Não há qualquer sugestão expressa a dita limitação. 
Logo, indeferem-se os recursos e mantém-se o gabarito. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 84 (GAB. 1) = Questão 85 (GAB. 2) = Questão 84 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: O texto do enunciado expressa o que se apresenta no inciso I, do Artigo 7º, conforme reproduzido a seguir: “I - ampliar 
ações e serviços de saúde para adolescentes em conflito com a lei, em especial para os privados de liberdade”. 
Logo, indeferem-se os recursos e mantém-se o gabarito. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 85 (GAB. 1) = Questão 86 (GAB. 2) = Questão 86 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: O artigo 10º da Portaria 1.082 GM/MS, 2014 e seus incisos orientam que “ A atenção integral à saúde de adolescentes em 
conflito com a lei será organizada e estruturada na Rede de Atenção à Saúde”, incluindo serviços de urgência e emergência e da Rede de Atenção 
Psicossocial, dentre outros, não restringindo às equipes de saúde do sistema socioeducativo, como aponta o enunciado, que apresenta uma afirmativa 
ERRADA. 
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Logo, indeferem-se os recursos e mantém-se o gabarito. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 86 (GAB. 1) = Questão 84 (GAB. 2) = Questão 85 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: O artigo 10º da Portaria 1.082 GM/MS, 2014 e seus incisos orientam que “A atenção integral à saúde de adolescentes em 
conflito com a lei será organizada e estruturada na Rede de Atenção à Saúde”, incluindo serviços de urgência e emergência e da Rede de Atenção 
Psicossocial, dentre outros, não restringindo às unidades da Atenção Primária em Saúde, como aponta o enunciado, que apresenta uma afirmativa 
ERRADA. 
Logo, indeferem-se os recursos e mantém-se o gabarito. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 87 (GAB. 1) = Questão 88 (GAB. 2) = Questão 89 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: O julgamento dos itens deve ser realizado de acordo com Política Nacional de Atenção Integral à Saúde de Adolescentes 
em Conflito com a Lei (PNAISARI – Portaria 1.082 GM/MS, 2014, que, em seu Artigo 4º indica que “Ao adolescente em conflito com a lei, em 
cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto e fechado, será garantida a atenção à saúde no Sistema Único de Saúde (SUS), no que diz 
respeito à promoção, prevenção, assistência e recuperação da saúde, nas três esferas de gestão”. Desse modo, julga-se o recurso improcedente, de 
forma que o gabarito deve ser mantido. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 88 (GAB. 1) = Questão 89 (GAB. 2) = Questão 90 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: O comando para a avaliação do item aponta uma legislação específica para orientar o julgamento do item, conforme 
transcrito a seguir. 

No que diz respeito à atenção à saúde mental de adolescentes no cumprimento de medidas socioeducativas em 
privação de liberdade, julgue os quatorze itens a seguir, de acordo com a Política Nacional de Atenção Integral à 
Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei (PNAISARI- Portaria 1.082 GM/MS, 2014). 

E a referida normativa, em seu Artigo 13º, apresenta o tema conforme transcrito a seguir: 
Art. 13. Para a atenção em Saúde Mental de adolescentes em situação de privação de liberdade, a equipe de saúde 
da Atenção Básica de referência para esta população poderá ser acrescida de: 
I - 1 (um) profissional de Saúde Mental, para atenção à unidade socioeducativa com população até 40 (quarenta) 
adolescentes; 
II - 2 (dois) profissionais de Saúde Mental, para atenção à unidade ou complexo socioeducativo com população 
entre 41 (quarenta e um) e 90 (noventa) adolescentes; e 
III - 3 (três) profissionais de Saúde Mental, para atenção à unidade ou complexo socioeducativo com população, 
excepcionalmente, acima de 90 (noventa) adolescentes. 

O possível acréscimo de profissionais ao qual se refere a portaria, como explicita seu texto é para equipes de saúde de Atenção Básica, e não para a 
composição das equipes de saúde das unidades socioeducativas. Desse modo, julgam-se improcedentes os recursos e aponta-se para a manutenção 
do gabarito. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 89 (GAB. 1) = Questão 90 (GAB. 2) = Questão 91 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: A argumentação apresentada pelo recorrente concorda com o que está definido no Gabarito preliminar, que corretamente 
identifica o item como CERTO. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 90 (GAB. 1) = Questão 91 (GAB. 2) = Questão 92 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: O recorrente apresentou argumentação incompatível com a temática da questão.  
Julga-se o recurso improcedente, o gabarito deve ser mantido. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 91 (GAB. 1) = Questão 92 (GAB. 2) = Questão 93 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: A distinção entre o agente etiológico (HIV – vírus) e a manifestação clínica (AIDS – síndrome) é o pilar fundamental do 
conhecimento sobre a patologia. Trocar as definições não é um erro de digitação, mas uma afirmação cientificamente falsa. A inversão entre o vírus 
(agente) e a síndrome (manifestação) torna a assertiva tecnicamente nula de verdade. 
Não se trata de simples impropriedade redacional, mas de distinção conceitual essencial. O argumento apresentado não demonstra ambiguidade, 
nulidade ou vício estrutural na questão que comprometa sua validade jurídica ou pedagógica. A finalidade da questão é justamente verificar se o 
candidato sabe diferenciar os aspectos mencionados.  
Pelo exposto, ratifica-se que o conteúdo da questão está contemplado no conteúdo programático do certame, que o enunciado está elaborado de 
forma a deixar clara, para o candidato, a exigência do item e que há uma única alternativa correta. Os recursos são, portanto, indeferidos, e o gabarito 
deve ser mantido.  
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 92 (GAB. 1) = Questão 93 (GAB. 2) = Questão 94 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: No item “6.2. Lei da Tortura” explica-se que: “Nos casos em que a tortura é cometida por agente público ou se o crime foi 
cometido contra criança, gestante ou adolescente, aplica-se a chamada causa de aumento de pena.” 
Quanto ao pedido de anulação não há motivo para tanto, vez que a questão atende aos parâmetros. A questão pede o julgamento do que está em 
seu texto e não de eventuais outras condições, desde essas não interfiram na interpretação, como é o caso.  
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 94 (GAB. 1) = Questão 95 (GAB. 2) = Questão 96 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: Após reanálise técnica da questão, verificou-se que a assertiva utilizou a expressão popular “cobreiro” como elemento 
determinante para a identificação da doença tratada. 
Embora o termo seja popularmente associado ao herpes-zóster, tal denominação não constava no material didático oficial disponibilizado para o 
curso de formação nem foi objeto de abordagem nas aulas ministradas. 
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Assim, essa etapa avaliativa do Curso de Formação deve ater-se estritamente ao conteúdo programático e ao material oficialmente fornecido. A 
utilização de terminologia não prevista pode exigir conhecimento extrabibliográfico. 
Ressalta-se que a anulação não decorre de erro conceitual da assertiva, mas de adequação pedagógica e respeito aos limites objetivos do conteúdo 
ministrado. Pelo exposto, retifica-se que o conteúdo da questão não está plenamente contemplado no conteúdo programático do certame, que o 
enunciado está elaborado de forma coerente, mas com terminologias desconhecidas. Recomenda-se, portanto, o deferimento dos recursos e a 
ANULAÇÃO do item no gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece.  
Conclusão da Banca: Anulação da questão, tendo em vista que na sua elaboração, foi usado conteúdo que não consta no programa da disciplina na 
qual tal questão faz parte. 
 
Questão 95 (GAB. 1) = Questão 96 (GAB. 2) = Questão 97 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: Não procede a alegação de incongruência técnica ou indução ao erro, já que a utilização de “psicossociais” na questão 
não constitui erro conceitual, tampouco cria contradição ou ambiguidade. 
Do ponto de vista da Saúde do Trabalhador e conforme consta no material didático, dermatoses podem estar associadas a fatores psíquicos e a 
fatores sociais (condições de trabalho, elementos ambientais, hábitos, renda, moradia, dentre outros), não havendo exclusão entre tais categorias, 
visto que todas essas questões são determinantes sociais de Saúde. O termo “psicossocial” está correto dentro da literatura de Saúde do Trabalhador. 
A questão não exige distinção etiológica específica entre fator psíquico e psicossocial, tampouco trata os termos como sinônimos ou antônimos. 
Apenas inclui os fatores psicossociais como elementos também relacionados às dermatoses no contexto ocupacional. 
Não há ambiguidade, imprecisão técnica ou múltiplas interpretações que comprometam a objetividade da questão. 
Pelo exposto, ratifica-se que o conteúdo da questão está contemplado no conteúdo programático do certame, que o enunciado está elaborado de 
forma a deixar clara, para o candidato, a exigência do item e que há uma única alternativa correta. Indeferem-se os recursos e mantém-se, portanto, 
o gabarito preliminar. 
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 98 (GAB. 1) = Questão 100 (GAB. 2) = Questão 98 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: O termo "todas as pessoas" não torna o item indevidamente abrangente. Do ponto de vista da vigilância epidemiológica, 
a recomendação de barreira física (máscara) para quem apresenta sintomas respiratórios é, por definição, universal. Não faria sentido sanitário 
recomendar que apenas "algumas" pessoas com sintomas usem máscara enquanto outras não. Se há sintoma, há risco de dispersão de aerossóis e 
gotículas. 
O termo “todas” não se refere à coletividade indiscriminada, mas ao subconjunto específico das pessoas que apresentarem sintomas respiratórios. 
Não há generalização absoluta. A recomendação dirige-se a quem estiver sintomático, o que está em consonância com protocolos sanitários 
amplamente adotados desde a pandemia de Covid-19. 
A inexistência de imposição legal permanente não invalida a recomendação sanitária. A questão trata de boa prática preventiva, não de dever jurídico 
compulsório. A questão aborda uma norma básica de biossegurança e etiqueta respiratória amplamente consolidada pós-pandemia. A assertiva não 
afirma que existe uma lei ou decreto imutável, mas, sim, uma recomendação técnica para redução de risco, o que é factualmente correto e vigente 
em qualquer protocolo de controle de infecções. 
Pelo exposto, ratifica-se que o conteúdo da questão está contemplado no conteúdo programático do certame, que o enunciado está elaborado de 
forma a deixar clara, para o candidato, a exigência do item e que há uma única alternativa correta. Os recursos são, portanto, indeferidos, e o gabarito 
deve ser mantido.  
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
 
Questão 99 (GAB. 1) = Questão 87 (GAB. 2) = Questão 88 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: A assertiva está tecnicamente correta, pois a transmissão de IST ocorre em relações sexuais sem proteção eficaz, isto é, 
sem a utilização correta e consistente do preservativo. Alguns argumentos sustentam que a legislação mencionaria apenas a palavra “uso” e que a 
inclusão do termo “adequado” induziria ao erro, mas não há contradição entre “uso” e “uso adequado”. Em matéria de prevenção de IST, a literatura 
técnica e os protocolos de saúde pública utilizam essas expressões para indicar proteção eficaz: uso adequado, uso correto, uso consistente. 
A simples presença física do preservativo em algum momento da relação não garante proteção. Uso tardio, rompimento por manuseio incorreto ou 
retirada antes do término caracterizam falha de proteção. Portanto, o termo “uso adequado” não altera o sentido da assertiva, mas o torna 
tecnicamente mais preciso. A questão não afirma que o “uso simples” seja suficiente, ela afirma que sem uso adequado há possibilidade de 
transmissão, o que é cientificamente correto. 
O item não está incorreto ou incompleto por não listar todas as formas de transmissão das Infecções Sexualmente Transmissíveis (ISTs), como a via 
vertical, o compartilhamento de perfurocortantes ou a transfusão sanguínea. Quando o enunciado afirma que algo pode ocorrer por determinada via 
não é invalidado pela existência de outras vias não mencionadas. A questão não utilizou termos restritivos ou exclusivistas, como “exclusivamente”, 
“apenas”, “somente” ou “unicamente”. O fato de existirem outras formas de contágio não torna a afirmação apresentada falsa. 
O enunciado é uma afirmação verdadeira e não excludente. O candidato que possui o conhecimento amplo citado no recurso deve identificar que a 
via sexual é, de fato, uma via de transmissão. Pelo exposto, ratifica-se que o conteúdo da questão está contemplado no conteúdo programático do 
certame, que o enunciado está elaborado de forma a deixar clara, para o candidato, a exigência do item e que há uma única alternativa correta. Os 
recursos são, portanto, indeferidos, e o gabarito deve ser mantido.  
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece.A MANU 
 
Questão 100 (GAB. 1) = Questão 99 (GAB. 2) = Questão 87 (GAB. 3): 
Fundamentação da Banca: A questão não comporta anulação, pois não apresenta vício de ambiguidade, erro material ou impropriedade redacional 
que comprometa sua compreensão. 
O termo “exclusivamente” possui significado claro e inequívoco na língua portuguesa, correspondendo a “somente”, “apenas”, “unicamente”, isto é, 
com exclusão de quaisquer outros elementos além dos mencionados. Trata-se de advérbio de modo com função restritiva, que delimita o alcance da 
ação verbal. O advérbio “exclusivamente” incide sobre “a reinserção social e a repressão ao tráfico”, restringindo o campo de atuação da política 
pública a esses dois eixos, restringindo também indevidamente o alcance da lei.  
Do ponto de vista normativo, a Lei nº 11.343/2006 institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas (Sisnad) e organiza a política pública 
em múltiplos eixos, incluindo: prevenção do uso de drogas; atenção e reinserção social de usuários e dependentes; repressão à produção não 
autorizada e ao tráfico ilícito. A lei não foca apenas em reprimir ou reinserir, ela se baseia em três eixos principais que devem funcionar de forma 
integrada. Há um equívoco ao ignorar a prevenção, que é a base para que os outros problemas sequer cheguem a acontecer. 
Não há ambiguidade semântica ou falha de redação que justifique anulação. O advérbio “exclusivamente” possui sentido restritivo preciso, e sua 
utilização é determinante para a incorreção da assertiva.  
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Pelo exposto, ratifica-se que o conteúdo da questão está contemplado no conteúdo programático do certame, que o enunciado está elaborado de 
forma a deixar clara, para o candidato, a exigência do item e que há uma única alternativa correta. Os recursos são, portanto, indeferidos, e o gabarito 
deve ser mantido.  
Conclusão da Banca: Indeferimento dos recursos e manutenção do gabarito preliminar divulgado pela CEV/Uece. 
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ANEXO II DO COMUNICADO Nº 91/2026-CEV/UECE, DE 02/03/2026 

Gabarito Oficial Definitivo da Prova Objetiva Final do Curso de Formação Profissional para o Cargo de 
Socioeducador do Concurso Público da Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento 
Socioeducativo (SEAS). 
 

GABARITO DEFINITIVO 1 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 

C E E C C E C E C C E E E C E C C E E E C E C C E 
 

26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 

E C E C E C E C E C E C E E E E C E E E C E C E C 
 

51 52 53 54 55 56 57 58 59 60 61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 71 72 73 74 75 

C E C C C C C C E X C E C C E C C C C E E E C C C 
 

76 77 78 79 80 81 82 83 84 85 86 87 88 89 90 91 92 93 94 95 96 97 98 99 100 

C C C C E E C E C E E E C C E E E C X C E E C C E 

X = questão anulada | As respostas aos itens de números 36 e 40 foram alteradas em relação ao gabarito preliminar. 
 

GABARITO DEFINITIVO 2 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 

E C E E C C E C E C C E E E C E C C E E E C E C C 
 

26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 

E E C C C E C E E E C E C E E E E C E C E C E C E 
 

51 52 53 54 55 56 57 58 59 60 61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 71 72 73 74 75 

C C E C C E C C C E X C C E C C C E C C E C E C C 
 

76 77 78 79 80 81 82 83 84 85 86 87 88 89 90 91 92 93 94 95 96 97 98 99 100 

C E C C C C E E E C E C E C C E E E C X C E E E C 

X = questão anulada | As respostas aos itens de números 34 e 41 foram alteradas em relação ao gabarito preliminar. 
 

GABARITO DEFINITIVO 3 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 

C E C E E C E E C E C C E E C E C E E C C E C E E 
 

26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 

C C E C C C E E E C E E E E C E E E C C E C C E E 
 

51 52 53 54 55 56 57 58 59 60 61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 71 72 73 74 75 

C C C C E C E C C X C C E C C C E C E E C C C E C 
 

76 77 78 79 80 81 82 83 84 85 86 87 88 89 90 91 92 93 94 95 96 97 98 99 100 

C C E C C E E C C E E E C E C C E E E C X C C E E 

X = questão anulada | As respostas aos itens de números 34 e 43 foram alteradas em relação ao gabarito preliminar. 
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ANEXO III DO COMUNICADO Nº 91/2026-CEV/UECE, DE 02/03/2026 

Resultado Definitivo da Prova Objetiva Final para o cargo de Analista Socioeducativo do Concurso Público da 
Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo (SEAS). 
 
Pedido Nome Cód Cargo Nota Situação 

9637 Abdon Castro de Sousa Junior 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

26347 Abilio Diogo Marinho Barros 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

473 Abimael Castro de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

16594 Abner Carvalho de Albuquerque Terceiro 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

251 Abraao Victor da Costa Silva 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

21743 Adalberto Bezerra Gomes 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 74 Perfil 

4284 Adalberto dos Reis Sales 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

572 Adauto Rodrigues Loiola Filho 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

9822 Adenilson Bernardo Rodrigues 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

19925 Aderson Nogueira de Almeida 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

1760 Adiel Cosme Dantas 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

17400 Adila Emmanuelle Silva Bueno 10 Socioeducador - Fortaleza 79 Perfil 

27136 Adilaine Almeida de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

11775 Adilla Tamirys Leite Cruz 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

20391 Adilson Oliveira Santana 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

29208 Adnan Bispo Beserra 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

15455 Adrian Levy Araujo da Silva Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

23691 Adrian Nogueira Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

12652 Adriana Albuquerque Cavalcante 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

26720 Adriana Paula da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

5750 Adriana Queiroz da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

10865 Adriana Silva do Prado 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

525 Adriane Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

17929 Adriane Ferreira de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

22147 Adriano da Costa Braz 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

25327 Adriano da Silva Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

9164 Adriano Ferreira da Silva 12 Socioeducador - Sobral 98 Perfil 

3627 Adriano Ferreira de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

19934 Adriellen Pereira Barbosa Mendes 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

24515 Adson Lima Dias 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 97 Perfil 

3316 Alan da Silva Miranda 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

8310 Alan Damasceno da Silva 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

19257 Alan Felix Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

12581 Alan Ferreira Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

15827 Alan Kardec Abreu Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

9323 Alan Rodrigues de Miranda 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

1198 Alana Maria Brito Lucas 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 95 Perfil 

8176 Alana Stefani de Souza Oliveira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

3603 Alber de Sa Gomes 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

3605 Alberico de Jesus Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

11742 Alberto Carlos Lima da Camara 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 86 Perfil 

21959 Alberto David Nascimento Vidal 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 85 Perfil 

1869 Alberto Marcilio Barros Viana 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

7857 Alcir Santana da Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

7972 Aldemar Moreira Nepomuceno 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

953 Aldenira Souza da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

3518 Alderino Jorge Lima Junior 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

8786 Alek Sandro Silva de Oliveira 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

17417 Alesandro Patricio Freitas Ferreira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

21669 Alessandra Castro de Morais 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

17369 Alessandra Lara Gomes Rodrigues Carvalho 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 83 Perfil 

20599 Alessandra Pereira Matos 10 Socioeducador - Fortaleza 77 Perfil 

24679 Alessandro Tavares Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

1732 Alex Alves de Almeida 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

3220 Alex da Silva Goncalves 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

4282 Alex de Franca Pereira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

5087 Alex Dias Mendes 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

4703 Alex Hugo Duarte Chagas 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

5782 Alex Silva Rodrigues 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

4662 Alexandre Andre Moreira Rodrigues 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

16292 Alexandre de Castro Gomes 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

1864 Alexandre Ferreira de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 
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Pedido Nome Cód Cargo Nota Situação 

28830 Alexandre Gomes da Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

9488 Alexsandra Glaucia Souza da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

24217 Alexsandro Alves de Alencar 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

958 Alexsandro Lima Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

29561 Alfa Dayane Oliveira Alcoforado 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

742 Alfredo Sousa de Queiroz 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

11576 Alice Cardoso Lacerda Santos 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

24814 Alice Helen Santiago Santana Ipiraja 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

13891 Alicia Gabriela Fernandes da Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

7239 Alicia Medeiros da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

22167 Aliciana Bezerra da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

8839 Aline Ferreira da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

7074 Aline Gleide da Silva Pereira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 90 Perfil 

1261 Aline Gomes dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

1169 Aline Leandro Farias 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

1014 Aline Lopes Prazeres 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

8878 Aline Saraiva dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

16400 Aline Ximenes de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

7217 Aliny Debora Inacio Gomes 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

7861 Alisiario Lourenco da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

12816 Alisson da Silva Gomes 12 Socioeducador - Sobral 89 Perfil 

21081 Alisson Damasceno Carlos 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

23731 Alisson Luis Souza Edson 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

2544 Alisson Nascimento dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

20922 Alisson Santos de Lima 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

342 Allan de Sousa Marques 12 Socioeducador - Sobral -- Faltou 

3226 Allan Fellipe Sales Medeiros da Rocha 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

5227 Allison Mateus Florencio da Paz 12 Socioeducador - Sobral 95 Perfil 

23652 Allyson Henryque Alves de Castro 12 Socioeducador - Sobral 83 Perfil 

10337 Aloisio Barreto Junior 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

12272 Aluisio Kennedy de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

7610 Alvaro Alexandre da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

2004 Alynne Nayanne Barbosa Saldanha 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

14199 Alyson Keiton Chacon Nascimento Mattos 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

12441 Alyson Medeiros do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

13353 Alysson da Silva Mendonca 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

11181 Amabile Cristine Pereira Almeida 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

11623 Amadeus Siqueira da Silva 12 Socioeducador - Sobral 96 Perfil 

4616 Amanda Alves Carvalho 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

7594 Amanda Caroline Fernandes Camara 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

57 Amanda de Sousa Lopes 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

1368 Amanda Emanuelle Lima de Abreu 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

26782 Amanda Kelly Ramos de Paula 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

7157 Amanda Marilia Costa de Moraes Clemente Fernandes 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

24041 Amanda Rodrigues Moreira 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

25895 Amanda Saldanha Barbosa 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

8955 Amanda Teixeira Rocha 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

27699 Amauri Araujo de Oliveira 12 Socioeducador - Sobral 81 Perfil 

12096 Amisterdam de Oliveira Custodio 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

823 Ana Alice de Freitas Saraiva 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

10038 Ana Amelia Bastos de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

7104 Ana Beatriz de Carvalho Martins 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

18107 Ana Beatriz dos Santos Fonteles 12 Socioeducador - Sobral 82 Perfil 

25472 Ana Beatriz Rodrigues Veras 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

4891 Ana Beatriz Sousa de Menezes 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

28913 Ana Carolina Caetano de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

2119 Ana Carolina de Sousa Farias 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

10647 Ana Carolina Dias de Souiza 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

28281 Ana Carolina Maia de Oliveira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

11095 Ana Carolina Sales Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

7461 Ana Carolina Silva dos Santos Pereira 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

603 Ana Cecilia Ferreira Dantas 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

1995 Ana Celia da Silva Alves 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

19316 Ana Celia Nascimento Feitosa 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

4645 Ana Celia Torres Ibiapina 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

21154 Ana Clara Vieira Fernandes de Freitas 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

5467 Ana Clarisse de Oliveira Belem 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 76 Perfil 
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2985 Ana Claudia Cruz dos Santos Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

15754 Ana Claudia de Araujo Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

2899 Ana Cristina da Silva Farias 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

28765 Ana Cristina Nascimento de Moura Brasil 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

7072 Ana Dyenice Carlos da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

28585 Ana Elisa de Souza Pinheiro 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

27677 Ana Erika Nascimento da Silva 12 Socioeducador - Sobral 88 Perfil 

6465 Ana Gabrielle Silva Melo 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

10657 Ana Gabrielly de Oliveira Girao 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

16420 Ana Jaciara da Silva Pacheco 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

17503 Ana Jainne Monte Feijao 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

562 Ana Jessicla Alves da Silva Lima 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 87 Perfil 

17749 Ana Julia Araujo Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

10980 Ana Julia Ximenes Pereira 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

7592 Ana Karen de Freitas Pinto 10 Socioeducador - Fortaleza 80 Perfil 

3928 Ana Karla da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

4032 Ana Karolina Alves Dutra 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

17253 Ana Karoline Rodrigues dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

7400 Ana Karoline Salviano Damasceno 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

9694 Ana Kelly Nascimento da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

27049 Ana Larissa Lira Costa 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

12151 Ana Larisse de Oliveira Costa 12 Socioeducador - Sobral 89 Perfil 

13191 Ana Leticia Vidal Madeiro de Lucena 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 97 Perfil 

163 Ana Liliane Ribeiro Carneiro 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

24619 Ana Luiza de Oliveira Timbo 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

7451 Ana Luiza Laurentino Belem 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 88 Perfil 

8280 Ana Luiza Rocha Lima Cavalcante 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

4661 Ana Paula Amaral de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

4322 Ana Paula Arruda Nojosa 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

26834 Ana Paula Cena Freitas Brasil 12 Socioeducador - Sobral -- Faltou 

5491 Ana Paula Dantas Pinheiro 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

747 Ana Paula Ribeiro da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

7191 Ana Paula Rocha Joventino 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

7888 Ana Perpetua dos Santos 12 Socioeducador - Sobral 98 Perfil 

18852 Ana Raquel Alves Ribeiro 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

3004 Ana Raquel Lima Lopes 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

293 Ana Raysa Costa Bezerra 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

6269 Ana Valeria Sousa Amaro 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

24397 Ana Wanessa Pinto Vasconcelos 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

759 Ana Yarla do Carmo 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

4872 Anabiacia Rios Carneiro 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

6379 Anayana de Carvalho Pinheiro 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

5257 Anderlana Lopes de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

19769 Anderson Batista Ribeiro 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

6310 Anderson Carlos Moura Passos 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

2550 Anderson da Silva Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

23208 Anderson de Assuncao Silva 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

3450 Anderson de Sousa Medeiros 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

24750 Anderson Diego de Oliveira Pordeus 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

23375 Anderson Frncisco dos Santos 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

16451 Anderson Kayron Lima da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

25240 Anderson Lopes Abintes 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

6002 Anderson Magalhaes Vasconcelos 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

12213 Anderson Mateus Elas do Nascimento 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

11144 Anderson Rodrigues Lopes 10 Socioeducador - Fortaleza 80 Perfil 

508 Anderson Severo da Silva Falcao 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

26260 Andre Carvalho Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

22669 Andre Cavalcante Ribeiro 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

24290 Andre Coelho da Cruz 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

22691 Andre Constancio de Almeida Moraes 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

15913 Andre da Silva Pereira 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

14382 Andre Enio Fernandes do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

8295 Andre Gabriel Gadelha da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

28148 Andre Hudson Braga de Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

974 Andre Italo Goncalves Vieira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

2431 Andre Luis de Araujo Cunha 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

2184 Andre Luiz Ribeiro do Nascimento 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 
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12391 Andre Victor Almeida Lopes 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

2474 Andre Vidal da Silva Bisneto 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

10729 Andre Wallans Gadelha Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

5285 Andressa Santos de Oliveira 12 Socioeducador - Sobral 88 Perfil 

20594 Andressa Soares de Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

25263 Andreya da Silva Alves 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

8218 Andreza Maria Silva de Araujo 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

1043 Andreza Souza Maia Maximino 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

25622 Andrezza Maria Borges Batista 12 Socioeducador - Sobral 89 Perfil 

11994 Ane Rafaele Silva Moura 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

13365 Angelo Brenno Menezes da Rocha 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

22819 Anibal Fernandes do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

27003 Anna Iara Barros de Moura 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

22743 Anne Fabia Gurgel Oliveira Dantas Leite 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

20802 Anne Grasielle Rodrigues Menezes 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

13928 Antonia Clivia Albuquerque de Aguiar 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

26612 Antonia Cristiana Pereira Alencar 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

2386 Antonia Daniele Gomes Acacio 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

9625 Antonia Eliziane da Silva Pinheiro 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

24934 Antonia Fabiana Menezes de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

602 Antonia Fabricia Moraes Damasceno 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

767 Antonia Francidalva da Conceicao Pereira 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

53 Antonia Ivone Pereira de Sousa 12 Socioeducador - Sobral 84 Perfil 

14630 Antonia Janaina Gomes Lopes 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 90 Perfil 

6527 Antonia Jennifer Fontenele de Carvalho Lessa 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

11120 Antonia Juliana de Sousa Farias 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

242 Antonia Kalyane Oliveira Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

5123 Antonia Kamilla do Nascimento Valentim 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

3587 Antonia Lidiane Oliveira Marques 12 Socioeducador - Sobral 96 Perfil 

3576 Antonia Lucileda Lopes da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 84 Perfil 

12832 Antonia Marcia de Souza Cardoso 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

20936 Antonia Nagela Ferreira Gomes 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

17514 Antonia Nilma Silva Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

24486 Antonia Samilha Cledina Adriano Lopes 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

26503 Antonia Samira Souza Lima Vale 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

14 Antonia Valderlania Silva Gomes 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

26419 Antonia Veronica Silva de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

26481 Antonio Acrisio Alves dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 76 Perfil 

4285 Antonio Adriano Valerio dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

8054 Antonio Alejandro Pereira Magalhaes 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

3154 Antonio Alisson da Silva Leite 12 Socioeducador - Sobral 89 Perfil 

6295 Antonio Almeida da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

24674 Antonio Aloisio Pereira da Silva Junior 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

6124 Antonio Amaro de Sousa Pais 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte -- Faltou 

5294 Antonio Bruno de Sousa Alencar 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 90 Perfil 

27825 Antonio Caio de Sousa Brandao 12 Socioeducador - Sobral 83 Perfil 

10948 Antonio Carlos de Souza Araujo 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

28634 Antonio Claudio Rodrigues Feitosa 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

6543 Antonio Clidenor Freitas Nobre 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

5134 Antonio Constantino dos Santos 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

22436 Antonio Costa dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

10607 Antonio Daniel de Freitas Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

8324 Antonio Daniel de Oliveira 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

21083 Antonio Daniel Moraes de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

1365 Antonio de Sousa Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

8471 Antonio dos Santos da Costa Lopes 12 Socioeducador - Sobral -- Faltou 

1751 Antonio Douglas Santos Carneiro 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

26399 Antonio Duarte de Azevedo 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

215 Antonio Eduardo Barbosa Pereira 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

24563 Antonio Eduardo Silva dos Santos 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

12048 Antonio Eliezer Coelho Elias 10 Socioeducador - Fortaleza 80 Perfil 

16364 Antonio Fabio Andrade de Abreu 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

2528 Antonio Fabio Loiola 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

23298 Antonio Francisco Paiva Cavalcante 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

29815 Antonio Gleilson Alves Fonseca 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

17134 Antonio Ismael Viana de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

5540 Antonio Ivanildo da Silva 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 
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25435 Antonio Jefferson da Silva Gomes 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

27082 Antonio Jeovane Bastos Paiva 12 Socioeducador - Sobral 90 Perfil 

8939 Antonio Jordao Nascimento Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

10037 Antonio Leandro Martins Barbosa 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

28126 Antonio Leandro Pereira Batista 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

2672 Antonio Leonardo Pereira da Silva Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

10807 Antonio Lindemberg de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

16660 Antonio Lucas Barbosa da Cruz Melo 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 95 Perfil 

28017 Antonio Luis de Carvalho Netto 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

27779 Antonio Madeiro de Lucena Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

5934 Antonio Marcelino Sousa 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 88 Perfil 

16651 Antonio Marcos Almeida de Lima 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

25678 Antonio Marcos Alves da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

1008 Antonio Marcos Silva Pimentel 12 Socioeducador - Sobral 87 Perfil 

22780 Antonio Mateus de Souza Alves 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

5957 Antonio Mauro Brito de Souza 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

7755 Antonio Mendes da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

15095 Antonio Murilo de Aguiar 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

23303 Antonio Paulo Cardozo Rodrigues 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

25617 Antonio Pedro Pereira de Castro 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

26913 Antonio Pereira da Silva Neto 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

1783 Antonio Pereira Umbelino Junior 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

11966 Antonio Reginaldo de Holanda Neco 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

2126 Antonio Renan Barbosa de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

5448 Antonio Ricardo da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

594 Antonio Roberto do Nascimento Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

6448 Antonio Savio Vasconcelos Freitas 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

6609 Antonio Sergio da Silva Anastacio 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

6065 Antonio Sergio Nobre Bezerra 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

5026 Antonio Thalisson da Silva Candido 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

7566 Antonio Valdemberg da Silva de Freitas 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

27673 Antonio Valdiney do Nascimento Porfirio 12 Socioeducador - Sobral 82 Perfil 

4121 Antonio Vanderlan Marinho de Mesquita 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

14992 Antonio Wagner de Sa Ferreira Gomes 12 Socioeducador - Sobral 96 Perfil 

1098 Antonio Weberton Teofilo Rabelo 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

2846 Antonio Wellington da Silva de Lima 12 Socioeducador - Sobral 95 Perfil 

10310 Antonio Wellington Gabriel Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

14330 Antonio Weslei Sousa Silva 12 Socioeducador - Sobral 81 Perfil 

15106 Antonio Yuri Cavalcante Medeiros 10 Socioeducador - Fortaleza 79 Perfil 

22079 Anuzia Gabrielle Cavalcante Brigido 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

1199 Any Karolayne Duarte de Aquino 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 90 Perfil 

432 Apoliano Pereira Gonclves 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 90 Perfil 

1054 Ari dos Santos Portela Neto 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

866 Ari Lustosa Mesquita 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 87 Perfil 

418 Ari Marcio de Farias 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

26396 Ariane Clemente de Andrade 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

3082 Ariane do Nascimento Silva de Lima 12 Socioeducador - Sobral 86 Perfil 

331 Ariane Lavinia Melo de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

9379 Arianne Santos do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

12833 Ariel Ribeiro Pinheiro 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

26538 Aristelio Araujo da Ponte 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

15484 Aristides Oliveira Mendes 12 Socioeducador - Sobral 88 Perfil 

15693 Arlana de Sousa Amarante 12 Socioeducador - Sobral 85 Perfil 

6655 Arnoldo de Almeida Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

25834 Arnoldo Figueiredo Carpinteiro Peres Neto 10 Socioeducador - Fortaleza 79 Perfil 

9076 Arnoldo Forte Estevao 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

11384 Artemizia Frota Pereira 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

26705 Arthur Eduardo de Oliveira Andrade 12 Socioeducador - Sobral 79 Perfil 

6525 Arthur Lima Alencar 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

28040 Arthur Ramos Soares 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

9201 Arthur Rangel Amorim 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

11766 Arthur Sousa da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

4289 Arthur Vinicius Pereira de Santana 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte -- Faltou 

24778 Aryane Nazare Pereira da Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

26780 Ataide Carneiro da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

15762 Atalibe Nascimento da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

23191 Audilania Frutuosa da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 
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20193 Audivania Rodrigues da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 84 Perfil 

3608 Augustavo Neto Mariano da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

19208 Auricelio Eduardo Pereira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

18659 Auricelio Pinto Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

25607 Auriclecio Rodrigues da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

21335 Barbara Batista Bertoldo 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

15098 Beatriz Barbosa de Sousa 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

5886 Benedito Mesquita Neves Freires 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

25477 Benedito Soares Guimaraes 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

14925 Berenilson Lima de Carvalho 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

9443 Berlin Lima Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

24371 Bernardo Ribeiro Marques 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

23127 Bertoni Vasconcelos Diogo 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

13332 Betuel Rocha Antao de Carvalho 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

12215 Bianca Kelly Benicio Colares 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

9954 Bianca Reis Pinheiro 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

29190 Biatriz de Oliveira Cordeiro 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

197 Braitner Rilmar Santos Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

1458 Brena Katrine Freitas Cardoso 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

9727 Brena Kezia Martins da Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

24226 Brendha Stephany Alves Ribeiro Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

22142 Brenno Barreto Augusto Aristoteles 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

16005 Breno Andre Pontes Pinto 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

19277 Breno Braga Brasil 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

27999 Breno Cavalcante Farias 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

7222 Breno da Paz Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

24158 Breno Harlley Pedrosa de Andrade 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

28748 Breno Henrique 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

20881 Breno Pereira Facanha 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

23557 Breno Tainan Clemente Alves 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

28831 Breno Werley Costa Pinheiro 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

20033 Bruna Jacqueline de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

23656 Bruna Januario Farias 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 85 Perfil 

18207 Bruna Leite Oliveira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 96 Perfil 

23956 Bruna Mirella Bezerra Alvino 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

19445 Bruna Nunes dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

7544 Brunno Luis de Freitas Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

6624 Bruno Braz Pereira 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

2146 Bruno Braz Pereira 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

1386 Bruno Dayan Maciel da Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

17493 Bruno de Castro Siqueira Goncalves 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

27795 Bruno de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

11578 Bruno do Nascimento Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

16372 Bruno dos Santos Leite 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

7011 Bruno Macedo Scarcela 12 Socioeducador - Sobral 82 Perfil 

25185 Bruno Manoel de Sousa Duarte 12 Socioeducador - Sobral 89 Perfil 

12829 Bruno Mauricio Alves de Aguiar 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

9052 Bruno Oliveira Vaz 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

10208 Bruno Rafael Freitas de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

6690 Bruno Sobreira Diniz Brasileiro 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

24103 Caetano Emanuel dos Santos Pereira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

22800 Caio Barreto Duarte 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

21893 Caio Cesar Gomes da Silveira 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

21358 Caio Enzo Sousa da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

24896 Caio Matheus Marques dos Anjos 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

10529 Caio Medeiros Araujo Fontenele 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

17231 Caique Ricardo Ferreira Rodrigues 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

16674 Camila Araujo de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

1728 Camila Araujo Fernandes 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

2906 Camila de Almeida Brandao 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

12430 Camila Fagundes Martins 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 88 Perfil 

15034 Camila Silva dos Santos Pereira 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

12592 Camilla Alves Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

15300 Camilla Chaves Moreira 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

17223 Camilla Pinto Batista 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

20099 Camille Prince Tavares da Silveira 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

8305 Carla Magda Barreira do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 
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25420 Carla Rozzana de Sousa Araujo Marques 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

9142 Carlene Silva Ferreira Araujo Eloi 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

28415 Carlo Henrique da Silva Modesto 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

347 Carlos Adailson Fernandes Sousa 12 Socioeducador - Sobral 82 Perfil 

20867 Carlos Alberto de Paula 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

5391 Carlos Alberto Fernandes Tomaz Junior 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

2951 Carlos Alberto Pinheiro da Silva Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

7622 Carlos Alberto Sabino Alves 12 Socioeducador - Sobral 90 Perfil 

4071 Carlos Alexandre Costa Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

11080 Carlos Andre Xavier de Almeida 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

2792 Carlos Antonio Lima Rabelo 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

22394 Carlos Augusto Duarte Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

19363 Carlos Cesar Araujo Veras 10 Socioeducador - Fortaleza 79 Perfil 

11749 Carlos Diego Lopes Felismino Rocha 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

139 Carlos Diego Nogueira da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

5902 Carlos Eduardo Alves de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

22641 Carlos Eduardo de Sousa Olivera 12 Socioeducador - Sobral 86 Perfil 

3273 Carlos Eduardo dos Santos Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

9000 Carlos Eduardo Lima Bezerra 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

29040 Carlos Eduardo Nocrato Lobo 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

18074 Carlos Henrique Alves de Sousa 12 Socioeducador - Sobral 83 Perfil 

21778 Carlos Henrique Alves Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

5646 Carlos Henrique da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 98 Perfil 

6314 Carlos Henrique Medeiros de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

25070 Carlos Henrique Moreira da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

27721 Carlos Henrique Nascimento da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

19115 Carlos Henrique Pereira da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

12799 Carlos Henrique Quirino da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

7216 Carlos Isaac Lemos dos Santos 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 95 Perfil 

9413 Carlos Isaque Sena dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

1290 Carlos Italo Carneiro 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

16794 Carlos Kayk Araujo Lopes 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

5856 Carlos Leonardo Lima Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

4595 Carlos Martins Albuquerque Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

26854 Carlos Mateus Araujo Mesquita 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

21991 Carlos Reis Alves de Souza 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

13829 Carlos Victor Freire Aragao 10 Socioeducador - Fortaleza 78 Perfil 

10651 Carlos Wellington Gomes de Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

23137 Carolina Barbosa Pereira 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

25530 Carolina Facanha Souto 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

20972 Caroline Vieira Feitoza 10 Socioeducador - Fortaleza 77 Perfil 

27728 Caroline Vitoria Viana Gomes 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

3690 Cassandra Ursula Melo de Oliveira Almeida 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

27482 Catarina Magna de Souza Rodrigues Edwards 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

1247 Cazilas Quevily Ribeiro de Moura 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

28557 Cefas Mendonca de Matos 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

16753 Celia Silva Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 80 Perfil 

15200 Cesario Alves de Brito 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

12641 Cezar Augusto Furtado Ribeiro 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

28554 Charlane Mirla Teixeira Monteiro 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

12853 Charles de Oliveira Souza Barbosa 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

1699 Charles Douglas Barboza Goncalves 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

22688 Charles Ferreira Teixeira 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

20472 Charles Roberto de Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

21777 Charles Vaz da Silva Junior 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

19975 Charliane Dreine Augusto de Lucena 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

15607 Charmilly Oliveira Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

15713 Cicera Alexandra Sousa Brito 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

15597 Cicera Alves do Nascimento Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

810 Cicera Idevania Monteiro Santos 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

2669 Cicera Maria de Melo Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

4508 Cicera Rafaela Costa Farias 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 96 Perfil 

5296 Cicera Tayna dos Santos 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

25223 Cicera Williana Feitosa de Lima 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 96 Perfil 

4568 Ciceraeliciane Lopes da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

1172 Cicero Arthur Goncalves Duarte 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

8754 Cicero Carlos Moreira de Santana 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 88 Perfil 
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10446 Cicero Costa de Lima 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

25423 Cicero Demonte Gomes 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 87 Perfil 

22339 Cicero Fabrizzo Angelo Dias 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

20503 Cicero Felipe Nascimento Oliveira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 79 Perfil 

13703 Cicero George do Nascimento Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

4191 Cicero Hemerson Sousa Santos 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

24710 Cicero Hilderllon da Silva Cavalcante 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

18778 Cicero Josimar Furtado Batista 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

298 Cicero Leond Mendonca da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

7567 Cicero Lopes da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

15940 Cicero Oliveira Lobo 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 86 Perfil 

4775 Cicero Rael Alves Moura 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

9365 Cicero Rafael Alves Venancio 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

1903 Cicero Romao Correia Soares 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

2611 Cicero Tavares Leite 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 97 Perfil 

27969 Cid Glaydson Cavalcante de Medeiros 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

8449 Cintia Raquel de Miranda Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

66 Cintia Tavares de Almeida Alves 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

3108 Ciro dos Santos Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

25714 Clailton Rodrigues Neri 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

3565 Claiton Gabriel de Assis Juca 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

547 Clara Maria Andrade Oliveira Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

27094 Clarice dos Santos Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

9676 Clarice Jessica Sousa da Silva 12 Socioeducador - Sobral 90 Perfil 

7896 Clarisia Laiana da Silva e Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

13690 Claudecy Alves Dias 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

26575 Claudemir Mendes da Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

25580 Claudia Brito Dourado Nogueira 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

26452 Claudia Elizaete Goncalves Arruda 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 87 Perfil 

2396 Claudiana Vasconcelos da Silva 12 Socioeducador - Sobral 89 Perfil 

6646 Claudimar Rodrigues Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

7409 Claudio Costa de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

4238 Claudio Henrique de Sousa Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

20953 Claudio Henrique Dias Pereira 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

23086 Claudio Renan Freire Queiroz 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

15583 Claudio Roberto Leitao da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

25394 Claudio Venancio Tavares 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

23351 Clebe Farias da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

26277 Clebiane Martins da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

3878 Clebson Leite de Sousa 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

25704 Clecia Micaele dos Santos 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

28180 Cleibi Visgueira da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

2709 Cleicivania Sales Pinto 12 Socioeducador - Sobral 82 Perfil 

19696 Cleide Marcia Ribeiro Peixoto Rocha 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

21363 Cleidiane Farias de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

26009 Cleilson Coelho Pereira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

25869 Cleiton dos Santos Lisboa 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

12196 Cleiton Lima Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

26671 Cleive Favacho Paixao dos Santos 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

12923 Clemerson Damaso da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

17325 Cleylson de Brito Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

23528 Clicerio Pinheiro de Mezezes 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 88 Perfil 

176 Conceicao Eduarda Alves Pinheiro 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

15809 Conceicao Thyara Queiroz Rodrigues Farias 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 88 Perfil 

222 Cricya Damiana da Silva Lima 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 95 Perfil 

25629 Crislane Bessa Ribeiro 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

28600 Cristian Matheus Siqueira de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

1355 Cristiane Coelho Mourao de Almeida 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

20944 Cristiane de Fatima de Lima Freitas 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

18262 Cristiane Oliveira dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

10193 Cristiane Rodrigues de Souza Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

25969 Cristiano do Nascimento Soares 12 Socioeducador - Sobral 82 Perfil 

4006 Cristiano Falcao Rodrigues 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

2265 Cristiano Freitas Gomes 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

14654 Cristiano Ramos Teixeira 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

4261 Dafany Aricia Souza 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

28196 Dafinny Arielly Mota Martins 12 Socioeducador - Sobral 89 Perfil 
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11474 Daiana da Silva Jales 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

29771 Daiane Pereira da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

4162 Dalila Isabel de Oliveira Valentim 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

20804 Damaico Queiroz Rocha 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

19678 Damasio da Silva Martins 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

6440 Damiao Gudemberg Alves de Sousa 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 78 Perfil 

8886 Daniarley Gomes Pereira 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

1059 Daniel Alves de Mesquita 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

21447 Daniel Alves Gondim 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 86 Perfil 

13566 Daniel Bezerra Noberto 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

14587 Daniel Capelo Vitoriano 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

6560 Daniel dos Santos Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

24507 Daniel Elton de Castro Rodrigues 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

22671 Daniel Estevam Gomes Correia 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

14061 Daniel Gustavo Luiz Felicio 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

1418 Daniel Monte Borges 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

1431 Daniel Oliveira Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 80 Perfil 

27444 Daniel Rodrigues da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

1021 Daniel Rodrigues de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

6738 Daniel Vitorino da Costa e Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 97 Perfil 

15403 Daniela Oliveira Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

102 Daniele Alves Martins 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 97 Perfil 

9700 Danielle Amorim Marciano 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

14470 Danielle Mayra Moura Brito da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

9055 Danielle Sousa de Castro 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

26111 Daniellen Costa Moreira 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

5721 Danielson Quirino de Andrade 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

21903 Daniely Pereira Pinto 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

4188 Danila da Silva Oliveira 12 Socioeducador - Sobral 90 Perfil 

2241 Danilo Pereira Alferes 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

17619 Danilo Renes do Nascimento 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

5873 Danyelle Oliveira Gama 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

24813 Danyely Karolyny Rodrigues de Oliveira 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

5977 Dario da Silva Furtado 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

21079 Darlan Aguiar Vieira 10 Socioeducador - Fortaleza 80 Perfil 

5019 Darlan da Costa Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

21627 Darlan Soares Sales 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

11004 Darlene Serra Gomes 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

25161 Darleudo Barbosa de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

11016 Darliane Duarte Marinho 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

16328 Dassiano Cardozo Alencar 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 78 Perfil 

6756 Davi Luis Ribeiro Nunes 12 Socioeducador - Sobral -- Faltou 

18688 Davi Nogueira do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

10596 Davi Oliveira Gama da Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

4523 Davi Sabino Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

14429 David Barbosa Grangeiro 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

5583 David de Sousa Queiroz 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

16051 David Florencio Marques 10 Socioeducador - Fortaleza 80 Perfil 

3013 David Gomes de Souza 12 Socioeducador - Sobral 84 Perfil 

19459 David Lucas de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

13907 David Patricio dos Santos Simplicio 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

3201 David Sousa Lauriano 12 Socioeducador - Sobral 96 Perfil 

12338 David Teixeira Cosmo 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

27152 David Weslley de Oliveira Carvalho 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

16351 Davylla Bezerra de Sousa 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 86 Perfil 

12589 Dayana Alves da Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

11290 Dayane da Conceicao de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

26440 Dayane de Sousa Rodrigues 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

10479 Dayane Kele Mendes da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

10451 Dayane Pereira da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

4874 Dayanna Monteiro Carvalho 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

24248 Daylan Rodrigues Arraz Agostinho 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

16454 Debora Elaine Tavares Jatai 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

1040 Debora Ferro Oliveira Araujo 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

5205 Debora Freire Silvino 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

22997 Debora Karine Alves Braga 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

3336 Debora Ribeiro Holanda 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 
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28368 Deborah Rachel Melo de Sousa 12 Socioeducador - Sobral 90 Perfil 

23482 Deivison Braga Fernandes 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

1264 Deliano Gustavo Lima de Oliveira 12 Socioeducador - Sobral 82 Perfil 

26572 Denis Darlan Ribeiro Soares 10 Socioeducador - Fortaleza 74 Perfil 

27407 Denis de Barros do Monte 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

25033 Denis de Oliveira Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

24196 Denis Rodrigues da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

147 Denisangela Militao Pinheiro Barbosa 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

3613 Denise da Silva Fernandes de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

6395 Denise Nunes Carvalho do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

25661 Denys Felipe de Oliveira Ribeiro 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

8260 Deoclecio Lobao Amorim 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

26007 Deusdet Brendon Duarte Santiago 12 Socioeducador - Sobral 80 Perfil 

932 Deymison Eber Barreto Duarte 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 87 Perfil 

995 Dhayanara Loys Rodrigues Maia 10 Socioeducador - Fortaleza 81 Perfil 

10357 Diana Pereira Romao 12 Socioeducador - Sobral 95 Perfil 

22578 Diego Andrade da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 79 Perfil 

2003 Diego Araujo de Saousa 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

4209 Diego Felix Pereira 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

25884 Diego Lucio Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

4579 Diego Manuel Bessa Pereira 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

10704 Diego Maradona da Silva Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

23046 Diego Nascimento de Carvalho 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

5196 Diego Ribeiro Duarte 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

27520 Diego Silva Melo 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

870 Diego Wallace Magalhaes Sales 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

25567 Dimas Montoril Neto 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

24706 Dinah da Costa Angelim 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

24373 Dinnah Amaro de Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

22900 Dioclecio Dyhathy Carvalho Damasceno 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

1926 Diogenes Freitas Linhares 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

11272 Diogo Queiroz Frota 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

1147 Diogo Silva de Freitas 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

24912 Dioneide Fernandes da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

6030 Djael Souza Ribeiro 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

22229 Douglas Ivan Farias Paiva 12 Socioeducador - Sobral 83 Perfil 

566 Douglas Lima Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

23078 Dyego Mardonio de Jesus Diniz 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

21346 Dyego Ribeiro Goncalves 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 96 Perfil 

16385 Edenilson Sousa Melo 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

25073 Edgleison Alves da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

19419 Edilberto Amancio de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

7537 Edilena da Conceicao Nunes de Paiva 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

12419 Edilene Cavalcante Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

1560 Edilene Maciel 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

11433 Edilvan Francisco dos Santos Junior 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

20809 Edivaldo Mendes da Silva Feitosa 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 86 Perfil 

7807 Edivan Carneiro da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

25183 Edivanildo da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

23685 Edjackson Ribeiro de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

4625 Edmar Alves da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

27215 Edmilson da Silva Barboza 12 Socioeducador - Sobral 95 Perfil 

3264 Edmilson Rodrigues de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

4836 Edna Maria Felix de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

21070 Edson Barbosa do Nascimento 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

2076 Edson de Andrade Bezerra 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

25820 Edson Diego Goncalves Amancio 10 Socioeducador - Fortaleza 81 Perfil 

4634 Edson Monteiro de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

22121 Edson Tadeu Santana Cordeiro 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 96 Perfil 

23630 Edson Tavares da Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

22309 Eduardo Adolfo Albuquerque de Carvalho 10 Socioeducador - Fortaleza 79 Perfil 

1929 Eduardo Alves da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

24482 Eduardo Alves Lira 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

11106 Eduardo Cardoso Lima 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

1725 Eduardo Henrique Teixeira Santos 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

1387 Eduardo Menezes Vidal 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

10222 Eduardo Souza Nogueira 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 
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14727 Egnaldo Rocha da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

28345 Einstein dos Santos Rafael 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

292 Elaine Cristina Lopes de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

7657 Elaine de Sousa Borges Batista 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

6047 Elaine Gomes Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

22867 Elano Costa Mota 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

11888 Elcio de Sales Coelho 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

1085 Elen Camile Macedo Mendes 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

14392 Eleonilton Lopes Rodrigues 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

19323 Eliabio Silveira Galvino 10 Socioeducador - Fortaleza 79 Perfil 

26044 Eliakim Cesar Graca 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

600 Eliane Alves Aragao 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

8300 Eliane da Silva Pereira 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

13404 Eliano Moura Monteiro 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

12954 Elias do Vale Rodrigues 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

719 Elielmo de Oliveira do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

24287 Elienio Pereira dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

7611 Eliezer Bruno Elias de Mesquita 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

25829 Eliezio Nascimento Barboza 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 99 Perfil 

751 Elis Rute Melo Carneiro 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

7765 Elisianny da Silva Morais 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

339 Eliza Andresa Silva Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

21774 Elizardo Barros de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

13283 Ellen Karoline Pereira Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

22724 Elon Mario Lemos da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

12751 Elvis Miguel Lemos de Araujo 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

18904 Elyssamara Cavalcante de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

5709 Emanoel Messias Oliveira de Araujo 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

23414 Emanoel Silveira Araujo 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

15792 Emanoely Venancio Sobrinho 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

7873 Emanuel Arnon Cordeiro de Souza 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 86 Perfil 

25489 Emanuel Guarinho Prado 12 Socioeducador - Sobral 87 Perfil 

5100 Emanuelle Cristina da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

5897 Emerson Alves Falcao 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

4359 Emerson dos Santos Candido 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

14947 Emerson Leonardo Gomes 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

10545 Emerson Phylipe Silva de Castro 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

19483 Emerson Sillas Rodrigues Xavier 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

20539 Emili Menezes Saraiva Barbosa 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

21647 Emilly Bezerra Neves 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 95 Perfil 

28298 Emilson Jonas Luna da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 88 Perfil 

2967 Emily Kaliny Benicio Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte -- Eliminado (Assinatura) 

3331 Emily Lima da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

25177 Emily Thommeny dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

9480 Emmanuel Gibson Castro de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

26799 Emmanuel Sousa do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

5076 Enderson Medeiros Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

26161 Enzo Nogueira Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

9526 Eqson Marcelo Firmino Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

7557 Erasmo de Sousa Lima Junior 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

10473 Erasmo Paiva de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

22775 Erberson Martins de Oliveira Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

27398 Eriberton dos Santos Bezerra 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

17738 Erica Ayara Oliveira de Aquino 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

11830 Erica Jennifer Ribeiro de Andrade 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

24300 Erich Wagner Teixeira de Andrade 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

14046 Erick Anderson Oliveira de Araujo 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

4994 Erielson da Silva de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 81 Perfil 

4338 Erika Cristina Guimaraes da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

22489 Erika Karla Silva Nunes 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

10947 Erinaldo Bernardino Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

1591 Erinaldo de Lima Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

25301 Erisberto dos Santos Moura 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

3353 Erislania Coelho da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

2968 Erisvaldo Rodrigues de Sales 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

24038 Erivaldo Alves do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

25779 Erivaldo Lima Ferreira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 90 Perfil 
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27102 Erivan Moreira da Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

399 Erivelton Morais de Abreu 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

27350 Ernestina Aragao Monteiro de Sousa 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

9117 Eryca Teixeira de Medeiros 10 Socioeducador - Fortaleza 80 Perfil 

13820 Estefania Maria de Lima Cavalcante 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 90 Perfil 

6337 Etalina Pereira de Matos 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

10518 Etiene dos Santos de Maria 12 Socioeducador - Sobral 83 Perfil 

15298 Eugenio Regis Pinheiro Dantas 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

14583 Euridan Pinto da Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

13071 Eurides Rodrigues Vieira 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

3224 Evandro dos Santos Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

4397 Evanildo Fernandes Viana 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

5831 Evanildo Henrique de Oliveira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

2291 Evaristo Fernandes de Oliveira Neto 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

15837 Evelane Pereira Peixoto 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

9151 Eveline Rodrigues de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

20602 Eveliny Rodrigues Belem 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

3746 Evellyn Macedo Brandao 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

1980 Everton Diego de Moura Gomes 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

21309 Everton Flavio Silva Ponte 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

6855 Everton Freitas Nogueira 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

26 Evilanio de Castro Bonifacio 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

12625 Ewerson Patrick Costa Mesquita 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

6882 Ewerton Philype dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

22917 Expedito Andre de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

22073 Eymard Martins Damasceno Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

28685 Ezequias de Moura Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

1211 Ezequiel da Silva Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

13018 Ezequiel Pereira Sales 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

25641 Ezequiel Sates Vasconcelos 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

3711 Fabiana Alves Moreira Lira 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

13215 Fabiana Duarte Pimenta de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

7359 Fabiana Macedo da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

19833 Fabiana Monteiro Cavalcante 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

25561 Fabiano de Almeida Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

111 Fabiano de Sousa Freitas 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

7181 Fabiano Furtado Arruda 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

19719 Fabiano Mourao da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

22254 Fabio Alves Braz 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

21102 Fabio de Sousa Alves 10 Socioeducador - Fortaleza 81 Perfil 

21967 Fabio Gomes da Rocha 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

26602 Fabio Goncalves de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 74 Perfil 

21648 Fabio Luis Moreira de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

19892 Fabio Sa Siqueira 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

11389 Fabio Silva de Abreu 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

20103 Fabio Silva dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

28619 Fabiola Kathyesa Rodrigues Torquato 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

25856 Fabiola Menezes Marques Vasconcelos da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

3333 Fabricio Cardoso de Castro 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

2535 Fabricio Cesar Feitosa da Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

26441 Fabricio de Paula Alcantara Mariano 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

28719 Fabrislene Leonardo Lira Monteiro 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 90 Perfil 

13274 Felipe Barbosa de Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

23122 Felipe Benicio Silva Andrade 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

8709 Felipe Bernardino Gomes de Almeida 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

15320 Felipe Enzo Soares de Paula 12 Socioeducador - Sobral 97 Perfil 

4637 Felipe Ferreira e Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

13941 Felipe Kauan Ximenes Rodrigues 12 Socioeducador - Sobral 89 Perfil 

14625 Felipe Magalhaes dos Santos 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

9485 Felipe Ricardo Barros do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

11855 Felipe Rodrigues Aguiar 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

140 Felipe Rodrigues dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

1203 Felipe Sales Leandro 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

27720 Felipe Soares Coelho 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

3847 Felipe Tavora de Oliveira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte -- Faltou 

11305 Felipe Vasconcelos Nunes 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

23172 Fenix da Silva Apoliano Macedo 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 
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3942 Fernanda Alves Andrade Paula 12 Socioeducador - Sobral 97 Perfil 

27865 Fernanda Gabriela Rheinheimer 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

3104 Fernanda Priscila Cruz da Penha 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

3370 Fernando Antonio da Costa Lemos Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

3965 Fernando Antonio de Sousa Matias 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

12809 Fernando Barbosa Pontes Neto 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

18685 Fernando dos Santos Feijo 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

11411 Fernando Farrapo Cavalcante 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

20760 Fernando Freires Bastos Melo 12 Socioeducador - Sobral 95 Perfil 

23119 Fernando William dos Santos 12 Socioeducador - Sobral -- Faltou 

22899 Filipe de Barcellos Vieira Faray 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

24220 Filipe Lima Barros 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

22703 Flavia Barbosa dos Santos Maciel 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

854 Flavia Maria Cruz dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

21042 Flavia Padilha Araujo 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

19900 Flavia Ribeiro da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

12572 Flavia Romualdo Lima 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

11480 Flaviane da Conceicao Vale 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

27393 Flaviano Goncalves de Oliveira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

8465 Flavio Falcao dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

3289 Flavio Rocha da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

13536 Francenildo Bezerra Pereira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

28448 Franciana Cesario de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 79 Perfil 

27302 Franciberto da Silva Matias 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

22193 Franciel Alves da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

19252 Francieli Alcantara de Freitas 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

8769 Francileide Chaves de Freitas 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

25083 Francilene de Sousa Bezerra 12 Socioeducador - Sobral 86 Perfil 

14767 Francilene Silva de Araujo 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

23454 Francimar Ferreira Mota 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

17783 Francinaldo Ferreira de Oliveira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

28587 Francineide Aprigio dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

25877 Francinilson dos Santos Gomes 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

799 Francisca Brenda Madeiro Lucena 10 Socioeducador - Fortaleza 79 Perfil 

8566 Francisca Catarina Cavalcante de Paula 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

3077 Francisca Daniela Silva Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

9147 Francisca Daniele Gomes Moura 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

6986 Francisca das Chagas Alves Dias 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

1680 Francisca Doralice Andrade de Abreu 10 Socioeducador - Fortaleza 81 Perfil 

22605 Francisca Elenilce da Silva Pereira 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

25433 Francisca Fernandes da Silva Gois 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

4454 Francisca Geycilane Queiroz Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

4258 Francisca Glayciane de Oliveira Bandeira 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

22993 Francisca Gleinedilce Rabelo Martins 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

16538 Francisca Halana Viana Campos Teixeira 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

7318 Francisca Heleara Cavalcante Felix 10 Socioeducador - Fortaleza 79 Perfil 

6636 Francisca Ivonete Ferreira Silva de Andrade 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

4141 Francisca Juddie Sousa Goncalves 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

7016 Francisca Kalizia Uchoa Batista 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

12928 Francisca Lais Barbosa Braga 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

29819 Francisca Lorena Nascimento da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

7452 Francisca Luanne Cardozo de Aguiar 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

10036 Francisca Oliveira Cabral de Lima 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

763 Francisca Rafaela Vieira Barbosa Gomes 12 Socioeducador - Sobral 88 Perfil 

10746 Francisca Rosiane Braga Dias 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

23386 Francisca Valdiane de Assis Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

3593 Francisca Valdisia Paulino 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

25643 Francisco Adalberto de Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

1472 Francisco Adriano Felipe de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 81 Perfil 

6380 Francisco Alberto Ribeiro da Cruz 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

21226 Francisco Alex da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

21945 Francisco Alexandre Ferreira Louredo 10 Socioeducador - Fortaleza 80 Perfil 

23030 Francisco Alexandre Gomes Moreira 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

10424 Francisco Alyson Araujo Henrique 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

27559 Francisco Alysson Roseira dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

28313 Francisco Anderson Goncalves dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

19244 Francisco Anderson Miranda Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 
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25555 Francisco Anderson Ramon Custodio de Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

3889 Francisco Andre Freire da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

650 Francisco Andre Morais Barros 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

12473 Francisco Andson Leandro Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

5533 Francisco Antonio Amaro de Freitas 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

23452 Francisco Antonio Pessoa do Nascimento 12 Socioeducador - Sobral 90 Perfil 

10645 Francisco Aparecido Vieira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

12911 Francisco Aragao Filho 12 Socioeducador - Sobral 88 Perfil 

23532 Francisco Augusto Sampaio de Lima Araujo 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

21168 Francisco Bezerra de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

7840 Francisco Brendo Cruz Rodrigues 12 Socioeducador - Sobral 96 Perfil 

4839 Francisco Bruno Teixeira Alves 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

20307 Francisco Carlos de Souza Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

28251 Francisco Cesar Barreto 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

21442 Francisco Chagas Ferreira da Rocha 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

984 Francisco Charles Alves do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

7373 Francisco Claudio Oliveira Braga 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

26839 Francisco Clebio Laurentino Barbosa 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

29052 Francisco Cleiciano Farias de Freitas 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

17984 Francisco Cleilton Teixeira da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

13316 Francisco Cleiton Campos Vidal 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

11121 Francisco Correia Lima Neto 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

13343 Francisco da Silva Sales 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

26392 Francisco Daelson Laureano Pinheiro 12 Socioeducador - Sobral 89 Perfil 

16761 Francisco Daniel Rodrigues da Silva 12 Socioeducador - Sobral -- Faltou 

858 Francisco Daniel Salviano da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

8638 Francisco Danilson Siqueira de Araujo 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

18994 Francisco das Chagas Cruz Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

16419 Francisco das Chagas Dias Junior 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

9569 Francisco das Chagas Martins de Melo 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

9240 Francisco das Chagas Rodrigues de Lima 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

3659 Francisco Daury de Souza Damasceno 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

12839 Francisco de Aguiar Oliveira 12 Socioeducador - Sobral 96 Perfil 

11874 Francisco de Andrade Barroso Neto 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

22107 Francisco de Assis da Rocha 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

3219 Francisco de Assis da Silva Teixeira 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

15989 Francisco de Assis de Lima Barbosa 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

27702 Francisco de Assis Gomes 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

7352 Francisco de Assis Lopes Feitosa 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

24538 Francisco de Assis Mateus de Alencar Junior 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

11182 Francisco Diego da Silva Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

27597 Francisco Diego de Castro Rodrigues 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

20987 Francisco Diego Santana Moreira 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

15853 Francisco Diogo de Sousa Santos 12 Socioeducador - Sobral 81 Perfil 

25738 Francisco dos Santos Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

4865 Francisco Douglas Alves Machado 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

26498 Francisco Douglas Caetano de Paula 12 Socioeducador - Sobral 89 Perfil 

10879 Francisco Douglas Simplicio Pereira 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

11366 Francisco Eder Brito Nojosa 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

2023 Francisco Edicarlos da Silva 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

17529 Francisco Edinei Rodrigues da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

19846 Francisco Edmilson Ibiapina Gadelha Neto 12 Socioeducador - Sobral 88 Perfil 

6396 Francisco Ednardo Teixeira Lira 12 Socioeducador - Sobral 85 Perfil 

7691 Francisco Edson Nascimento da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

22044 Francisco Eduardo Alves de Sousa 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 95 Perfil 

5526 Francisco Elder Rodrigues da Silva 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

694 Francisco Eliano Gomes de Oliveira Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

17021 Francisco Elineudson Ribeiro da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

4192 Francisco Elivaldo Sousa Lopes 12 Socioeducador - Sobral 89 Perfil 

18417 Francisco Elmo Alves Araujo 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

19899 Francisco Erasmo dos Santos 12 Socioeducador - Sobral 90 Perfil 

7867 Francisco Eres Correia Lima Junior 10 Socioeducador - Fortaleza 81 Perfil 

27389 Francisco Erialdo Peroba Lourenco 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

3299 Francisco Erivan Araujo Evangelista 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

1794 Francisco Ernaldo Soares Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

8925 Francisco Estenislau Maciel Paz 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

17948 Francisco Eudes de Souza Junior 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 
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748 Francisco Eudismar Fernandes Pacheco Junior 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

5195 Francisco Evaldo Sampaio do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

5269 Francisco Fabio da Silva Barbosa 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

610 Francisco Fabio Freitas de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

9497 Francisco Fabio Magalhaes Fonteles 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

23531 Francisco Fernando Magalhaes 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

9623 Francisco Ferreira Monteiro Filho 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 85 Perfil 

4343 Francisco Flavio Franklin de Freitas 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

9850 Francisco Gabriel de Menezes Goncalves 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 85 Perfil 

2649 Francisco Gelson Carneiro de Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

14070 Francisco Genivan Pereira do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

4376 Francisco George Roque da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

4770 Francisco Gilson Soares da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

14977 Francisco Giordano Duarte Santos Segundo 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

10143 Francisco Gomes Albuquerque 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

25348 Francisco Gutemberg Oliveira da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

9997 Francisco Helder Freitas Damasceno 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

16876 Francisco Helio de Souza 12 Socioeducador - Sobral 89 Perfil 

23242 Francisco Helio Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

10897 Francisco Hendriu Monte Marcelino 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

50 Francisco Henrique da Silva Pimentel 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

21833 Francisco Herminio dos Santos Neto 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

23680 Francisco Hilton Carlos Damasceno 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

1990 Francisco Hugo do Rosario Sampaio 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

28337 Francisco Hugo Martins Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

22240 Francisco Ionario Nunes de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

5103 Francisco Italo do Carmo Tavares 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

8873 Francisco Italo Fonteles 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

24453 Francisco Jakson Vieira Venancio 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

26217 Francisco Jarbas Maia Forte 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

9628 Francisco Jardel de Souza Borges 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

170 Francisco Jarles Almeida Rodrigues 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

26960 Francisco Jean de Oliveira 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

12088 Francisco Jhonatha de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

22287 Francisco Joerno da Silva Borges 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

10733 Francisco John Furtado Coelho 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

12161 Francisco Jonathan Luciano da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

1978 Francisco Jorge de Freitas Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

20189 Francisco Jorge Gurgel de Lima Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

3836 Francisco Jose Batista Valentim 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

1276 Francisco Jose Bernardo da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

19422 Francisco Jose Brasil Teixeira 10 Socioeducador - Fortaleza 69 Perfil 

5704 Francisco Jose da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

19821 Francisco Jose da Silva Farias 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

804 Francisco Jose Santana Macedo 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

10815 Francisco Jucie de Sousa Rocha 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

10192 Francisco Jucivaldo Fernandes da Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

18054 Francisco Juscilano Benigno Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

12732 Francisco Kellen Nunes de Almeida 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

2714 Francisco Leandro Bezerra Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

8943 Francisco Leandro Gomes da Silva Matos 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

27363 Francisco Leonardo Araujo Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

22149 Francisco Lincoln Almada Carvalho 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

3478 Francisco Lindoberto Gomes 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

5988 Francisco Loreto Sales Pinheiro 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

12968 Francisco Lourenco da Silva Junior 12 Socioeducador - Sobral 90 Perfil 

1720 Francisco Lucas Januario Balbino Sales 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

3692 Francisco Lucio Dias dos Santos Barbosa 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

24729 Francisco Lucivando Pereira Nogueira 10 Socioeducador - Fortaleza 78 Perfil 

2016 Francisco Machado Neto 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

5849 Francisco Maicon Monteiro dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

21788 Francisco Manoel Rodrigues 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

519 Francisco Marcelo de Almeida 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

2811 Francisco Marcelo Oliveira de Matos 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

16898 Francisco Marcilio de Freitas Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 78 Perfil 

23541 Francisco Marcos de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 76 Perfil 

2387 Francisco Marcos de Sousa Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 
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4079 Francisco Marcos do Nascimento de Lima 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte -- Faltou 

25492 Francisco Mardonio da Costa Freitas 10 Socioeducador - Fortaleza 76 Perfil 

24403 Francisco Mardonio Felipe Gomes 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

27776 Francisco Marinho de Souza Neto 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

28324 Francisco Mateus de Sousa Juliao 12 Socioeducador - Sobral 86 Perfil 

26278 Francisco Mateus Lopes Marques 12 Socioeducador - Sobral 95 Perfil 

19355 Francisco Mendes de Paulo Junior 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

8870 Francisco Messias Lima Reis 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

5255 Francisco Moises Paiva Melo 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

20791 Francisco Ocelo de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

24796 Francisco Odesio Chaves de Aguiar Junior 12 Socioeducador - Sobral 88 Perfil 

23667 Francisco Otalicio Figueredo 12 Socioeducador - Sobral 90 Perfil 

26404 Francisco Paulo de Morais 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

19675 Francisco Paulo Oliveira dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

11192 Francisco Rafael Ricardo de Castro 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

11211 Francisco Ramison Goncalves Queiroz 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

3140 Francisco Rangel das Chagas Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

4677 Francisco Ricardo Cunha 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

771 Francisco Romari Araujo Damasceno 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

6123 Francisco Ronaldo Arruda Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

4259 Francisco Ronaldo Lopes Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

19377 Francisco Ronielli de Oliveira Rabelo 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

992 Francisco Rubens de Sousa 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 96 Perfil 

8064 Francisco Silva dos Anjos 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

2537 Francisco Solano de Oliveira Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

7240 Francisco Tarcisio da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte -- Faltou 

27119 Francisco Thiago Forte de Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

8896 Francisco Thiago Pereira Rocha 10 Socioeducador - Fortaleza 99 Perfil 

289 Francisco Thomaszewisk Reis Mota 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

1829 Francisco Tiago Balbino Sousa 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

6045 Francisco Tiago Bezerra de Oliveira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 90 Perfil 

24638 Francisco Tiago de Carvalho 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

22453 Francisco Tiene de Sousa Mulatos 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

7561 Francisco Valdejanio da Silva Diogenes 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

9671 Francisco Valtemio Magalhaes Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

12982 Francisco Veronilson Rodrigues Machado 12 Socioeducador - Sobral 89 Perfil 

2329 Francisco Virginio Rocha 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

27637 Francisco Wagner da Silva Paiva 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

3338 Francisco Wagner Freitas Matos 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

1414 Francisco Wagner Gomes de Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

2825 Francisco Wanderson Fernandes de Paiva 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

10639 Francisco Wanderson Sulidade da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 80 Perfil 

28206 Francisco Weberson Tavares Cruz 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

5124 Francisco Weflem Tavares de Medeiros 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

2393 Francisco Wellington de Matos Pereira 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

2345 Francisco Wellington Marciano Martins 12 Socioeducador - Sobral 95 Perfil 

2459 Francisco Wellington Ribeiro Barbosa 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

3177 Francisco Wellington Sousa de Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

9248 Francisco Wesley Araujo de Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

9299 Francisco Wesley Teixeira dos Santos Monteiro 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

26296 Francisco Wesney Rodrigues de Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

6234 Francisco Willame Nascimento Ribeiro 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

8461 Francisco Willemberg Barbosa Machado 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

2342 Francisco William Viana Alves 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

9956 Francisco Williame Martins da Cruz 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

24552 Francisco Wladson Saraiva Falcao Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

1050 Francisco Wueslei Araujo Costa 12 Socioeducador - Sobral 88 Perfil 

19599 Francisco Yago Sousa Rodrigues 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

23499 Francislania Maria do Nascimento 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

14071 Francislete Pereira Fernandes 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

7252 Francois Reuteman Oliveira Alencar 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

27533 Frank Vitor Duarte Lopes 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 87 Perfil 

23719 Fulvio Luis Barros da Cruz 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

19561 Gabriel Angelo Salvino da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

2443 Gabriel Chaves Martins 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

14833 Gabriel de Souza Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

22277 Gabriel de Souza Ponte 12 Socioeducador - Sobral 88 Perfil 
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3776 Gabriel dos Santos Amorim 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

15706 Gabriel dos Santos Barbosa 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

24536 Gabriel Geraldo Vereda de Souza 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

20924 Gabriel Jonhatan Henrique Mesquita 10 Socioeducador - Fortaleza 98 Perfil 

3638 Gabriel Medeiros Soares 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 85 Perfil 

1646 Gabriel Mendes Teixeira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

18044 Gabriel Nascimento Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

2912 Gabriel Oliveira da Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

11557 Gabriel Patricio Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 98 Perfil 

11860 Gabriel Rocha de Menezes 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

29334 Gabriel Rodrigues Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

15930 Gabriel Sousa Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

13540 Gabriel Souza Almeida 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

7075 Gabriel Vieira dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

5422 Gabriela Alves Muniz 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

26938 Gabriela Dias Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

16453 Gabriela Moreira da Penha 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

26933 Gabriela Oliveira Ribeiro 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

24908 Gabriella Maria de Barros Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

22756 Gabrielly Waleska Lopes Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

1091 Gardenia Alves de Carvalho 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

24077 Gardenia Maria Domingos Guedes Moura 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

24073 Geisiane Silveira Alves 12 Socioeducador - Sobral 82 Perfil 

25141 Geissy Kelly Gomes Ribeiro 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

13966 Gener David da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

22432 Genilson Alves de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

6313 Geomario Eufrasio Teixeira 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

9559 George Gurgel Gondim 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

7866 George Simiao Vieira Facanha 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

14743 Georgia Viana Peixoto de Araujo 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

13479 Geovana Alexandre da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

17823 Geovana Cipriano da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 79 Perfil 

5836 Geovana Gadelha da Silva Guedes 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

6228 Geovane de Sousa Araujo 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

3320 Geovane Roncale Dantas da Paz Junior 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

16818 Geovanni Nonato da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 88 Perfil 

26560 Geraldo Barros Justino 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 96 Perfil 

9439 Geraldo Jorge Neto 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

5102 Gerbeson dos Santos Correia 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

3277 Gerlane Pereira Peixoto 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

720 Gesivaldo Pessoa das Flores 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

634 Gessiane de Oliveira Valentim 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

27840 Giancarlo Moreira Cirino 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

4644 Gilberto Agostinho da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

22700 Gilberto Freitas de Paiva 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

13203 Gilberto Nogueira Micena Junior 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

4473 Gildenia Bezerra Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

14539 Gileade da Silva Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

5018 Gilliard Alves de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

18114 Gilliard Ferreira da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

6090 Gillyerme Paulino Vieira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 90 Perfil 

5155 Gilson Teofilo Potes 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

26219 Gilvan Santos da Silva 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

17573 Gioconda Paula Oliveira Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

22982 Giorgio Rabelo Leite 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

6080 Giovana Maria de Jesus Severo 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

24162 Giovani Alves de Melo 12 Socioeducador - Sobral 90 Perfil 

3449 Giovanni da Silva Santos 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

2279 Giovanni Mattos Junior 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

14621 Giovanni Pierre Laurindo Pinto 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

18825 Giselle Costa Maia 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 95 Perfil 

13425 Gislaine Araujo Ferreira Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

21188 Gislainy Pereira Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

26459 Gislana Alves Peixoto 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

20567 Giulia Mayara Lopes de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

10925 Gladson Romao Vitorino 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

1165 Glauber Ferreira Viana 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 
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11379 Glauciane Alves da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

224 Glaudiston Pereira da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 80 Perfil 

6719 Glaydson Alves da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

4066 Gledianne Boden de Menezes 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

5914 Gledson Alves Pereira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 90 Perfil 

25640 Gledson Cristino de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

271 Gledys Teixeira Alves 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

27609 Gleiciane Batista Freire 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

14118 Gleison Ferreira de Lima 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

25765 Glelson Samuel Torres Gomes 12 Socioeducador - Sobral 88 Perfil 

1228 Gleudson Almeida Melo 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

15435 Gleydson Amancio Barros do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

13118 Gleydson Marques Pessoa 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 82 Perfil 

512 Gleyrson Keyllon Cavalcante Alves 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

616 Gleyston Lopes Braga 12 Socioeducador - Sobral 96 Perfil 

28449 Grace Kelly da Cruz Barroso 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

26755 Gracielle Lais de Jesus de Brito 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

19282 Graciomar do Nascimento Vieira 12 Socioeducador - Sobral 87 Perfil 

5687 Grasiela Xavier da Silva 12 Socioeducador - Sobral 85 Perfil 

25634 Guilberson Paz Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

1480 Guilherme Augusto Paixao 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

16366 Guilherme Batista Dias 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 95 Perfil 

26227 Guilherme Ferreira da Silva 12 Socioeducador - Sobral 89 Perfil 

1194 Guilherme Jazzon de Pinho Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

26632 Guilherme Nelo Alves 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

845 Guilherme Sousa Freitas 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

2517 Guilherme Souza Barreto 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

11784 Gustavo Castro Alcantara 12 Socioeducador - Sobral 97 Perfil 

16434 Gustavo Clemente Melo 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

7142 Gustavo da Silva Diniz 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

25801 Gustavo George Alves de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

17637 Gutenberg de Lima Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

4294 Gutiery da Silva Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

1342 Gysleiwe Rodrigues de Freitas 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

25276 Halyson Eric Mendes Lavor 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 96 Perfil 

20416 Hamilton da Silva Moita 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

24961 Handerson Souza Bino Araujo 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

11244 Harley Douglas Roque Lima 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

2679 Haroldo Coelho Gomes 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

5419 Heberson do Nascimento Moura 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

8910 Heder Nascimento de Sousa 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

3941 Hedley Mariano Almeida de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

14698 Heitor Brito da Silva 12 Socioeducador - Sobral 80 Perfil 

23342 Helayne Monteiro de Jesus 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

25583 Helekilson Coelho Pedrosa 10 Socioeducador - Fortaleza 81 Perfil 

7738 Helio de Freitas Bernardino 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

2718 Helio Tasso Soares Paiva 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

15948 Hellyson Higor de Lima Amaral 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

15769 Helvio Gustavo Vieira Tavares 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 96 Perfil 

4513 Henrique da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 75 Perfil 

16169 Henrique Dias Pessoa 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

6564 Henrique Israel Freire Brasileiro 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 90 Perfil 

17136 Henrique Lima Marinho dos Anjos 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

23669 Henrique Maciel de Brito 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

3110 Herbert de Lima Chagas 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

3217 Herbert de Sousa Girao 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

22812 Herbster Pinheiro Dantas 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

12598 Hercules Martins Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

11956 Heric Roger Nunes Cavalcante 10 Socioeducador - Fortaleza 81 Perfil 

23352 Hermano Breno Correia Felix 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

14150 Heryco Felipe Felix Alves 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

10121 Higor Monteiro Maia 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

8077 Hildo Januario de Sousa Vieira Junior 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

16294 Hiltalys de Souza Santos 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

28037 Hissa Gabrielle de Paula Morais 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

11134 Huan da Frota Garantizado 12 Socioeducador - Sobral 80 Perfil 

18305 Hudson de Freitas Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 
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9437 Hugo Leonardo dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

25989 Hyan Goncalves Nogueira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 90 Perfil 

21072 Iago de Paula Almeida 12 Socioeducador - Sobral 88 Perfil 

5559 Ian Costa Lavor 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

13112 Iana Mara Costa dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

1268 Iara Gabriela Soares Sousa Noronha 12 Socioeducador - Sobral 88 Perfil 

7718 Iara Kelly Lucas Viana Gomes 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

25985 Iarley Ramon Pereira e Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 86 Perfil 

23099 Ibson Freitas de Almeida 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

3401 Icaro Nogueira da Silva Cavalcante 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

12342 Icaro Rodrigues Gomes 12 Socioeducador - Sobral 85 Perfil 

12259 Icaro Sergio da Silva Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

21218 Icaro Silva Moreira 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

22822 Igor de Sousa Silva 12 Socioeducador - Sobral 84 Perfil 

23809 Igor Ferreira Dias 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

12183 Igor Herbster Alves Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

1960 Igor Luan Lima da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

27269 Indiara Coelho Bezerra 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

11440 Ingrid Alacoc Santos Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

20333 Iria Tereza Aragao Coelho 12 Socioeducador - Sobral 86 Perfil 

9538 Irismar Marques de Freitas 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

25873 Irismar Pereira de Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

23406 Irlan Martiniano Menezes 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

10851 Irlene do Nascimento Barros 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

1796 Isaac Benevides Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

407 Isaac Ferreira Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

3729 Isaac Gomes do Amaral 12 Socioeducador - Sobral 90 Perfil 

5500 Isabel Cristina Matias Sampaio 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte -- Faltou 

7311 Isabel Nayllane Rosendo de Miranda Macedo 12 Socioeducador - Sobral 87 Perfil 

9821 Isabel Pena da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

3166 Isabella Matilde Silva Fernandes 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

13631 Isabelle Jaine Goncalves Lirio 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

1025 Isabelle Maranhao de Paula 12 Socioeducador - Sobral 95 Perfil 

22771 Isabelly Aquino Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

14217 Isac Alisson de Paulo Pereira 12 Socioeducador - Sobral -- Faltou 

9948 Isac Braga de Sales 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

15316 Isaelite Macedo Garcia Dantas 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 95 Perfil 

25460 Isaias Evangelista da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

2631 Isaias Moura da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

11827 Ismael Martins 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

25159 Ismael Oliveira da Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

24408 Ismael Vasconcelos de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

21478 Israel de Freitas da Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

14979 Israel dos Santos Freitas 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

4587 Israel Lucas Ferreira da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

17740 Israel Perteson Dias Nobre 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

4385 Israel Rander Lobato Moura 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

25950 Israel Silva Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

16945 Israel Victor Fernandes de Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

14099 Italo Barbosa Agostinho 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

8345 Italo Ferreira Ximenes 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

12353 Italo Joas da Silva de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

22308 Italo Michael Rodrigues de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

24431 Italo Souza e Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

7190 Italo Ysalo Ferreira Azevedo 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

13287 Itamara Pereira de Matos 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

24402 Itatiano dos Santos Marreiro 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

188 Itiel Ciriaco Costa Junior 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

18376 Iuri Araujo Abreu 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

10194 Iuri Moreira Costa 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

20864 Ivana Paula Ximenes Pessoa 12 Socioeducador - Sobral 96 Perfil 

660 Ivana Rodrigues da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

6028 Ivanildo Souza Costa Mendes 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

6939 Ivoneide Pereira da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 83 Perfil 

12995 Ivyna Kennedy Rodrigues de Sousa 12 Socioeducador - Sobral 88 Perfil 

28215 Izaac Lopes do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 79 Perfil 

7253 Izabelle Goncalves de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 98 Perfil 
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21289 Izaelly Samyle Ferreira Brandao 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte -- Faltou 

26875 Izau da Silva Santos 12 Socioeducador - Sobral 89 Perfil 

4099 Jacinto Eufrasio Goncalves Filho 12 Socioeducador - Sobral 88 Perfil 

20509 Jackson Muniz de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

7260 Jackson Ney Lopes Ricardo 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

9652 Jacqueline Vanessa Rodrigues Rocha 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

3425 Jader Rodrigues da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

7286 Jael Ribeiro Cavalcante Rodrigues 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

9265 Jaesio Vidal da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

15210 Jailson Alves de Melo 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

1577 Jailson Tavares Freitas Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

16413 Jailton Pereira Carlos 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

8001 Jair Fonseca da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 79 Perfil 

947 Jairo Reinaldo Balbino 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

16316 Jakson Lourenco Cavalcante 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

157 James Galvao de Sousa 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

23109 Jamieson Rodrigues Simoes 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

28815 Jamile Souza Pereira 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

19482 Jamille Ester Carvalho Ponte 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

17317 Jamilly Hingrid Farias Morais 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

21697 Janaina de Moura Sobral 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

25351 Janaina Firmiano Alves 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

21742 Janaina Marques de Sousa Pinho 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

25606 Janaina Sena Barbosa 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

13279 Janderson de Oliveira Silva 12 Socioeducador - Sobral 90 Perfil 

2398 Jandirson Ferreira da Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

1468 Jane Weidy Rodrigues Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

5394 Janety Rios Bezerra 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

10358 Janiele Vital Noroes 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 86 Perfil 

19760 Janine Mayame Pereira Barros 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

5937 Jansenn Felix Alves 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

22613 Jarbas Inacio Monteiro 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

2721 Jarbson da Silva Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

7548 Jardel dos Santos Aguiar 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

12282 Jardenia Sousa do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

4853 Jardeu do Nascimento da Silva 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

29685 Jarina de Sousa Gondim 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

6937 Jarismar Carlos Gomes 10 Socioeducador - Fortaleza 81 Perfil 

2785 Jarlandia Lopes de Mesquita 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

3732 Jasna Adryelle Campos Cordeiro 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

26550 Jasobean Souza de Araujo 10 Socioeducador - Fortaleza 80 Perfil 

6190 Jaylan de Almeida Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

10847 Jayrton Cordeiro do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

8985 Jean Carlos Bezerra da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 80 Perfil 

23413 Jean Kelson de Oliveira Barros 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

26247 Jean Patrick de Souza Roseno 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

9836 Jeezequel Linhares de Oliveira 12 Socioeducador - Sobral 81 Perfil 

16808 Jeferson Barbosa Maia 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

7426 Jeferson Ferreira Gomes 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

6632 Jeferson Galvao de Andrade Bezerra 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

16785 Jeferson Xavier Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

15439 Jefferson Araujo da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

25493 Jefferson Cardelly Silva de Sousa 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

29019 Jefferson Carlos Ribeiro Ramos 10 Socioeducador - Fortaleza 79 Perfil 

12058 Jefferson do Carmo dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

13772 Jefferson do Nascimento Sales 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

12570 Jefferson Oliveira de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

24310 Jeilson Moura Alves 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

14619 Jennysovando Franco da Cruz Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

23723 Jeorge Gomes de Abreu Sa 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

11408 Jerson Sandre Araujo Bernardes 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

1246 Jeser Lian Alves de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

11524 Jessica Clemente Marques 12 Socioeducador - Sobral 88 Perfil 

25761 Jessica de Oliveira Maia 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

26360 Jessica Uirilania de Araujo Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

17179 Jessika Alves Lira 12 Socioeducador - Sobral 89 Perfil 

1319 Jeydson Barros Gomes 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 
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21481 Jhenne Wishiley Alves Feijo 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

8432 Joabe Monteiro Pereira 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

15114 Joan Dias de Almeida 10 Socioeducador - Fortaleza 80 Perfil 

2634 Joana Darc Gomes Martins 12 Socioeducador - Sobral 96 Perfil 

19743 Joana Ester Ribeiro Rodrigues 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

11239 Joana Paula de Almeida Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

17122 Joao Alison da Mota Sousa 12 Socioeducador - Sobral 82 Perfil 

13317 Joao Bruno Siqueira dos Santos 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

24393 Joao Carlos Barros Ribeiro 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

8209 Joao Carlos Madeira do Nascimento 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

14540 Joao Carlos Ribeiro Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

7968 Joao Carneiro Pinto Neto 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

7817 Joao Cesar Magalhaes 12 Socioeducador - Sobral 87 Perfil 

17560 Joao da Silva Mendes 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

25943 Joao Davi dos Santos Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

2948 Joao de Sousa Moura 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

715 Joao Everaldo dos Santos Junior 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

13695 Joao Fabiano Pereira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

21432 Joao Felipe Miranda Bandeira 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

162 Joao Ferreira do Nascimento 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 88 Perfil 

2529 Joao Gracindo Bernardo 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

17217 Joao Gustavo Medeiros Tomaz 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

27327 Joao Henrique Anderson Mariano Martins 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

13204 Joao Henrique Lima Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

1293 Joao Lenon Xavier da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

7320 Joao Lucas Mendes Mendonca 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

3215 Joao Ludovico do Nascimento Neto 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

3329 Joao Magalhaes Dourado Junior 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

25227 Joao Marcelino Almeida 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

1587 Joao Marcos Santos de Lira Pessoa 12 Socioeducador - Sobral 97 Perfil 

21692 Joao Matheus Barbosa de Castro 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

22463 Joao Melo Sampaio 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

1299 Joao Nasser Alcantara de Almeida 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

22049 Joao Paulo Alves de Castro 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

5024 Joao Paulo Barroso da Silveira 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

8908 Joao Paulo da Silva Gomes 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

59 Joao Paulo de Castro Almeida 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

8268 Joao Paulo de Sousa Castelo Branco 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

5885 Joao Paulo de Vasconcelos Bessa 12 Socioeducador - Sobral 89 Perfil 

27770 Joao Paulo de Vasconcelos Pereira 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

7010 Joao Paulo do Nascimento Lucas 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

25741 Joao Paulo Pinheiro Gomes 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 95 Perfil 

2108 Joao Paulo Pires da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

5685 Joao Paulo Ricardo Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

23392 Joao Paulo Silvino Ximenes 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

22356 Joao Paulo Teixeira do Nascimento 12 Socioeducador - Sobral 85 Perfil 

19673 Joao Pedro Amaral Cardoso Cavalcante 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

28115 Joao Pedro Neves de Paiva 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

6801 Joao Pedro Sena Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

7481 Joao Romeu Accioly Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

1872 Joao Servulo Farias da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

481 Joao Valentim Rodrigues Junior 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

17407 Joao Victor Alves 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

9287 Joao Victor Passos Cavalcante 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

27572 Joao Victor Rocha da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

487 Joao Victor Rosa Aguiar 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

433 Joao Victor Silva Barros 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

6436 Joao Vitor Bernardino Morais 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

26224 Joavanir Nunes de Matos Junior 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

9150 Jocelio Vieira Lima Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

3667 Jocelito Rocha Lima Junior 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

26305 Joel Pereira Roque 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

20380 Joel Soares da Silva Neto 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

1327 Joelma Lourenco da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

26630 Johab Pedrosa Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

5413 John Alyson Benjamim da Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

19858 John Lennon Ferreira Ripardo 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 
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451 John Lucas dos Santos Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

13718 John Wescley Gomes Ribeiro 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

23416 Johnatan de Lima Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

6795 Johnatan Jorge de Oliveira 12 Socioeducador - Sobral 88 Perfil 

13296 Johnathan Wesley Ferreira Paiva 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

14902 Johneto Gurgel Teixeira 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

9605 Johnny Quest Costa Alves 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

7470 Jonas Morais Sousa 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

22505 Jonas Oliveira da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

25001 Jonas Rafael Costa Gomes 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

1793 Jonas Rodrigues de Moura 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

9666 Jonatas Jonas Silva dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

10047 Jonatas Lima Leite 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

68 Jonatas Silveira de Abreu Junior 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

817 Jonathan Alexandre do Nascimento Pessoa 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

8378 Jonathan Costa de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

7043 Jonathan da Silva Cavalcante 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

25702 Jonathas Carvalho Bandeira 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

3670 Jones Neves Marques 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

20179 Jonh Maykon Gomes de Freitas 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

9213 Jonh Willeson Costa Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

27600 Jonnas Walleson Morais da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 88 Perfil 

17326 Jonnatas Alves Sabino 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

12234 Jonnes da Silva Neves 12 Socioeducador - Sobral 83 Perfil 

5614 Jonys Augusto Ribeiro de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

3982 Jordania Corpe Viana 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

2060 Jordao Silva Sousa 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte -- Faltou 

17531 Jorge Caetano Alves 12 Socioeducador - Sobral 95 Perfil 

25590 Jorge de Lima Leao 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

9926 Jorge de Sousa Sales 12 Socioeducador - Sobral 80 Perfil 

2720 Jorge Etelmo Lima Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

6662 Jorge Luis Duarte Barbosa 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

14814 Jorge Luiz Laurentino Rocha 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

13489 Jorge Luiz Nobre Mota 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

6622 Jorge Maciel Brauna de Barros 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

240 Jorge Willame Pluma da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

25340 Jorgeane Marreira Nogueira 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

16837 Jorlean Santiago Lopes 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

21302 Josafa Oliveira Albuquerque 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

24943 Jose Abelardo de Oliveira Miranda 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

28225 Jose Adao Alves Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

10474 Jose Adecio Pereira Romao 12 Socioeducador - Sobral 85 Perfil 

7366 Jose Adriano Bezerra 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

15105 Jose Alencar de Lima Junior 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

6051 Jose Alisson Barbosa de Paula 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

16191 Jose Almir Sales e Silva Junior 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

24893 Jose Alves de Freitas Junior 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 87 Perfil 

3383 Jose Amaro Monteiro Filho 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

12418 Jose Andre de Andrade 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

7662 Jose Arineto Viturino Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

12920 Jose Arlindo Magalhaes Rodrigues da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

10972 Jose Arteiro de Sousa Neto 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

3015 Jose Arthur de Lima Dunga 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

24153 Jose Atila dos Santos Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

9608 Jose Augusto Barros de Sousa Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

5487 Jose Augusto Lima da Conceicao 12 Socioeducador - Sobral 89 Perfil 

8455 Jose Aurelio Pereira 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

4841 Jose Auri Teixeira de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

25170 Jose Candido Alves Pinho 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

27018 Jose Carlinho Alves Gois 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

5374 Jose Carlos Bezerra Duarte 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 90 Perfil 

15966 Jose Carlos Mota Barbosa 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

22614 Jose Carlos Silva Coelho 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

10911 Jose Carlos Valente da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

8457 Jose Clairton de Sousa Brito 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 86 Perfil 

5992 Jose Claudemir Silva Rodrigues 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

262 Jose Claudio dos Santos 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 
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14474 Jose Claudio Souza de Oliveira Junior 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

11483 Jose Clemilton de Sousa 12 Socioeducador - Sobral 96 Perfil 

10532 Jose Daniel Bezerra dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

7617 Jose de Arimateia de Freitas Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

10496 Jose Delanes de Morais Moura 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

4664 Jose Demontier Rodrigues Alves Junior 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 90 Perfil 

5432 Jose Dheymison de Souza 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 95 Perfil 

19962 Jose dos Santos Siqueira 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

3710 Jose Edinardo Andrade da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

5983 Jose Edmar Albuquerque Filho 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

21489 Jose Edmilson Oliveira Mororo 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

26613 Jose Edmilson Silva Cruz Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

24621 Jose Eduardo de Araujo Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

867 Jose Eduardo Soares de Sousa 12 Socioeducador - Sobral 89 Perfil 

24122 Jose Elder Magalhaes Sousa 12 Socioeducador - Sobral 86 Perfil 

8134 Jose Elder Meneses Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

238 Jose Elvis Gomes Morais 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

20192 Jose Ernandes Gadelha Neto 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

23714 Jose Eufrasio de Morais Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

17971 Jose Everton de Macedo Junior 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

16769 Jose Ewerton Bonifacio de Sousa 12 Socioeducador - Sobral 89 Perfil 

15026 Jose Fabio de Oliveira Salgueiro 12 Socioeducador - Sobral 95 Perfil 

23209 Jose Fabio de Souza Junior 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

11569 Jose Flavio Alves 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

20854 Jose Flavio Moreira de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

7979 Jose Flavio Sousa Marques 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

12297 Jose Flavio Teixeira Modesto 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

2319 Jose Gabriel Nascimento Taveira 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

13184 Jose Glauberson de Sousa Alves 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

14282 Jose Helio Pereira da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

408 Jose Henrique Lima Cavalcante 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

29014 Jose Hevaldo Borges da Cruz Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

10022 Jose Igor Costa e Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

22172 Jose Iran Ramiro Ferreira de Assis 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

25660 Jose Isael Pereira Justino 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 83 Perfil 

12205 Jose Israel Braga de Brito 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 88 Perfil 

19215 Jose Italo Rodrigues 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

10837 Jose Ivan Silva de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

5232 Jose Janderson Barbosa Nascimento 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

5071 Jose Janilson do Nascimento Costa 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

12528 Jose Jaspion Pereira dos Santos 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 83 Perfil 

7729 Jose Jefferson Holanda dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

12038 Jose Jefferson Pereira dos Santos 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

9595 Jose Jonnathan Ribeiro Silvestre 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 86 Perfil 

19520 Jose Josenilson da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

24266 Jose Josimar Silva Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

8580 Jose Kenet Randeson Crispim Ferreira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

11278 Jose Leandro 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 88 Perfil 

24627 Jose Leomar do Nascimento 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte -- Faltou 

24790 Jose Linderval Romualdo Duarte 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

7769 Jose Lopes Costa 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 90 Perfil 

5382 Jose Lucilandio Barros 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

3443 Jose Madson Pires de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

8594 Jose Mansueto Barreto Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

8144 Jose Maria Pinheiro de Freires 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

25836 Jose Matheus da Silva Barbosa 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

23247 Jose Matheus Paula Farias Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

25441 Jose Natalio Faustino Pereira 12 Socioeducador - Sobral 95 Perfil 

7572 Jose Nicassio Araujo de Abreu 12 Socioeducador - Sobral 75 Perfil 

22437 Jose Nilson de Freitas Filho 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

13976 Jose Onassis Saraiva de Paula 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

21535 Jose Orlando Andre 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

19429 Jose Ravel Silva Fernandes 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

16757 Jose Renato Lima da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

2627 Jose Renato Matias da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

85 Jose Rickson Duarte de Oliveira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

4260 Jose Rinaldo Magalhaes Junior 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 
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6788 Jose Roberto da Silva Evangelista 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

8249 Jose Roberto Sousa da Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

1481 Jose Rodrigues da Silva Lobo 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

864 Jose Rogerio da Costa Peixoto 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

26714 Jose Romerio Alves Correia 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

584 Jose Romulo Rocha de Vasconcelos 12 Socioeducador - Sobral 83 Perfil 

2871 Jose Samuel de Sousa 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 78 Perfil 

27325 Jose Saraiva Farias Neto 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

10211 Jose Severino Andre Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

4972 Jose Tiago Braga de Amorim 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

7327 Jose Ubiratan da Silva de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

21122 Jose Virginio da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

15778 Jose Waldecy Costa Silva 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

5078 Jose Wanderson dos Santos Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

8781 Jose Wellington Almeida de Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

24394 Jose Wellington Araujo de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 81 Perfil 

24212 Jose Wellington Nascimento da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

25532 Jose Welton Aguiar Rodrigues 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

8755 Jose Wilson de Assuncao Gomes 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

857 Jose Wiyuron Lopes Figueiredo 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 97 Perfil 

28191 Joseano Jose da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 55 Eliminado (Perfil) 

4154 Josecipriano da Silva Neto 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

11963 Josemar Oliveira Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

26760 Josenberg Veloso Furtado 10 Socioeducador - Fortaleza 60 Perfil 

3448 Josenildo Lima dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

5756 Josiane Castro Garcez 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

28299 Josias Ferreira Lima Neto 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

10308 Josiene Evangelista Pontes Teixeira 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

27914 Josinaldo de Oliveira Alves 12 Socioeducador - Sobral 90 Perfil 

20348 Josivan Garcia de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

16502 Josue Adelaide de Sousa 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

4000 Josue de Menezes Diniz 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

27202 Josue Ferreira da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

322 Josue Robson Balduino de Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

9838 Joyce Marques Viana 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

22928 Joyce Soares Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

15897 Jozinaldo de Araujo de Franca 10 Socioeducador - Fortaleza 79 Perfil 

16033 Juan Dantas Mendes 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 79 Perfil 

10895 Juan Severino Lopes 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

23876 Juarez Sousa da Rocha 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

4417 Julia Barbara Gomes Eufrasio 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte -- Faltou 

22590 Julia Guedes Santiago 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

446 Juliana Alexandre Barros 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

28841 Juliana de Assis Ferreira Cabral 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

3073 Juliana de Oliveira Aragao 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

24753 Juliana Guedes Florencio 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

15146 Juliana Montenegro Meireles Gurgel 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

26197 Juliana Silva Gomes 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

28026 Juliane Costa de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

25095 Julieta Cunha Aquino Albuquerque 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

23734 Julio Cesar Almeida de Albuquerque 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 95 Perfil 

18448 Julio Cesar Alves de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

633 Julio Cesar Augusto Maia Filho 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

6275 Julio Cesar de Araujo Barbosa 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

1780 Julio Cesar de Oliveira Barbosa 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

14194 Julio Cesar Gomes da Silva Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

22009 Julio Cesar Lima Mac Dowell 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

6230 Julio Cesar Santos Saraiva 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

18379 Julio Cezar Otaviano Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

20544 Julyana Gomes de Almeida 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

6289 Juscelino Pereira de Oliveira 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

13351 Kaio do Nascimento Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

5723 Kaio Victor da Silva Gomes 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

12209 Kaio Willyan Magalhaes Alves 12 Socioeducador - Sobral -- Faltou 

21605 Karem Leticia Cunha Luna 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 82 Perfil 

5182 Karen Ramonyelle Ribeiro Candido 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 87 Perfil 

24859 Karen Rodrigues Liberato 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 
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24595 Karine Keilla Pereira da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

459 Karla Kelly de Castro Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 81 Perfil 

7245 Karla Khesia Marques de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

20516 Karolina Conde Marques 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

1625 Karoline Borges de Moura 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

15523 Kassia Soares Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

4809 Katarina de Lima Oliveira Kitayama 10 Socioeducador - Fortaleza 80 Perfil 

10425 Katia Regina Alves Pires 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

3820 Kauan dos Santos Eufrasio 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

11224 Kauan Lopes Viana 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

25094 Kauane Silva Gomes 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

14718 Kaue da Silva Moreira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

10245 Kayro Rian Rodrigues Alves 10 Socioeducador - Fortaleza 78 Perfil 

16911 Keila Cavalcante Pereira Pessoa 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

6253 Keiliane Rocha de Castro Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

14982 Kelciano Duarte de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

3193 Kele Gomes Chaves 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

28200 Kelen Ester Nascimento de Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

26025 Kellison da Silva Sales 12 Socioeducador - Sobral 80 Perfil 

11183 Kelly Naiana Lima Araujo 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 98 Perfil 

28507 Kelson Gondim Barroso 12 Socioeducador - Sobral 88 Perfil 

27103 Kelton Douglas Almeida Paiva 12 Socioeducador - Sobral 85 Perfil 

20063 Kelvin Aqino da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

5722 Kelvin Moreira Leite 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

12092 Kelvin Nascimento Sales 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

9337 Kelvin Rodrigues de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

10999 Keury Meneses Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

9843 Kevison Xavier Carlos 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

8892 Kizzy Nogueira Soares 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

24353 Kleber Oliveira Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

28762 Kleiton Cristiano Vieira Araujo 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 83 Perfil 

2020 Ladghelson Araujo dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

19928 Laelton Lira de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

10396 Laerte Lira de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

8904 Laila Rejane Barboza Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

24107 Lairton Adriano Felismino 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

26920 Lais Mayra Santos Silva de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

25174 Laiza Maria de Lima Mendes 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

4492 Lana Beatriz Cavalcante Pereira 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

15764 Lana Oliveira Leite 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

8396 Lara Matos Marques Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

4487 Lara Pianco Saraiva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

9342 Lara Soares Vasconcelos 12 Socioeducador - Sobral 90 Perfil 

11233 Larice Nunes Ribeiro 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

25812 Larissa Braz de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

26556 Larissa Kelly Rodrigues de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

29293 Larissa Maria Monteiro Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

27274 Larissa Ricarte Fernandes 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

2286 Laryssa Fabian Silva Landim 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

25046 Laura Beatriz Ribeiro Dantas 12 Socioeducador - Sobral 90 Perfil 

28577 Laura Costa Lopes 10 Socioeducador - Fortaleza 79 Perfil 

1044 Lauro Raimundo de Luna Filho 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

14757 Lazaro Alves do Nascimento 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 90 Perfil 

24569 Leandro Breno Gomes do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

20104 Leandro Gomes da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

22987 Leandro Jacinto de Moura 12 Socioeducador - Sobral 83 Perfil 

1647 Leandro Pereira de Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

8208 Leandro Souza Mendes 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

25217 Leandro Wesley Arruda Macedo 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

11608 Leide Laura Ferreira Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

7562 Leidiane Menezes Avelino 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

28404 Leidijane Rocha da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 78 Perfil 

27836 Leiliany Nogueira de Lima Cavalcante 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

25494 Leiliany Queiroz Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

2855 Leomar Silva dos Santos Junior 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

8916 Leonardo Cordeiro Gadelha Damasceno 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

4430 Leonardo Davi Costa Aguiar 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 
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18302 Leonardo de Menezes Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

3223 Leonardo de Sousa Carneiro 12 Socioeducador - Sobral -- Faltou 

26919 Leonardo de Souza Costa 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte -- Faltou 

17001 Leonardo Jose Aprigio Costa Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

26962 Leonardo Lima de Oliveira 12 Socioeducador - Sobral 86 Perfil 

14553 Leonardo Manso de Sousa 12 Socioeducador - Sobral 86 Perfil 

4850 Leonardo Romao Belarmino 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 95 Perfil 

23807 Leonardo Silva de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

18369 Leonardo Vaz Barbosa 10 Socioeducador - Fortaleza 98 Perfil 

25392 Leonio Santos da Paixao 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 84 Perfil 

2021 Lethicia de Lima Araujo 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

3617 Leticia Pires de Almeida 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

7709 Levi da Silva Duarte 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

21731 Levi Saraiva Ribeiro 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

21055 Levi Vasconcelos de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

370 Liana Luiza Teixeira Teles 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

27739 Liandra Ellen Sousa de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

1204 Licia Rocha Oliveira Bezerra da Costa 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

7735 Lidia Assuncao Sa 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

5077 Lidia Mara Prudente Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

7416 Lidia Maria Neri Moreira 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

26116 Lidiana Maria Almeida de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

3510 Lidiane Moco da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

29749 Liedson Luis Pinto da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

1300 Lilian Rodrigues Leite 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

3726 Lindemberg Feitosa de Andrade 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

9551 Lindemberg Gomes Laureano 12 Socioeducador - Sobral 87 Perfil 

23129 Lindenaldo Juca Bezerra 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

7375 Lindongilson do Carmo Pessoa 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

22519 Liraianne Nogueira Saraiva Carmongio 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

623 Liriel Oliveira de Carvalho 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

3677 Lisley Rocha Paixao 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

18331 Livia Barros Aguiar 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

9051 Livia Camila Gomes Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

25474 Livia Gondim Fittipaldi 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

4671 Livia Oliveira de Melo 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

28108 Livia Thais Castro Filgueira 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

20534 Liviane Moura de Brito 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

7079 Livio Santos Amaro 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

22574 Lorena Julian de Sousa Sales 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

20092 Lorena Santos Araujo 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

23838 Lorena Visgueiro Marques 12 Socioeducador - Sobral 88 Perfil 

17717 Loris Herbert Saboia Figueirdo 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

9660 Lourdyneuma de Castro Gurgel 12 Socioeducador - Sobral 90 Perfil 

26971 Luan Lucas Euzebio 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

17264 Luan Matos de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

27623 Luan Sales de Morais Pinto 12 Socioeducador - Sobral 65 Perfil 

13552 Luana Damasceno Cesar 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

3287 Luana Karisa Medino Malveira 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

10522 Luana Lais de Morais Carvalho 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 90 Perfil 

766 Luana Quental Leondas da Cruz 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 97 Perfil 

22335 Luana Silva Farias 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

1679 Lucas Antonio Carneiro Mota 12 Socioeducador - Sobral 86 Perfil 

2132 Lucas Barbosa Aragao 12 Socioeducador - Sobral 96 Perfil 

25163 Lucas Cruz Lobo Saraiva de Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

23492 Lucas da Silva Estevam 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

148 Lucas de Albuquerque Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

1475 Lucas de Lima Pascoal 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

3958 Lucas de Oliveira Souza 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

3693 Lucas Farias Lourenco 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

9093 Lucas Ferreira Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

6628 Lucas Gleidson Barbosa Cavalcante 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

28275 Lucas Gleydson Pereira dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

649 Lucas Landim Alves 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 95 Perfil 

29254 Lucas Montenegro da Silva Rodrigues 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

7004 Lucas Nogueira da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

24479 Lucas Patrick Alves Ribeiro 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 
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4437 Lucas Pereira Cavalcante 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

7496 Lucas Ramon Nunes Gomes 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

23408 Lucas Rodrigues Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

3089 Lucas Rodrigues da Silva Ferreira Rosa de Andrade 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

6332 Lucas Romualdo da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

9247 Lucas Santos Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

21717 Lucas Silva de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

15737 Lucas Soares de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

27017 Lucas Tabosa da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

1223 Lucas Vinicius Alves do Nascimento 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 88 Perfil 

2719 Lucelia Maria da Silva Costa 12 Socioeducador - Sobral 88 Perfil 

27296 Lucia de Fatima Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

7464 Luciana Ferreira de Souza 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

4463 Luciana Maria da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

4370 Luciana Moreira Lima Arruda dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

20891 Luciana Paula do Nascimento Lourenco 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

1179 Luciana Queiroz de Moraes 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

26871 Luciano Araujo Lima Junior 12 Socioeducador - Sobral 85 Perfil 

9536 Luciano Batista da Silva 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

21141 Luciano da Silva Alves Junior 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

872 Luciano Ferreira Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

26461 Luciano Pereira da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

5064 Lucielder Barroso dos Santos 12 Socioeducador - Sobral 84 Perfil 

13507 Lucildo do Nascimento 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

28848 Lucileide Reis Serrao 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

3323 Lucimeire Martins Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

6347 Lucinilton Magalhaes Costa 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

6954 Lucio Flavio Soares Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 88 Perfil 

6669 Lucio Mata Lopes Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

1212 Ludmyla Kelly Soares de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

214 Luis Carlos Nunes dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

22685 Luis Carlos Vicente 12 Socioeducador - Sobral 96 Perfil 

22424 Luis Cesar Lopes Ribeiro Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

2068 Luis Crisanto Silva de Sousa 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

9762 Luis Eduardo Oliveira do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

28744 Luis Fernando Barbosa Alves 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

4021 Luis Filipe da Ponte 12 Socioeducador - Sobral -- Faltou 

3020 Luis Gustavo Ferreira Souza 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 90 Perfil 

10142 Luis Gustavo Gomes Pacheco 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

4393 Luiz Alderlan de Amorim Aguiar Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

29 Luiz Belo do Nascimento 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

4171 Luiz Carlos de Freitas 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

19610 Luiz Carlos Sousa do Vale 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

25361 Luiz Eduardo Faustino da Fonseca 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

626 Luiz Eduardo Lima Pinto 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

12118 Luiz Felipe Estevao da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 79 Perfil 

9098 Luiz Felipe Silva Luca 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

11492 Luiz Fernando Matos Magajhoes 12 Socioeducador - Sobral 78 Perfil 

4759 Luiz Gustavo de Freitas Lacerda 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

11844 Luiz Gustavo Teixeira Surano 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

22258 Luiz Henrique Herculano Soares 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

3081 Luiz Henrique Nunes de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

2299 Luiz Iatan Aquino Almeida Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

8427 Luiz Victor Coelho Albuquerque 12 Socioeducador - Sobral 98 Perfil 

25228 Luiza e Silva Bezerra Kesselring Pontes 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

20593 Luma Ferreira Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

367 Lumara Araujo Bezerra 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

5190 Lusergio Alves de Almeida 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

1000 Luzanira Carvalho Freitas 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

20409 Luziano da Costa Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

3631 Luziety da Silva Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

6677 Madalena Rodrigues da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

1422 Madson Alves Rodrigues 12 Socioeducador - Sobral 85 Perfil 

21787 Magally Diniz de Oliveira Parente 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

8244 Magila Kelly Cruz Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

20414 Magno Arruda dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

25512 Maiicon Primo da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 
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28993 Mailson da Costa Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

23 Maiquy Silva de Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

16029 Mair Pontes Epifanio 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

2268 Maira Santos de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

5928 Mairlon de Oliveira Rabelo 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

18613 Maisa Lacerda de Moraes 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

17470 Manoel Aurielio de Carvalho Lopes 12 Socioeducador - Sobral 89 Perfil 

15813 Manoel Barbosa Neto 12 Socioeducador - Sobral 89 Perfil 

429 Manoel Cristiano Araujo 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

15060 Manoel Ferreira de Souza 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 95 Perfil 

10924 Manoel Girleno Bento de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

7987 Manoel Inacio Ramos Gomes 12 Socioeducador - Sobral 88 Perfil 

7510 Manoel Maciel da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

708 Manoel Silvino Alves Filho 12 Socioeducador - Sobral 85 Perfil 

18000 Manoel Torres da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

9500 Marcela Mariana Souza Martins 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

19460 Marcelino Lourenco Araujo 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

11093 Marcelo Alves de Sousa 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 90 Perfil 

2432 Marcelo Cordeiro Dantas 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

29050 Marcelo de Abreu Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

22959 Marcelo de Freitas de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

2347 Marcelo dos Santos do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

1803 Marcelo Duarte Carneiro 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

21973 Marcelo Gomes dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

16829 Marcelo Gomes Garcia 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

7467 Marcelo Goncalves Costa Filho 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

20229 Marcelo Pereira de Barros 12 Socioeducador - Sobral 79 Perfil 

24360 Marcelo Rodrigues Moreira 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

26777 Marcelo Santos de Alcantara 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

25665 Marcia Fernanda Fortaleza da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

5442 Marcia Nayara Araujo Pinheiro 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

28349 Marciano Sousa Soares 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

25357 Marciel Cesar Almeida da Rocha 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

1282 Marcilio Apolinario Valente 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

20218 Marcilio de Oliveira Melo 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

4588 Marcilio Machado Rangel 12 Socioeducador - Sobral 96 Perfil 

20904 Marcio Andre Mendonca Marcal 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

4885 Marcio Gleicon Farias de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

20022 Marcio Neri Farias 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

9802 Marcio Pereira de Araujo Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

20219 Marcio Regino Lopes 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

20386 Marcio Venicio Ribeiro Marques 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

27253 Marco Jose Alves de Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 77 Perfil 

79 Marcondes Rocha Pereira dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

5680 Marcondes Viturino de Barros 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

28710 Marcos Alan Mascarenhas de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

9761 Marcos Antonio da Silva Estevam 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

25497 Marcos Antonio de Mesquita Alves 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

9001 Marcos Antonio Feitosa Gomes 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

28614 Marcos Antonio Lira Lima 12 Socioeducador - Sobral 86 Perfil 

1993 Marcos Antonio Rodrigues Paulo 12 Socioeducador - Sobral 87 Perfil 

4953 Marcos Antonio Santana de Castro 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

2376 Marcos Augusto da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

29133 Marcos Aurelio da Silva Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

18003 Marcos Daniel Souza da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

19044 Marcos de Moura Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

21989 Marcos Henrique de Andrade Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

8626 Marcos Lennon Cabral de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

24250 Marcos Natanael Gomes Lima 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

3369 Marcos Paccioli de Oliveira Felix 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

5568 Marcos Paulo Almeida Silvino 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 90 Perfil 

2128 Marcos Paulo Bezerra 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

10196 Marcos Paulo Cardoso da Silva 12 Socioeducador - Sobral 96 Perfil 

9442 Marcos Paulo Silva Soares 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

2412 Marcos Paulo Uchoa Machado 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

26624 Marcos Reber Alves Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

5960 Marcos Venicius Torres Rodrigues 12 Socioeducador - Sobral 83 Perfil 
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27489 Marcos Vinicius da Costa Cavalcante 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

24024 Marcos Vinicius de Andrade dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

638 Marcos Vinicius de Sousa Noronha Filho 12 Socioeducador - Sobral 79 Perfil 

21087 Marcos Vinicius Mesquita Dias 10 Socioeducador - Fortaleza -- Eliminado (Prova) 

1545 Marcos Wellington Duarte de Melo 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

144 Marcus Venicius Bezerra de Aguiar 10 Socioeducador - Fortaleza 74 Perfil 

1023 Marden Batista dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

23954 Marden Freire Viana 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

23638 Marfisa Maria Araujo Matos 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

4497 Maria Adriene Rodrigues da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 81 Perfil 

4602 Maria Andressa dos Santos Tomas 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

848 Maria Angra Gomes da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

8665 Maria Aparecida de Sa Medeiros 12 Socioeducador - Sobral 90 Perfil 

27127 Maria Aparecida dos Santos 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

6293 Maria Aparecida Tarciana Lino de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 81 Perfil 

1524 Maria Arlene Barbosa de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

4387 Maria Artenisa Sousa da Silva 12 Socioeducador - Sobral 83 Perfil 

24653 Maria Bruna Leite Rocha 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

7621 Maria Cleide Soares da Rocha 12 Socioeducador - Sobral 86 Perfil 

23365 Maria Corpe Nunes Soares 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

4798 Maria Dagila Sampaio Mariano 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

22375 Maria Daniela da Silva Pires 12 Socioeducador - Sobral 85 Perfil 

13024 Maria de Fatima da Silva Freitas 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

11939 Maria de Fatima Salviano da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

12149 Maria do Carmo Gomes Lopes 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 79 Perfil 

19854 Maria do Carmo Torres de Almeida 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

14637 Maria do Socorro de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 79 Perfil 

4424 Maria Eduarda da Silva Limeira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 86 Perfil 

7589 Maria Eduarda Goncalves Moraes 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

1580 Maria Eduarda Oliveira Cunha 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

20758 Maria Elidiania Dias Leitao 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

11027 Maria Estephane Aguiar Braz 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

18165 Maria Ester Vale Portela 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

27971 Maria Fabiana Moreira Almeida Leite 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 87 Perfil 

14174 Maria Fabiola das Chagas Silva Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

11948 Maria Fernanda Matos Castro 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

7962 Maria Gabriela Lopes Loiola 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

11846 Maria Gabriele Figueiredo Dantas 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 97 Perfil 

5060 Maria Gabrielle de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

21738 Maria Girlene Costa de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

4810 Maria Graziele Barbosa Lacerda 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 95 Perfil 

241 Maria Ivonalda Sousa de Macedo 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

28121 Maria Jackeline Mendonca Fonseca 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

13074 Maria Jamily Queiroz Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

173 Maria Janaria Cardoso Silva 12 Socioeducador - Sobral 83 Perfil 

8773 Maria Janicy Marques de Sousa Benevinuto 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

9734 Maria Jaqueline do Nascimento 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

6274 Maria Juliana Alves Matias 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

16857 Maria Karoliny Olin da dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

23355 Maria Karoliny Teles Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

27416 Maria Kellen Sampaio Freire 12 Socioeducador - Sobral 90 Perfil 

46 Maria Kesia Andrade Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

22300 Maria Larissa Sales de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

7096 Maria Laurinda Barros Cavalcante 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

17299 Maria Leidiane Domingos Pereira 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

11976 Maria Marcela Martins de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

16140 Maria Markleine Alencar Sousa 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 86 Perfil 

5453 Maria Marleide Pereira Rodrigues 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

26014 Maria Marli da Silva Rodrigues 12 Socioeducador - Sobral 85 Perfil 

8413 Maria Natalina Rodrigues Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

7900 Maria Nataly de Sousa Moreira 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

2337 Maria Nayara Beserra de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 79 Perfil 

762 Maria Neudivania Pereira da Silva Vieira 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

1027 Maria Rita Aguiar Sousa 12 Socioeducador - Sobral 90 Perfil 

12834 Maria Silvia Nascimento Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

20089 Maria Socorro Vieira Rocha 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

3241 Maria Taiane Pontes Rabelo 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 
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1617 Maria Valderez dos Santos 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

4342 Maria Vanessa Pereira de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

923 Mariana Cristina Goncalves Lima dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

19886 Mariana Holanda de Franca 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

25245 Mariana Lima Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

22195 Mariana Valdevino Ramos de Moura Paiva 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

28354 Marileide Gomes de Farias 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

25500 Marilia Franca Vieira Teixeira 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

3733 Marilia Pinheiro Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

16426 Marina da Gloria Ribeiro de Alencar 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

1883 Marina de Sousa da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

8027 Marina Lucas Montenegro 10 Socioeducador - Fortaleza 98 Perfil 

10603 Mario Alessandro Caracristi 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

8561 Mario Antonio Lima Cardoso 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

939 Mario Lucio Martins Moura 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

8592 Marisangela Maria Ribeiro Guimaraes 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

4123 Marissa da Silva Carneiro 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

14338 Mariza Aguiar de Oliveira 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

14298 Markenia Kelly da Silva Queiroz 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

15870 Marla Celly de Souza Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

25195 Marlene de Sousa Soares 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

15236 Marli Ferreira Facanha 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

6093 Marliane Pinto dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

1127 Marllon Roberto de Noroes Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

7209 Marlyson Sousa Melo 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

22798 Marx William do Nascimento Goncalves 12 Socioeducador - Sobral 89 Perfil 

21498 Maryana Passos Farias 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

19647 Marziu Sousa Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

16047 Mateus Alves da Silva Bezerra 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

13511 Mateus Braga Avila 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

1579 Mateus Caetano da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

25438 Matheus Alexandre Pereira de Sa 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 88 Perfil 

6327 Matheus Batista de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

15895 Matheus Bezerra de Macedo 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

25814 Matheus da Silva Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

17347 Matheus da Silva Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

26462 Matheus Furtado de Moura 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 88 Perfil 

22393 Matheus Jordan Nascimento da Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

1648 Matheus Marques do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

1947 Matheus Oliveira Borges Carneiro 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

6925 Matheus Paulino Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

166 Matheus Pereira Nogueira 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

5367 Matheus Santana de Queiroz 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 85 Perfil 

2712 Matheus Suares Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

26477 Matias Nascimento Freitas Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

14569 Matusalem Magalhaes dos Santos 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

2618 Mauricio Cruz Macedo Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

23721 Mauricio Gomes de Meneses 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

898 Mauricio Henrique Mota Alves Junior 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

3487 Mauricio Lima Passos 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

5395 Mauro Geovane de Lima Carneiro 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

5253 Max Wendel Silva Gomes 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 95 Perfil 

22481 Maxwell Araujo dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

3037 Maxwell Macena Rosa 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

26242 Mayara Mara de Miranda Mendonca Monteiro 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

22180 Mayck Dowell Alcobaca de Freitas 12 Socioeducador - Sobral 80 Perfil 

29376 Maykel Souza de Castro 10 Socioeducador - Fortaleza 80 Perfil 

22750 Mayra Castro Cavalcante 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

26768 Mayra Pires da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

23250 Mel Meireles Padilha 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

14039 Melyssa Vasconcelos Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

1954 Merilandia da Rocha Bispo 12 Socioeducador - Sobral 80 Perfil 

19795 Messias Fernando Ribeiro de Freitas 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

75 Meyreelen Lisieux Alves Teles 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

25101 Micael Erik da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

6480 Micaele de Almeida Campos 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

7259 Michael Barros Pereira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 
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7487 Michael Preudhomme Viana de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

16850 Michel Abreu Viana 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

20197 Michel Davi Costa Coelho 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

24895 Michele Messias dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 73 Perfil 

25575 Michelle Fernanda Cavalcante Farias 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

10703 Michelle Ferreira da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

23822 Michelli Freitas Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

7997 Michely Lima Tavares 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

419 Mickaele Nunes Machado 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

13385 Miguel Angelo Cabral e Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

26614 Miguel Angelo Morais Alexandre de Amorim 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

28062 Miguel Henrique Sales Santos Gouveia 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

6196 Mikael Vicente do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

12821 Milena da Silva Sousa 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

15288 Milena Kercia Rodrigues Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

19980 Milena Machado Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

7003 Milena Moura Cruz 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

20221 Miqueas Monteiro Pereirta 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

20306 Mirella Pontes Fontenele 12 Socioeducador - Sobral 95 Perfil 

4889 Mirely Amaral da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

26879 Mirian do Nascimento Bandeira 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

24289 Mislene Hevilla Alves da Silva 12 Socioeducador - Sobral -- Faltou 

6071 Moacir Barros Fontenele Neto 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

9609 Moacir Francisco de Sousa Junior 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

23090 Moesio Ferreira da Silva 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

6604 Monalisa Roberta Pereira da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

3145 Monica Natali dos Santos Rocha 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

1519 Monica Pontes Rodrigues 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

16556 Monique de Lima Conrado 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

2938 Monique Kellen Braga Corpes 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

2309 Murilo dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

915 Myrna Layla Tavares Jovino 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 86 Perfil 

10163 Nadia Cristina Soares Severo 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

27800 Nadia Freitas Araujo 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

2248 Nadilla Ferrer de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 80 Perfil 

26202 Nagylla Thays Vieira Costa 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

31 Naiana Lima do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

4960 Naiany Alves da Silva Neri 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 95 Perfil 

2435 Naiara Morais Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

22269 Nailton Alberto Silva de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

4636 Nara Livia de Sousa Menezes 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

2190 Narcilio Oliveira Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

23786 Narcizio Paiva Almeida 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

4217 Nata Fragoso da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 88 Perfil 

7070 Natalia Araujo de Meneses Gomes 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

11459 Natalia Bezerra da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 78 Perfil 

5742 Natalia Cristina Guerra Falcao 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

17787 Natalia da Silva Martins 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

5959 Natalia da Silva Moura 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

25646 Natalia de Sousa Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

25143 Natalia do Nascimento Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

3975 Natalia Gomes Lopes 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

29260 Natalia Lima de Andrade 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

26709 Natalia Maria Ribeiro Justino 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

20576 Natalia Pereira Lima Martins 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

13426 Natalia Rocha do Nascimento 12 Socioeducador - Sobral 90 Perfil 

12211 Natalina Ribeiro Viana 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

2875 Natanael de Souza Farias 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

16194 Natanael Marcolino de Brito 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte -- Faltou 

4124 Natane Iolanda Vieira Lira 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

23762 Nataniel Linhares Bezerra Dias 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

19777 Nathalia Nayara Soares Fernandes 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

16631 Nathanael Rocha Soares 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

26763 Nathaniel Cysne Veras do Nascimento 12 Socioeducador - Sobral -- Faltou 

29388 Naval Marques Santana Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 76 Perfil 

8478 Nayana Mara Costa da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

27701 Nayane de Freitas Dantas 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 



Comunicado Nº 91/2026-CEV/UECE, de 02/03/2026 - Dispõe sobre resultado do Curso de Formação Profissional, para o cargo de Socioeducador do Concurso Público da Superintendência do Sistema 
Estadual de Atendimento Socioeducativo (SEAS). 

Página 51 de 59 

Pedido Nome Cód Cargo Nota Situação 

21614 Nayany Kelly de Sousa Oliveira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 96 Perfil 

6613 Nayara Kelly Vieira Sena 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

25999 Nayenio Alves Queiroz 12 Socioeducador - Sobral 81 Perfil 

22225 Neuzimar de Sousa Goncalves 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

11385 Neyara Karaskovy Lima de Albuquerque 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

7321 Nicole Fernandes Correia 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 90 Perfil 

26965 Niedson Porfirio Queiroz Guerra 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

11960 Nilton Sergio Aragao da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 98 Perfil 

1939 Nino Rafael da Silva Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

514 Noelia Maria Loureiro Goncalves 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

26914 Nyeska Ramone Alves 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

1754 Obede Aguiar Azevedo 12 Socioeducador - Sobral 84 Perfil 

22910 Oberdan Cavalcante da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

3068 Odail Jose de Freitas 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

9249 Onice Venancio Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

916 Onofre Manoel Neto 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

11390 Orlando Silva Franco 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

14109 Osmar Batista Ribeiro Filho 12 Socioeducador - Sobral 87 Perfil 

5538 Osmar Franca Gracia 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

9450 Osmilene Neves de Alencar 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

4711 Othon Guedes Santiago Freitas 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

25165 Ozair Rodrigues da Costa 12 Socioeducador - Sobral 85 Perfil 

10742 Oziel Leite Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

3774 Oziel Sales Leitao Neto 12 Socioeducador - Sobral 87 Perfil 

5890 Pablo Yuri da Silva Martins 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

10790 Paloma Sherley Silva de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

8708 Parmenas Samuel da Silva Mesquita 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

806 Patricia Barros dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

20851 Patricia Damasceno Apolinario 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

5966 Patricia Livia da Silva Mota 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

15645 Patricia Luana Dias Lira 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

13813 Patricia Nyrlia Freire Rocha 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

513 Patricia Pereira de Lima 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

17152 Patricia Vasconcelos Fernandes 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

10652 Patrick Henrique Lacerda Paixao 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

24762 Paula Erica da Silva Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

7619 Paula Karolina Albuquerque dos Santos 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

25624 Paula Karolyne Pereira Almeida 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

22008 Paula Katenen da Silva Reis 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

8392 Paula Martins Nunes 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

26263 Paula Oliveira Teles 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 98 Perfil 

5799 Paula Pereira da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

6957 Paula Pryscylla da Costa Andrade 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

330 Paulo Alberto dos Santos 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

1493 Paulo Angelo Castro de Oliveira Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

2690 Paulo Augusto de Freitas Araujo 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

19835 Paulo Bruno da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

7141 Paulo Cesar Sousa Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

20341 Paulo Fagner de Souza Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

684 Paulo Franklin Pinheiro Bastos Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

25679 Paulo Gregorio Lima de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

17046 Paulo Henrique Alves Pereira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 85 Perfil 

5199 Paulo Henrique Barbosa Fernandes 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

24697 Paulo Henrique da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

23289 Paulo Henrique de Oliveira Rosa Freitas 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

26354 Paulo Henrique Oliveira Camelo 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

1474 Paulo Henrique Silva de Alencar 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 96 Perfil 

2934 Paulo Henrique Silva dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

27343 Paulo Henrique Silvino Sousa 12 Socioeducador - Sobral 80 Perfil 

20502 Paulo Jean Fernandes do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

106 Paulo Junior Teixeira de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

20743 Paulo Marcelo de Oliveira 12 Socioeducador - Sobral 96 Perfil 

22942 Paulo Nascimento Carvalho 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

18803 Paulo Nascimento de Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

7211 Paulo Ricardo Lima Medeiros 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

2551 Paulo Roberto Alves Veras 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

3364 Paulo Roberto Gomes de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 
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25748 Paulo Roberto Gomes do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

24218 Paulo Roberto Ressureicao Lima 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

24736 Paulo Robson Cavalcanti dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

13850 Paulo Rubens Martins da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

6596 Paulo Sergio da Silva Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

5504 Paulo Sergio de Pinho Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

27443 Paulo Sergio Sucupira Varela 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

12942 Paulo Silvestre Ferreira 12 Socioeducador - Sobral 81 Perfil 

10178 Paulo Victor Noberto de Oliveira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

764 Paulo Victor Silva de Freitas 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

15660 Paulo Weslley de Lima Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 78 Perfil 

17504 Pedro Alexandre dos Santos Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 79 Perfil 

601 Pedro Andre de Sousa Almeida 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

8364 Pedro Antonio do Nascimento 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 90 Perfil 

4180 Pedro Aragao Almeida Filho 12 Socioeducador - Sobral 95 Perfil 

18329 Pedro Arthur Alves Maciel 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

19703 Pedro Bernardino Farias de Souza 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

5250 Pedro de Sousa Xavier 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

26164 Pedro dos Santos Calheira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

12344 Pedro Felipe Lima Goncalves 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

24213 Pedro Henrique da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

4772 Pedro Henrique de Lima Oliveira 12 Socioeducador - Sobral 87 Perfil 

2234 Pedro Henrique de Oliveira 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

6510 Pedro Henrique Ribeiro Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

25556 Pedro Jhony Barroso Figueiredo 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

6429 Pedro Lucas Farias Matos 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

23126 Pedro Lucas Rodrigues Freires 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

23138 Pedro Luiz Ferreira Xavier 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

8224 Pedro Rubens Bezerra Barros 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

10727 Pedro Victor Brito Martins 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 88 Perfil 

25322 Pedro Victor Fernandes Saturnino 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

16670 Pedro Wanderson Vasconcelos de Oliveira 12 Socioeducador - Sobral 86 Perfil 

25722 Peniel Bezerra de Albuquerque 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

20052 Petterson Santos de Araujo 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

21 Priscila Costa Feitosa 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

12247 Priscila Felix da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

20040 Priscila Pereira da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

23211 Priscila Rodrigues Silva 12 Socioeducador - Sobral 79 Perfil 

11019 Priscila Silva Alexandre 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

20560 Priscilla Carla Pires Rocha 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

5868 Priscilla da Silva Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

4413 Priscilla Nobre Cardoso 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

683 Quenia Oliveira de Araujo 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

28731 Rachel Martins Mesquita 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

8111 Rachel Rodrigues Sousa 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 85 Perfil 

6419 Rafael Alexandre Ferreira Ramos 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

2389 Rafael da Silva Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

16577 Rafael de Araujo Gomes 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

21972 Rafael de Lima Costa 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 84 Perfil 

23330 Rafael de Sales Sousa Rodrigues 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

4851 Rafael dos Santos Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 81 Perfil 

5484 Rafael Edmar Carneiro Cavalcante 10 Socioeducador - Fortaleza 98 Perfil 

26272 Rafael Ferreira de Andrade 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

863 Rafael Freitas de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

7235 Rafael Lemos de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

8524 Rafael Lopes dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

12818 Rafael Maia de Araujo 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

5980 Rafael Yannucy Leite de Oliveira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

23578 Rafaela Alves Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

17053 Rafaela da Silva Dutra 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

22888 Rafaela de Vasconcelos Mariano dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

17721 Raiana Braga Canuto de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

4349 Raiane Cavalcante Linhares 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

13556 Raimara Amaro de Freitas 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 83 Perfil 

14523 Raimunda Cleivani Bezerra de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 80 Perfil 

27657 Raimunda Janaina Braga Coelho 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

23084 Raimundo Cavalcante da Rocha 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 
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10113 Raimundo Filho Nobre Leal 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

23085 Raimundo Helio Leite Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

17549 Raimundo Laurentino da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

604 Raimundo Magno Chaves Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

16388 Raimundo Max Soares Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

1735 Raimundo Nonato Alcantara 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 81 Perfil 

3171 Raimundo Nonato de Maria 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

25920 Raimundo Nonato Maciel 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

21254 Raimundo Nonato Moura Felipe 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

7929 Raimundo Nonato Ribeiro de Carvalho Junior 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 96 Perfil 

5737 Raimundo Nonato Romao Silva 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

28880 Raimundo Samuel Leite Sampaio 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 84 Perfil 

14161 Raimundo Santiago do Nascimento Nunes 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

207 Raimundo Vieira de Araujo 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

7675 Raissa Fonseca Campos 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

22246 Raissa Maria Viana Diniz 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

4405 Ralber da Silva Assuncao 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

17614 Ramilson da Silva Marques 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

6640 Ramon Braga da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

3580 Ramon Lins da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 95 Perfil 

378 Ramon Nogueira 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

21957 Ramon Ribeiro do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

19470 Ramon Salviano Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

4862 Ramon Souza do Nascimento 12 Socioeducador - Sobral 89 Perfil 

8540 Ramon Vieira de Andrade 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte -- Faltou 

9539 Ramon Vieira Sales de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

19495 Ramonyelle Keiciana Botelho Araujo de Brito 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

28173 Rana Macely Lima Jorge 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

3362 Raniel Wesley Soares Saraiva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 87 Perfil 

22058 Raphael Lobo Duarte Batista Teixeira 10 Socioeducador - Fortaleza -- Eliminado (Prova) 

20901 Raquel Ingred Ramos da Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

8988 Raquel Matilde Barreto Garzon 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

4235 Raquel Rodrigues Mendonca 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

10619 Raron Chrystian Silvestre Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

9518 Raul Gomes Almeida 12 Socioeducador - Sobral 83 Perfil 

2300 Raul Guilherme Gomes Severo 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

11222 Raul Menezes Moreira 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

24378 Ravel Silva Ferreira Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

11023 Rayane Araujo de Holanda 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

27370 Rayany Carvalho Barbosa 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

16022 Rayleidson Aragao Silva 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

25371 Rayson Jaime Pinto Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

5713 Rebeca Acioli 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

3530 Rebeca Kelly Ribeiro Alves da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

7586 Rebecca Almeida Melo 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

16025 Reges Fabio Neri Martins 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

1572 Regilane Farias da Silva Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

2746 Regilda Rodrigues Bernardes 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

4190 Regina Meire Garcia Maciel 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

921 Reginaldo de Sousa Andrade 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

7924 Reginaldo Lopes de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

27005 Reginaldo Saraiva da Rocha 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

14438 Reinaldo Sales Goncalves 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

3870 Rejane de Souza Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

27671 Renan Bezerra Teles 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

19817 Renan Uchoa Dantas 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

13219 Renata de Sousa Sampaio 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

23539 Renata do Nascimento Manfrin 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

25324 Renata Farias de Melo 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

21416 Renata Franca Lopes 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

27910 Renata Larissa Dias dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

16964 Renata Liliane Lima Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

12788 Renata Menezes do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

14456 Renata Pinheiro Castro 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

2243 Renata Ribeiro 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

16148 Renato Coelho de Oliveira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

19466 Renato Mikael Felix Fernandes 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 
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25214 Rian Matheus Castro Sampaio 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

20242 Ribamar Lourencco dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

6042 Ricael de Jesus Eugenio 12 Socioeducador - Sobral 88 Perfil 

14274 Ricardo Azevedo de Almeida 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

26104 Ricardo da Silva Dias 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

8715 Ricardo Ferreira Peixoto Junior 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

11544 Ricardo Junio Pereira dos Santos 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

22953 Richard Kelvis Melo Cunha 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

24439 Rielly de Alencar Lacerda 10 Socioeducador - Fortaleza 78 Perfil 

18864 Rita Carliana Ferreira da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

3572 Rita Cassia Pinheiro de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 80 Perfil 

19862 Rita de Cassia Gomes Carneiro 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

13908 Rivaldo do Nascimento Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

25511 Roberio Felix da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

23791 Roberlano Linhares Braga 12 Socioeducador - Sobral 72 Perfil 

10558 Roberta Glenda Freitas Galeno Melo 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

13488 Roberta Gomes Pinho 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

7686 Roberta Queiroz Frota 12 Socioeducador - Sobral 83 Perfil 

24860 Roberta Sales Montenegro 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

23574 Roberta Souza de Amorim 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

3704 Roberto Cleiton Pinto de Aguiar 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

21454 Roberto Costa Francelino 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

11832 Roberto Elvis Gomes Galvao 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

11189 Roberto Pereira de Oliveira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 87 Perfil 

6741 Roberto Romulo Dantas Olinda 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

6656 Roberto Silveira Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

7518 Robison Felix Azevedo de Lira Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

21014 Robledo Marcelino da Costa Sobrinho 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

17850 Robson Cordeiro Sampaio 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

26293 Robson Forte Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 79 Perfil 

9849 Robson Lima Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

18583 Rochele de Oliveira Nunes Rodrigues 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

27896 Rodolfo Henrique Fagundes de Araujo 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

8599 Rodolfo Santos Araujo 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

16354 Rodrigo Bernardino Soares 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

15391 Rodrigo da Silva Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

8702 Rodrigo de Franca Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

1688 Rodrigo Eduardo Bastos 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

22449 Rodrigo Jacauna Rodrigues Moreira 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

13440 Rodrigo Oliveira Bonfim 12 Socioeducador - Sobral 83 Perfil 

2681 Rodrigo Pablo Silvino Rodrigues 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

5649 Rogerio Bezerra de Lima Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

25241 Rogerio Fagner de Freitas Menezes 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

13501 Roldao Bastos Cavalcante Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

312 Romario da Penha Ferreira 12 Socioeducador - Sobral 95 Perfil 

6912 Romario da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

4277 Romario da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

10086 Romario Duarte Guarinho 12 Socioeducador - Sobral 86 Perfil 

4559 Romario Trajano Silva 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

26021 Romaryo Starloony Martins da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

22247 Romenia Piedade Ximenes Ribeiro 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

4265 Romerio Martins Ribeiro 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

13746 Romia Clecia Irineu de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

22331 Romulo Cesar Sousa da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

6318 Romulo Rodrigues de Araujo 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

10669 Romulo Sergio Rodrigues da Silva Junior 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

21922 Ronald Silva Landim Goncalves 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 88 Perfil 

19736 Ronaldo Batista da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

11072 Ronaldo de Sousa Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

25362 Ronario Rodrigo da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 88 Perfil 

10958 Ronyelison Ramalho de Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

5898 Ronylson Bezerra de Macedo 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 83 Perfil 

21688 Rosana Amaral Coelho 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

17358 Rosane Alves Martins 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

27228 Rosane Regina Rocha 12 Socioeducador - Sobral 88 Perfil 

100 Roseline Dantas de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

15085 Rosemberg Silva Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 
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11843 Rosimeire Martins de Castro 12 Socioeducador - Sobral 95 Perfil 

20918 Rotyely Ferreira de Lima 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 95 Perfil 

22902 Rozeani Araujo da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

26975 Rozeneide Cardoso de Sousa Caetano 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

14715 Roziane de Azevedo Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

6687 Ruandsony Kenio Araujo Aguiar 12 Socioeducador - Sobral -- Faltou 

9655 Rubem de Sousa Barbosa 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

5628 Rubens dos Santos Pereira 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

29071 Rubens Silva Castelo Branco 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

9800 Rubens Vital Feitosa Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

19126 Ruberlanis Araujo Aguiar 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

26473 Rudson de Sousa Cardoso 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

9794 Rui Ferreira de Moura 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

11534 Ruth Delana de Santana Gomes 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

20831 Ryan Wesley Vieira dos Santos 12 Socioeducador - Sobral -- Faltou 

9895 Sabrina de Sousa Campos 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

27007 Sabrina Leite Pinheiro Delmont 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

5418 Sabrina Martins Ribeiro 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

13294 Sabrina Miranda Bosford 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

25966 Sady Lima Carneiro 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

16892 Saionara Damasceno Nobre 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

3069 Salviano Rodrigues dos Santos 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 74 Perfil 

3856 Samara Barros de Almeida 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

25445 Samara do Nascimento Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

19912 Samira Batista Frutuoso 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

7880 Samira dos Santos Rocha 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

14495 Samira Morais Mendes 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

28609 Samira Nila de Araujo Campos 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

18389 Sammyr Rodrigues Romcy 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

349 Samoel Botelho Tavares 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

21719 Samuel Acacio Barbosa 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

27563 Samuel Adelino da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

19687 Samuel Alves Araujo 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

5431 Samuel Costa dos Santos 12 Socioeducador - Sobral 85 Perfil 

1962 Samuel Costa dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

1361 Samuel da Silva Freitas 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 96 Perfil 

3528 Samuel de Carvalho Abreu 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

12098 Samuel de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

21716 Samuel de Souza Pinho 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

1134 Samuel Levy Goncalves 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

25176 Samuel Lincoln Diger de Castro 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

2919 Samuel Marinho de Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

6905 Samuel Mendes Pacheco 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

9041 Samuel Santos Chaves 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

25122 Samuel Teixeira Batista 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

20207 Samuel Vasconcelos de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

21641 Samuel Venuto Dias 12 Socioeducador - Sobral 84 Perfil 

8888 Samuel Victor Barbosa 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

2144 Samuel Ximenes de Aguiar 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

6501 Samya Sa da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

14544 Sandalo Fylipe Aragao Uchoa 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

22643 Sandra Maria de Assis 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

15033 Sandrerlania Melo Maciel 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

2960 Sanmarone Pereira de Oliveira 12 Socioeducador - Sobral 96 Perfil 

5010 Sara Ferreira dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

20021 Sara Greyce Marcelino de Freitas 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

352 Sara Maria Silva Morais 12 Socioeducador - Sobral 88 Perfil 

15860 Sarah Ellen Fortes de Almeida 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

117 Sarah Geovanna Alves Teixeira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 90 Perfil 

2949 Sarah Silva Ferreira 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

26819 Saul Lacerda de Sousa 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 95 Perfil 

29813 Saul Muniz Sombra Neto 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

21144 Savio Augusto Gomes Milhome de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

2559 Savio Rodrigues Gomes 12 Socioeducador - Sobral 90 Perfil 

12554 Sayron Rilley Carmo Bezerra 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 84 Perfil 

14305 Sebastiao Ismael Ferreira Venancio 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

26225 Sebastiao Rodrigues da Cruz 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 90 Perfil 
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12279 Sebastiao Soares Lopes 12 Socioeducador - Sobral 80 Perfil 

22880 Sergio Alves da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

14359 Sergio Rocha Cavalcante 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

26382 Severino Filho Ferreira da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

4858 Shacia Karoline Lacerda Noroes 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

5971 Shandela Morelia Lima Saraiva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 87 Perfil 

28446 Shara Carneiro Cardoso 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

12044 Sheila Natieli Ramos Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

4627 Sidney Kitayama de Albuquerque 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

5794 Silas Augusto Soares Rocha 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

17182 Silvia Anacleto Sales 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

24777 Silvia Helena Fernandes da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

969 Silvio Cesar Soares de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

25440 Silvio Santo de Araujo Barbosa 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

22325 Sisnando de Moraes Feitosa 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

574 Siulan Teixeira de Moura Rabelo 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

1304 Smily Costa de Vasconcelos 12 Socioeducador - Sobral 94 Perfil 

12143 Sofia Capelim de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

1984 Soloneido Franca de Almeida 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

13471 Soraia Lopes de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

29628 Stanley Silva de Vasconcelos 10 Socioeducador - Fortaleza 65 Perfil 

8764 Stevao Fontes de Alencar Maciel 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

26534 Sthefanny Milany Cavalcante Vidal 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

16470 Sthephane Gomes Melllo 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

19146 Suelem dos Santos Simeao 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 83 Perfil 

198 Suelen de Oliveira Barbosa 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

11942 Suianny Felix Rodrigues 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

4628 Suiany Candido Nogueira dos Santos 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

20083 Susan Cecilia de Oliveira Koo 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

10318 Susana Santos da Silva Carvalho 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

19843 Suyanne Maria de Oliveira Fernandes 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

2897 Suzana Sabino Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

9533 Suziane Moura Cabral 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

4780 Taciane Freire de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

23040 Taiane Souza de Lavor 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

1643 Taina Vasconcelos Matos 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

12054 Tais Castro Teixeira 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

7330 Tais Uchoa de Alencar 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

8651 Talita Alves Furtado Rocha 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

13963 Talyce de Freitas Fernandes Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

4399 Tamara Barbosa Duete Peixoto 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 87 Perfil 

17258 Tamara Lourenco Severino 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

16579 Tamara Maia Bezerra de Farias 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 88 Perfil 

18541 Tamires Cunha de Queiroz 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

13751 Tamires dos Santos Macedo 10 Socioeducador - Fortaleza 65 Perfil 

10789 Tamires Iolanda da Costa Gama 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

24031 Tamires Martins Basilio 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

23337 Tarciano Bruno Capistrano de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

4105 Tarcio de Azevedo Alves 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

11928 Tarmilcio Rodrigues Almeida Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

17383 Tatiana Cravo Teixeira 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

21529 Tatiana Monteiro Landim Siebra 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 95 Perfil 

22324 Tatiane Aparecida Rottini Ximenes 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

24396 Tatiane Oliveira Ribeiro 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

9380 Tatiane Pereira Bezerra 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 86 Perfil 

13522 Tatiane Rodrigues Bernardes 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

17953 Tatiara Soares Tavares 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

5276 Tatyane de Oliveira Sousa 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

10629 Tayane Suyane Gomes Soares 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 91 Perfil 

15130 Tayne Inacio Aristides Cassemiro 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 88 Perfil 

12061 Tayson Teixeira da Paixao 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

314 Tercio Cesar Donato Rosado 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

10751 Teresa Cristina do Nascimento Lucas 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

9807 Thais Ferreira Alves 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

2699 Thais Gomes da Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte -- Faltou 

847 Thais Mara Pinho da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 77 Perfil 

23402 Thais Priscila Marques da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 
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531 Thaissa Mikaely de Oliveira Martins 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

301 Thales Lindemberg Santos de Azevedo 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

25106 Thalita Moreira de Sousa Santos 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 87 Perfil 

23939 Thayna Bernardo Ribeiro 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

25490 Thays de Souza Bordallo 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

23668 Theallys Brenno Queiroz de Senna 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

5265 Thereza Raquel Gama Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

6326 Thiago Anderson Lima da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

3844 Thiago Campos de Castro Farrapo 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

13619 Thiago Castro Bernardo 10 Socioeducador - Fortaleza 82 Perfil 

28322 Thiago Constancio de Lima 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

23425 Thiago de Moura Galvao 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

23448 Thiago Lopes Amorim 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

115 Thiago Magalhaes Bezerra 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

24920 Thiago Naason Pereira Guimaraes 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

20965 Thiago Paula dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

23524 Thiago Queiroz Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

6077 Thiago Silva Eufrasio 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

27041 Thiago Silva Galdino 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

4533 Thiago Silva Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

1876 Thiago Sousa e Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

27293 Thiago Vinicius Pereira dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

22616 Thiara Alves Pacifico 12 Socioeducador - Sobral 86 Perfil 

501 Thiharlison Rodrigues Almeida 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

10689 Tiago Alexandre Pinto Silva Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

5784 Tiago Laroche Nogueira Sales 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

707 Tiago Lima Freitas 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

7683 Tiago Mota Ricardo 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

1930 Tiago Pereira do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

7806 Tiago Soares Batista 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

25037 Tomaz Regis da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 78 Perfil 

3357 Tony Magnum Uchoa de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

13640 Tulio Gabriel Mateus da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

23881 Ursula Teixeira de Souza Furtado 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

5145 Vagna Gleciane Pessoa Dias 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

23889 Valcimara Sousa do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

5858 Valdeglaubia Araujo do Nascimento Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

1048 Valdeir de Souza Dantas 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

703 Valdemir Santos de Lima Sales 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

23118 Valdeniza Umbelino Sobreira Lima 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 85 Perfil 

6686 Valdi Pereira Pontes Neto 12 Socioeducador - Sobral -- Faltou 

25632 Valdson Lucas Fernandes da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

10511 Valeria Silva dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

25893 Valmir Felix de Souza Filho 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

4745 Valmir Silva Aragao Junior 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

2465 Valmor Tarcio dos Santos Luz 12 Socioeducador - Sobral 89 Perfil 

8685 Valter Witalo Nelo Lima 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 95 Perfil 

24986 Vanda Tome da Costa 12 Socioeducador - Sobral 90 Perfil 

2217 Vandercarson de Matos Sousa 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 95 Perfil 

3146 Vanderlandia da Silva Batista 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

6866 Vanessa Alves Vieira 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

21814 Vanessa de Carvalho de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

27306 Vanessa Maria Araujo Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

8532 Vanessa Paiva de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

12136 Vania Maria Vasconcelos 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

12606 Venicius Silvestre Lopes 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

21905 Veronica Dilamar Celeste Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

2061 Vicente Luciano Melo Oliveira 12 Socioeducador - Sobral 91 Perfil 

14880 Victor Barbosa Vieira 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

276 Victor Esdras de Sousa Lemos 12 Socioeducador - Sobral 84 Perfil 

14838 Victor Feitosa Diniz 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

343 Victor Freire de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 98 Perfil 

23460 Victor Gabriel Conrado Leite 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 82 Perfil 

11528 Victor Gabriel Ferreira Sampaio 10 Socioeducador - Fortaleza 77 Perfil 

9958 Victor Gabriel Sousa da Cunha 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

5701 Victor Iago Mendes Caldas 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

23467 Victor Lopes de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 
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28870 Victor Mateus Costa Braga 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

20968 Victor Mendes da Silva Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

5712 Victor Monteiro Sousa 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte -- Faltou 

22509 Victor Rodrigues Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

18174 Victoria Caldas Moura Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

1605 Victoria Lais Lima Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 90 Perfil 

6841 Vilciane Bezerra da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

25058 Vilker Barromeu do Nascimento Ferreira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

28289 Vilmar Borges da Silva Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 80 Perfil 

5037 Vilmer Martins Brito 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

5818 Vinicius Barreto de Andrade 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

1959 Vinicius Bruno Rodrigues Pimenta 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

9462 Vinicius Janio Januario Ribeiro 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 83 Perfil 

9894 Vinicius Oliveira do Amaral 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

16494 Virgilio Carlos Lima Lemos Filho 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

3420 Virna Melo Matos 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

9282 Vitor de Freitas Alves Barbosa 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

20375 Vitor Fernandes Mendonca 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

2984 Vitor Lucas Moreira Rodrigues 10 Socioeducador - Fortaleza 98 Perfil 

22543 Vitoria Aquino Rodrigues Araujo 10 Socioeducador - Fortaleza 97 Perfil 

26551 Vitoria Araujo Matos 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 94 Perfil 

9791 Vitoria Argino de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

29128 Vitoria Cristina de Moraes Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

6389 Vitoria Kevilli Alves da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

27282 Vitoria Maria Coutinho Gomes 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

8952 Vitoria Regia Ferreira Lopes 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 90 Perfil 

21146 Viviane Barbosa de Matos 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

11291 Viviane Barros Rodrigues 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

583 Viviane Bastos Maciel Rodrigues 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

3872 Viviane Chaves Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 95 Perfil 

23927 Viviane de Abreu Rocha 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

9639 Viviane Santos de Souza 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 81 Perfil 

4368 Wadan de Azevedo Gadelha 12 Socioeducador - Sobral 78 Perfil 

17410 Wagner da Silva Fernandes 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

6107 Wagner Gomes de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

9012 Wagner Luis da Silva Neves 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

3322 Wagner Santos Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

11400 Walber Nobre Maia 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

12426 Walison Edmar de Sousa Cruz 10 Socioeducador - Fortaleza -- Faltou 

2371 Walisson de Souza Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

2774 Walker George Silva dos Santos 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

12242 Wallace Lopes Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 79 Perfil 

24702 Walter Emidio Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

16584 Wandeilson Silva Costa 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

11794 Wanderson Ferreira de Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

20156 Wanderson Moura Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

28413 Wanderson Moura Silva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 90 Perfil 

9192 Wandson Ferreira Alves 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

10531 Wanrley Nunes de Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

25015 Washington Luiz Goncalves da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 86 Perfil 

4029 Washington Melo Cordeiro 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

6569 Waska Alves Clemente 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

794 Weberton Lima de Matos 10 Socioeducador - Fortaleza 99 Perfil 

210 Webster Aranda Rocha 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

2405 Welbster Rodrigues de Oliveira 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 95 Perfil 

22369 Weldeson Santos da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 81 Perfil 

22362 Weldivan Santos da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 83 Perfil 

26103 Weldsey Moura de Menezes 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

7862 Welila Jamille Candido de Almeida 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

12278 Welington Carlos de Araujo 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

28053 Wellington Alfaia de Araujo 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

25038 Wellington Franca do Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

9916 Wellington Souza Monteiro 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

8970 Wellington Vicente da Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

26420 Wellyngton Pereira de Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

3454 Wellysson dos Santos Lima 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 80 Perfil 

14836 Welton de Lima Ramos 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 
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25216 Welton Ronald Vasconcelos Alves 12 Socioeducador - Sobral 82 Perfil 

8193 Wembley Matias de Sousa 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 93 Perfil 

27630 Wemerson Maciel Benedito 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

17234 Wender Silva Rodrigues 12 Socioeducador - Sobral 92 Perfil 

72 Wenderson Victor Silva Gonzaga 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

6645 Werley de Oliveira Gomes Cabral 10 Socioeducador - Fortaleza 85 Perfil 

22836 Wermyson Fernandes Goncalves 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

9815 Werner Anderson Macedo Landim 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

3540 Wesdley Jose Silva de Castro 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

11982 Wesley Barbosa Parente 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

10392 Wesley da Silva Bezerra 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte -- Faltou 

25444 Wesley Ferreira da Silva Nascimento 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

8629 Wesley Junior Pereira Lima 10 Socioeducador - Fortaleza 96 Perfil 

11135 Weslley Alves Ribeiro 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

22992 Weslley Carvalho Goncalves 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

5256 Wesney Souza Vieira 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

2164 Weverton Severo Alves 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

27104 Wilania Caroline Gois de Melo 10 Socioeducador - Fortaleza 89 Perfil 

20826 Wilker Maia Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

3430 Willame Araujo Moura 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

11444 Willderson Jose Nery Lopes 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

7173 William da Costa Sousa 12 Socioeducador - Sobral 87 Perfil 

5389 William de Oliveira Lima 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 90 Perfil 

2208 William dos Santos Silva 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

3298 William Kervin Quintino Pereira 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

27353 William Rodney de Sousa 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

13600 Willis de Lima Fonseca 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

7448 Wilson Carlos Saraiva 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

8937 Wilson Terceiro de Morais Junior 12 Socioeducador - Sobral 86 Perfil 

26609 Wilton Silva Souza 10 Socioeducador - Fortaleza 87 Perfil 

25529 Wuaram Duarte Costa 10 Socioeducador - Fortaleza 88 Perfil 

6951 Yago Duarte Alves 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

364 Yago Pereira da Silva 12 Socioeducador - Sobral 93 Perfil 

1570 Yan Lucas Moura Ferreira 12 Socioeducador - Sobral 90 Perfil 

22936 Yara Maria Sampaio Brasileiro 10 Socioeducador - Fortaleza 93 Perfil 

10963 Yascara Mendes de Alcantara 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte -- Faltou 

19292 Yaskara Maria Tavares Batista 10 Socioeducador - Fortaleza 92 Perfil 

5852 Ycaro Barros Muniz 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 89 Perfil 

22595 Yuri Alefe Santos Goncalves 11 Socioeducador - Juazeiro do Norte 92 Perfil 

12222 Yuri Brendo Alcantara Farias 10 Socioeducador - Fortaleza 94 Perfil 

26264 Yuri Ferreira Noronha 10 Socioeducador - Fortaleza 91 Perfil 

1681 Yuri Gomes 10 Socioeducador - Fortaleza 90 Perfil 

23115 Yuri Henrique Bernardo da Vitoria 10 Socioeducador - Fortaleza 84 Perfil 

21727 Yuri Silva Oliveira 10 Socioeducador - Fortaleza 95 Perfil 

2.652 candidatos convocados para a Prova Objetiva Final. 
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